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Seção 1
Poder Executivo

Antônio Waldez Góes da Silva
Governador

Jaime Domingues Nunes
Vice-Governador

Secretarias Extraordinárias

Secretaria E. em Brasília: Lilia Suely Amoras Collares de Souza 
Secretaria E. dos Povos Indígenas: Eclemilda Macial Silva
Secretaria E.. de Pol. para a Juven.: Pedro Lourenço da Costa Neto
Secretaria E. de Políticas para Mulheres: Renata Apóstolo Santana 
Secretaria E.. de Políticas para os Povos Afrodescendentes: Joel Nascimento Borges

Órgãos Estratégicos de Execução

Gabinete do Governador: Marcelo Ignácio da Roza
Gabinete de Segurança Institucional: Cel. PM José Paulo Matias dos Santos - Interino
Controladoria Geral: Joel Nogueira Rodrigues 
Procuradoria Geral: Narson de Sá Galeno
Polícia Militar: Cel. QOPMC José Paulo Matias dos Santos
Polícia Civil: Antonio Uberlândio Azevedo Gomes
Corpo de Bombeiro: Cel. BM. Wagner Coelho Pereira
Polícia Científica: Salatiel Guimarães

Seção 2 
Secretarias de Estado

Administração: Suelem Amoras Távora Furtado
Desenvolvimento Rural:  Janer Gazel Yared
Cultura: Evandro Costa Milhomen
Comunicação: Gilberto Ubaiara Rodrigues
Ciência e Tecnologia: Rafael Pontes Lima
Desporto e Lazer: José Rudney Cunha Nunes 
Educação: Maria Goreth da Silva e Sousa
Fazenda: Josenildo Santos Abrantes
Infraestrutura: Alcir Figueira Matos
Meio Ambiente: Josiane Andréia Soares Ferreira
Planejamento: Eduardo Corrêa Tavares
Desenvolvimento das Cidades: Luiz Carlos Gomes dos Santos júnior 
Saúde: Juan Mendes da Silva
Segurança: CEL PM RR José Carlos Corrêa de Souza 
Transporte: Benedito Arisvaldo Souza Conceição
Trabalho e Empreendedorismo: Karla Marcella Fernandes Chesca
Turismo: Rosa Janaína de Lacerda Marcelino Abdon
Mobilização Social: Alba Nize Colares Caldas

Autarquias Estaduais e Órgãos Vinculados 

Agência Amapá: Antônio Pinheiro Teles Júnior
SIAC-Super Fácil: Luzia Brito Grunho
EAP: Dreiser de Almeida Alencar
IAPEN: Lucivaldo Monteiro da Costa
DETRAN: Inácio Monteiro Maciel
DIAGRO: Álvaro Renato Cavalcante da Silva
HEMOAP: Ruimarisa Pena Martins  
IEPA: Jorge Elson Silva de Souza
IPEM: Cleiton Brandão da Rocha 
JUCAP: Helder José Amaral Barbosa Santana
PROCON: José Luiz Amaral Pingarilho
PRODAP: José Lutiano Costa da Silva
RDM: Roberto Coelho do Nascimento
RURAP: Hugo Tibiriçá Paranhos Cunha
UEAP: Kátia Paulino do Santos
ARSAP: Gabriela Taís Bristo da Silva
CREAP: Amaury Barros Silva
Amapá Terras: Julhiano Cesar Avelar 
SVS: Dorinaldo Barbosa Malafaia

Serviço Social Autônomo

AMPREV: Rubens Belnimeque de Souza

Fundações Estaduais

FAPEAP: Mary de Fátima Guedes dos Santos 

FCRIA: Odilson Serra Nunes

Sociedades de Economia Mista

AFAP: Francisco de Assis Souza Costa 
CAESA: Valdinei Santana Amanajás
CEA: Marcos do Nascimento Pereira
GASAP: William Bento dos Santos Pereira

Seção 3
Prefeituras, Órgãos Municipais e Particulares

MP: Ivana Lúcia Franco Cei
ALAP: Kaká Barbosa 
TJAP: Rommel Araújo de Oliveira
DPE-AP: Diogo Brito Grunho
TCE: Michel Houat Harb.
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Gabinete do Governador

DECRETO Nº  4701  DE  16  DE  DEZEMBRO  DE  2021
 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando 
das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 119, inciso 
XXII, da Constituição do Estado do Amapá, c/c a Lei nº 
1.453, de 11 de fevereiro de 2010, e tendo em vista o 
contido no Ofício nº 200205.0076.2290.0383/2021-GAB/
DETRAN,

R E S O L V E :

Exonerar o SD QPPMC Marcos Nanini Travassos 
do cargo em comissão de Chefe de Unidade/Unidade 
Técnica/Circunscrição Regional de Trânsito - CIRETRAN, 
Código FGS-1, do Departamento Estadual de Trânsito, a 
contar de 09 de dezembro de 2021.

ANTÔNIO WALDEZ GÓES DA SILVA
Governador

HASH: 2021-1216-0007-6291

DECRETO Nº  4702  DE  16  DE  DEZEMBRO  DE  2021
 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando 
das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 119, inciso 
XXII, da Constituição do Estado do Amapá, c/c a Lei nº 
1.453, de 11 de fevereiro de 2010, e tendo em vista o 
contido no Ofício nº 200205.0076.2290.0386/2021-GAB/
DETRAN,

R E S O L V E :

Exonerar, a pedido, o 3º SGT PM Marcelo de Brito Lima da 
função comissionada de Responsável por Atividade Nível 
III/Unidade Técnica/ Circunscrição Regional de Trânsito - 
CIRETRAN, Código FGI-3, do Departamento Estadual de 
Trânsito, a contar de 09 de dezembro de 2021.

ANTÔNIO WALDEZ GÓES DA SILVA
Governador

HASH: 2021-1216-0007-6292

DECRETO Nº  4703  DE  16  DE  DEZEMBRO  DE  2021
 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando 
das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 119, inciso 
XXII, da Constituição do Estado do Amapá, c/c a Lei nº 
1.453, de 11 de fevereiro de 2010, e tendo em vista o 
contido no Ofício nº 200205.0076.2290.0385/2021-GAB/
DETRAN,

R E S O L V E :

Nomear Iguara de Jesus Dias Picanço para exercer 
o cargo em comissão de Chefe de Unidade/Unidade 
Técnica/Circunscrição Regional de Trânsito - CIRETRAN, 
Código FGS-1, do Departamento Estadual de Trânsito, a 
contar de 1º de dezembro de 2021.

ANTÔNIO WALDEZ GÓES DA SILVA
Governador

HASH: 2021-1216-0007-6306

DECRETO Nº  4704  DE  16  DE  DEZEMBRO  DE  2021
  

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando 
das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 119, inciso 
XXII, da Constituição do Estado do Amapá, c/c a Lei nº 
2.257, de 05 de dezembro de 2017, tendo em vista o 
contido no Processo nº 0021.0683.1177.0001/2021-GAB/
SEED, e

Considerando o cenário de suspensão das atividades 
escolares presenciais da Rede Estadual de Ensino, de 
acordo com o Decreto n° 1377/2020 e suas alterações;
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Considerando o Decreto nº 2026, de 30 de junho de 2020, que alterou o art. 2º, do Decreto n° 1377, de 17 de março 
de 2020, alterado pelos Decretos nºs 1495, de 02 de abril de 2020; 1534, de 17 de abril de 2020; 1614, de 01 de maio 
de 2020 e 1790, de 30 de maio de 2020;

Considerando o Decreto nº 2404, de 13 de julho de 2021, que prorrogou por 120 dias os mandatos das Equipes 
Gestoras das Escolas Estaduais com Gestão Democrática, no âmbito da Lei Estadual 1503/10;

Considerando a impossibilidade momentânea de realizar o processo eleitoral conforme prevê a Lei n° 1.503, de 
09/07/10, que dispõe sobre a Regulamentação da Gestão Democrática Escolar, em virtude do retorno gradual das 
aulas presenciais em agosto do corrente ano, seguindo os protocolos de biossegurança estabelecidos pelos órgãos 
competentes;

Considerando, ainda, que várias Unidades Escolares, devido ao período pandêmico, ficaram impossibilitadas de 
realizar a eleição dos mandatos dos Membros dos seus Conselhos Escolares que foram prescritos e, por conseguinte, 
constituírem as Comissões Eleitorais para a coordenação do processo eleitoral das Equipes Gestoras,
  
R E S O L V E :
  
Art. 1° Prorrogar o mandato das Equipes Gestoras eleitas em 2017, das escolas abaixo relacionadas, por até 60 dias, 
a contar de 29/10/2021:
  

ESCOLA SERVIDOR CARGO/FUNÇÃO CÓD.

E. E. PROFª DEUSOLINA SALLES FARIAS
Elinaldo Farias de Assis Diretor CDS-1

Walmir Reis Silva Secretário Escolar CDI-3

E. E. GENERAL AZEVEDO COSTA
Josinei Sousa Moreira Diretor CDS-2

Janaira de Fátima Ribeiro da Silva Diretor Adjunto CDI-3

E. E. GONÇALVES DIAS

Wanerllon de Almeida Cardoso Diretor CDS-1

Ericson Castanheira Soares Diretor Adjunto CDI-3

Shirliane Chagas da Silveira Secretário Escolar CDI-3

E. E. JOSÉ BARROSO TOSTES
Elaine Cristina Santos Lopes Diretor CDS-2

Maria Railda Nascimento de Oliveira Secretário Escolar CDI-3

E. E. PROFº RODOVAL BORGES SILVA

Iraciara da Rocha Nunes dos Santos Diretor CDS-2

Deusvanete do Socorro Rodrigues da Silva Diretor Adjunto CDI-3

Cátia Corrêa de Melo Secretário Escolar CDI-3

E. E. SANTA MARIA
Odineia Sarmento Barbosa Dias Diretor CDS-1

Margareth Alencar Farias Secretário Escolar CDI-2

E. E. JOSEFA JUCILEIDE AMORAS COLARES

Florisbela Xavier de Barros Diretor CDS-1

Sirlei Ferreira de Freitas Diretor Adjunto CDI-3

Hidiane do Rosário Oliveira dos Anjos Secretário Escolar CDI-3

E. E. PROFº EVERALDO DA SILVA VASCONCELOS JÚNIOR Orlando Dantas de Oliveira Júnior Diretor Adjunto CDI-3

Art. 2° Os servidores indicados aos cargos deverão permanecer nomeados por até 60 (sessenta) dias, período em que 
ocorrerá a eleição e posse da próxima Equipe Gestora, conforme preconiza a Lei Estadual nº 1503/2010.

Art. 3° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar de 29/10/2021.
  
ANTÔNIO WALDEZ GÓES DA SILVA
Governador

HASH: 2021-1216-0007-6310

DECRETO Nº  4705  DE  16  DE  DEZEMBRO  DE 2021
  

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 119, inciso XXII, 
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da Constituição do Estado do Amapá, c/c a Lei nº 2.257, de 05 de dezembro de 2017, tendo em vista o contido no 
Processo nº 0021.0681.1177.0001/2021-SEED, e

Considerando o cenário de suspensão das atividades escolares presenciais da Rede Estadual de Ensino, de acordo 
com o Decreto n° 1377/2020 e suas alterações;

Considerando o Decreto n° 2026, de 30 de junho de 2020, que alterou o Art. 2°, do Decreto n° 1.377, de 17 de março 
de 2020, alterado pelos Decretos n°s 1.495, de 02 de abril de 2020; 1.534, de 17 de abril de 2020, 1.614, de 01 de maio 
de 2020 e 1.790, de 30 de maio de 2020;

Considerando o Decreto nº 2403, de 13 de julho de 2021, que nomeou por 90 dias os membros das equipes gestoras 
das E. E. Profª Raimunda dos Passos Santos e E. E. Profº Everaldo da Silva Vasconcelos Junior;

Considerando, ainda, a impossibilidade momentânea de realizar o processo eleitoral, conforme prevê a Lei n° 1.503, 
de 09/07/10, que dispõe sobre a Regulamentação da Gestão Democrática Escolar, em virtude do retorno gradual das 
aulas presenciais e a não conclusão do Curso de Qualificação para os membros das Equipes Gestoras ofertado pela 
SEED/AP,
  
R E S O L V E :
  
Art. 1° Prorrogar o Decreto de nomeação dos servidores das escolas abaixo relacionadas, por até 90 dias, a contar de 
1º de outubro de 2021:
  

ESCOLA SERVIDOR CARGO CÓDIGO

E. E. PROFª RAIMUNDA DOS PASSOS SANTOS
Jonatas dos Santos Figueira Diretor CDS-2

Marinilza da Silva Vale Sec. Escolar CDI-3

E. E. PROFº EVERALDO DA SILVA VASCONCELOS JÚNIOR Paulo Rogério Guedes dos Santos Sec. Escolar CDI-3

 
Art. 2° Os servidores indicados aos cargos deverão permanecer nomeados por até 90 (noventa) dias, período em que 
ocorrerá a eleição e posse da próxima Equipe Gestora, conforme preconiza a Lei Estadual nº 1503/2010.

Art. 3° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar de 1º de outubro de 2021.
   
ANTÔNIO WALDEZ GÓES DA SILVA
Governador

HASH: 2021-1216-0007-6305

DECRETO Nº  4706  DE  16  DE  DEZEMBRO  DE  2021
 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando 
das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 119, inciso 
XXII, da Constituição do Estado do Amapá, c/c a Lei nº 
2.257, de 05 de dezembro de 2017,

R E S O L V E :

Exonerar Kedma Mirancema Tolosa da Silva do cargo 
em comissão de Diretor da E. E. Evilásio Pedro de Lima 
Ferreira, Código CDS-1, da Secretaria de Estado da 
Educação.

ANTÔNIO WALDEZ GÓES DA SILVA
Governador

HASH: 2021-1216-0007-6308

DECRETO Nº  4707  DE  16  DE  DEZEMBRO  DE  2021
 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando 
das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 119, inciso 
XXII, da Constituição do Estado do Amapá, c/c a Lei nº 
2.257, de 05 de dezembro de 2017,

R E S O L V E :

Nomear Nilza Silva da Souza para exercer o cargo em 
comissão de Diretor da E. E. Evilásio Pedro de Lima 
Ferreira, Código CDS-1, da Secretaria de Estado da 
Educação.

ANTÔNIO WALDEZ GÓES DA SILVA
Governador

HASH: 2021-1216-0007-6293
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DECRETO Nº  4708  DE  16  DE  DEZEMBRO  DE  2021
 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando 
das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 119, inciso 
XXII, da Constituição do Estado do Amapá, c/c as Leis 
nºs 0609, de 06/07/01 e 0811, de 20/02/04, e tendo em 
vista o contido no Ofício nº 330202.0076.1582.0601/2021 
DIRETOR-IAPEN,

R E S O L V E :

Nomear Carlos Sergio da Silva Brito, ocupante do 
cargo de Policial Penal, Matrícula nº 0057964-5-01, 
pertencente ao Quadro de Pessoal Civil do Estado do 
Amapá, para exercer a função comissionada de Chefe 
de Unidade do Centro de Custódia do Interior/CCC 
(Mazagão), Código CDI-3, do Instituto de Administração 
Penitenciária do Estado do Amapá, a contar de 06 de 
dezembro de 2021.

ANTÔNIO WALDEZ GÓES DA SILVA
Governador

HASH: 2021-1216-0007-6316

DECRETO Nº  4709  DE  16  DE  DEZEMBRO  DE  2021
 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando 
das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 119, 
inciso XXII, da Constituição do Estado do Amapá, c/c a 
Lei nº 0811, de 20 de fevereiro de 2004, de acordo com 
o Decreto nº 0029, de 03 de janeiro de 2005, e tendo em 
vista o contido no Ofício nº 310103.0076.2283.0906/2021 
GAB - SIMS,

R E S O L V E :

Exonerar Iza Cristina Batista de Souza Xerfan do cargo 
em comissão de Assessor Técnico Nível I/Assessoria 
de Desenvolvimento Institucional, Código CDS-1, da 
Secretaria de Estado da Inclusão e Mobilização Social, a 
contar de 10 de dezembro de 2021.

ANTÔNIO WALDEZ GÓES DA SILVA
Governador

HASH: 2021-1216-0007-6307

DECRETO Nº  4710  DE  16  DE  DEZEMBRO  DE  2021
 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando 
das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 119, 
inciso XXII, da Constituição do Estado do Amapá, c/c a 
Lei nº 0811, de 20 de fevereiro de 2004, de acordo com 
o Decreto nº 0029, de 03 de janeiro de 2005, e tendo em 
vista o contido no Ofício nº 310103.0076.2283.0906/2021 
GAB - SIMS,

R E S O L V E :

Nomear Carmem Sheila dos Santos Brito Barbosa 
para exercer o cargo em comissão de Assessor Técnico 
Nível I/Assessoria de Desenvolvimento Institucional, 
Código CDS-1, da Secretaria de Estado da Inclusão 
e Mobilização Social, a contar de 10 de dezembro de 
2021.

ANTÔNIO WALDEZ GÓES DA SILVA
Governador

HASH: 2021-1216-0007-6309

DECRETO Nº  4711  DE  16  DE  DEZEMBRO  DE  2021
 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das 
atribuições que lhe são conferidas pelo art. 119, inciso XXII, 
da Constituição do Estado do Amapá, c/c o art. 154, §§ 1º 
e 5º, da Lei Complementar nº 0084, de 07 de abril de 2014 
(Estatuto dos Militares do Estado do Amapá), e tendo em 
vista o teor do Processo nº 0007.0032.0277.0001/2021- 
CMDO/PMAP,

R E S O L V E :

Autorizar o afastamento do 2º TEN QOPMS Mário Koga 
Júnior, pertencente ao Quadro de Oficiais Policiais 
Militares de Saúde da PMAP, para frequentar a Residência 
Médica em Psiquiatria, no Sistema Único de Saúde do 
Estado de São Paulo, no período de 01 de março a 2021 
de 01 de março de 2024, sem ônus para o Estado.

ANTÔNIO WALDEZ GÓES DA SILVA
Governador

HASH: 2021-1216-0007-6287

DECRETO Nº  4712  DE  16  DE  DEZEMBRO  DE  2021
 

Dispõe sobre a promoção pelo critério de Tempo de 
Serviço do SUBTEN QPPME ANTÔNIO EDUARDO 
SILVA CATARINO, ao posto de 2º TEN QEOPM.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando 
das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 119, 
inciso XV, da Constituição do Estado do Amapá, em 
concordância com o art. 54, da Lei Complementar nº 
0084, de 07 de abril de 2014 (Estatuto dos Militares do 
Estado do Amapá), e tendo em vista o teor do Processo nº 
0003.0382.0360.0249/2021-DP/DPOP/SPTS/PMAP,

R E S O L V E :

Art. 1º Promover ao Posto de 2º TEN QEOPM, pelo 
critério de Tempo de Serviço, o SUBTEN QPPME Antônio 
Eduardo Silva Catarino.
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Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, com efeitos retroativos a contar de 26 de 
agosto de 2021.

ANTÔNIO WALDEZ GÓES DA SILVA
Governador

HASH: 2021-1216-0007-6294

DECRETO Nº  4713  DE  16  DE  DEZEMBRO  DE  2021
 

Dispõe sobre a promoção pelo critério de Tempo de 
Serviço do CAP QOPMA CARLOS MAGNO VALENTE 
CANICEIRO, ao posto de MAJ QOPMA.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando 
das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 119, 
inciso XV, da Constituição do Estado do Amapá, em 
concordância com o art. 54, da Lei Complementar nº 
0084, de 07 de abril de 2014 (Estatuto dos Militares do 
Estado do Amapá), e tendo em vista o teor do Processo nº 
0003.0382.0360.0255/2021-DP/DPOP/SPTS/PMAP,

R E S O L V E :

Art. 1º Promover ao Posto de MAJ QOPMA, pelo critério 
de Tempo de Serviço, o CAP QOPMA Carlos Magno 
Valente Caniceiro.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, com efeitos retroativos a contar de 26 de 
agosto de 2021.

ANTÔNIO WALDEZ GÓES DA SILVA
Governador

HASH: 2021-1216-0007-6314

DECRETO Nº  4714  DE  16  DE  DEZEMBRO  DE  2021
 

Dispõe sobre a promoção pelo critério de Tempo de 
Serviço do CAP QOABM ELIELSON JAMMYL BARROS 
DOS SANTOS, ao Posto de MAJ QOABM.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das 
atribuições que lhe são conferidas pelo art. 119, inciso XV, 
da Constituição do Estado do Amapá, c/c o art. 54, da Lei 
Complementar nº 0084, de 07 de abril de 2014 (Estatuto 
dos Militares do Estado do Amapá), e tendo em vista o 
teor do Processo nº 0015.0382.1911.0062/2021-CPO/
CBMAP, em conformidade com o Parecer Normativo nº 
004/17-PGE,

R E S O L V E :

Art. 1º Promover ao Posto de MAJ QOABM, pelo critério 
de Tempo de Serviço, o CAP QOABM Elielson Jammyl 

Barros dos Santos, pertencente ao Quadro de Oficiais 
da Administração (QOABM), do Corpo de Bombeiros 
Militar do Estado do Amapá.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, com efeitos retroativos a contar de 11 de 
agosto de 2021.

ANTÔNIO WALDEZ GÓES DA SILVA
Governador

HASH: 2021-1216-0007-6295

DECRETO Nº  4715  DE  16  DE  DEZEMBRO  DE  2021
 

Dispõe sobre a promoção pelo critério de Tempo de 
Serviço do CAP QOPMA PAULO SÉRGIO FURTADO DA 
SILVA, ao posto de MAJ QOPMA.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando 
das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 119, 
inciso XV, da Constituição do Estado do Amapá, em 
concordância com o art. 54, da Lei Complementar nº 
0084, de 07 de abril de 2014 (Estatuto dos Militares do 
Estado do Amapá), e tendo em vista o teor do Processo nº 
0003.0382.0360.0253/2021-DP/DPOP/SPTS/PMAP,

R E S O L V E :

Art. 1º Promover ao Posto de MAJ QOPMA, pelo critério 
de Tempo de Serviço, o CAP QOPMA Paulo Sérgio 
Furtado da Silva.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, com efeitos retroativos a contar de 26 de 
agosto de 2021.

ANTÔNIO WALDEZ GÓES DA SILVA
Governador

HASH: 2021-1216-0007-6296

DECRETO Nº  4716  DE  16  DE  DEZEMBRO  DE  2021
 

Dispõe sobre a promoção pelo critério de Tempo de 
Serviço do SUBTEN QPPME JORGE DA COSTA 
RIBEIRO, ao posto de 2º TEN QEOPM, a contar de 01 de 
março de 2021.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando 
das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 119, 
inciso XV, da Constituição do Estado do Amapá, em 
concordância com o art. 54, da Lei Complementar nº 
0084, de 07 de abril de 2014 (Estatuto dos Militares do 
Estado do Amapá), e tendo em vista o teor do Processo nº 
0003.0382.0360.0236/2021-DP/DPOP/SPTS/PMAP,
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R E S O L V E :

Art. 1º Promover ao Posto de 2º TEN QEOPM, pelo 
critério de Tempo de Serviço, o SUBTEN QPPME Jorge 
da Costa Ribeiro.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, com efeitos retroativos a contar de 26 de 
agosto de 2021.

ANTÔNIO WALDEZ GÓES DA SILVA
Governador

HASH: 2021-1216-0007-6297

DECRETO Nº  4717  DE  16  DE  DEZEMBRO  DE  2021
 

Dispõe sobre a promoção pelo critério de Tempo de 
Serviço do 2º TEN QOPMA ALTANIR DA COSTA DAVID, 
ao posto de 1º TEN QOPMA.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando 
das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 119, 
inciso XV, da Constituição do Estado do Amapá, em 
concordância com o art. 54, da Lei Complementar nº 
0084, de 07 de abril de 2014 (Estatuto dos Militares do 
Estado do Amapá), e tendo em vista o teor do Processo nº 
0003.0382.0360.0267/2021-DP/DPOP/SPTS/PMAP,

R E S O L V E :

Art. 1º Promover ao Posto de 1º TEN QOPMA, pelo 
critério de Tempo de Serviço, o 2º TEN QOPMA Altanir 
da Costa David.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, com efeitos retroativos a contar de 21 de 
outubro de 2021.

ANTÔNIO WALDEZ GÓES DA SILVA
Governador

HASH: 2021-1216-0007-6288

DECRETO Nº  4718  DE  16  DE  DEZEMBRO  DE  2021
 

Dispõe sobre a promoção pelo critério de Tempo de 
Serviço da SUBTEN QPPME VILMA GOMES E SILVA, 
ao posto de 2º TEN QEOPM.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando 
das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 119, 
inciso XV, da Constituição do Estado do Amapá, em 
concordância com o art. 54, da Lei Complementar nº 
0084, de 07 de abril de 2014 (Estatuto dos Militares do 
Estado do Amapá), e tendo em vista o teor do Processo nº 
0003.0382.0360.0260/2021/DP/DPOP/SPTS/PMAP,

R E S O L V E :

Art. 1º Promover ao Posto de 2º TEN QEOPM, pelo 
critério de Tempo de Serviço, a SUBTEN QPPME Vilma 
Gomes e Silva.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, com efeitos retroativos a contar de 26 de 
agosto de 2021.
 
ANTÔNIO WALDEZ GÓES DA SILVA
Governador

HASH: 2021-1216-0007-6289

DECRETO Nº  4719  DE  16  DE  DEZEMBRO  DE  2021
 
Dispõe sobre a promoção pelo critério de Tempo de 
Serviço do SUBTEN QPPME WALDEMIR PINHEIRO DA 
COSTA, ao posto de 2º TEN QEOPM.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando 
das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 119, 
inciso XV, da Constituição do Estado do Amapá, em 
concordância com o art. 54, da Lei Complementar nº 
0084, de 07 de abril de 2014 (Estatuto dos Militares do 
Estado do Amapá), e tendo em vista o teor do Processo 
nº 0003.0382.0360.0262/2021 – DP/DPOP/SPTS/PMAP,

R E S O L V E :

Art. 1º Promover ao Posto de 2º TEN QEOPM, pelo critério 
de Tempo de Serviço, o SUBTEN QPPME Waldemir 
Pinheiro da Costa.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, com efeitos retroativos a contar de 26 de 
agosto de 2021.
 
ANTÔNIO WALDEZ GÓES DA SILVA
Governador

HASH: 2021-1216-0007-6290

DECRETO Nº  4720  DE  16  DE  DEZEMBRO  DE  2021
 

Dispõe sobre a promoção pelo critério de Tempo de Serviço 
do SUBTEN QPPME ADRIANO JORGE FERREIRA DE 
MELO, ao posto de 2º TEN QEOPM.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando 
das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 119, 
inciso XV, da Constituição do Estado do Amapá, em 
concordância com o art. 54, § 1º, da Lei Complementar 
nº 0084, de 07 de abril de 2014 (Estatuto dos Militares do 
Estado do Amapá), e tendo em vista o teor do Processo nº 
0003.0382.0360.0265/2021 – DP/DPOP/SPTS,
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R E S O L V E :

Art. 1º Promover ao Posto de 2º TEN QEOPM, pelo critério 
de Tempo de Serviço, o SUBTEN QPPME Adriano Jorge 
Ferreira de Melo.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, com efeitos retroativos a contar de 26 de 
agosto de 2021.

ANTÔNIO WALDEZ GÓES DA SILVA
Governador

HASH: 2021-1216-0007-6311

DECRETO Nº  4721  DE  16  DE  DEZEMBRO  DE  2021
 

Dispõe sobre a promoção pelo critério de Tempo de 
Serviço do CAP QOPMA EVERSON PICANÇO COSTA, 
ao posto de MAJ QOPMA.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando 
das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 119, 
inciso XV, da Constituição do Estado do Amapá, em 
concordância com o art. 54, da Lei Complementar nº 
0084, de 07 de abril de 2014 (Estatuto dos Militares do 
Estado do Amapá), e tendo em vista o teor do Processo nº 
0003.0382.0360.0266/2021-DP/DPOP/SPTS/PMAP,

R E S O L V E :

Art. 1º Promover ao Posto de MAJ QOPMA, pelo critério 
de Tempo de Serviço, o CAP QOPMA Everson Picanço 
Costa.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, com efeitos retroativos a contar de 26 de 
agosto de 2021.

ANTÔNIO WALDEZ GÓES DA SILVA
Governador

HASH: 2021-1216-0007-6298

DECRETO Nº  4722  DE  16  DE  DEZEMBRO  DE  2021
 

Dispõe sobre a promoção pelo critério de Tempo de 
Serviço do SUBTEN QPPME ROOSEVELT DIAS MUNIZ, 
ao posto de 2º TEN QEOPM.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando 
das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 119, 
inciso XV, da Constituição do Estado do Amapá, em 
concordância com o art. 54, da Lei Complementar nº 
0084, de 07 de abril de 2014 (Estatuto dos Militares do 
Estado do Amapá), e tendo em vista o teor do Processo nº 
0003.0382.0360.0261/2021-DP/DPOP/SPTS/PMAP,

R E S O L V E :

Art. 1º Promover ao Posto de 2º TEN QEOPM, pelo critério 
de Tempo de Serviço, o SUBTEN QPPME Roosevelt 
Dias Muniz.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, com efeitos retroativos a contar de 26 de 
agosto de 2021.

ANTÔNIO WALDEZ GÓES DA SILVA
Governador

HASH: 2021-1216-0007-6313

DECRETO Nº  4723  DE  16  DE  DEZEMBRO  DE  2021
 

Dispõe sobre a promoção pelo critério de Tempo de 
Serviço do MAJ QOPMC EDMILSON ALVES DE MATOS, 
ao posto de TEN CEL QPPMC.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando 
das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 119, 
inciso XV, da Constituição do Estado do Amapá, em 
concordância com o art. 54, da Lei Complementar nº 
0084, de 07 de abril de 2014 (Estatuto dos Militares do 
Estado do Amapá), e tendo em vista o teor do Processo 
nº 0003.0382.0360.0271/2021 – DP/DPOP/SPTS/PMAP,

R E S O L V E :

Art. 1º Promover ao Posto de TEN CEL QPPMC, pelo 
critério de Tempo de Serviço, o MAJ QOPMC Edmilson 
Alves de Matos.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, com efeitos retroativos a contar de 26 de 
agosto de 2021.
 
ANTÔNIO WALDEZ GÓES DA SILVA
Governador

HASH: 2021-1216-0007-6315

DECRETO Nº  4724  DE  16  DE  DEZEMBRO  DE  2021
 

Dispõe sobre a promoção pelo critério de Tempo de 
Serviço do SUBTEN QPPME ENILDO GUIMARÃES 
PAES, ao posto de 2º TEN QEOPM.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando 
das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 119, 
inciso XV, da Constituição do Estado do Amapá, em 
concordância com o art. 54, da Lei Complementar nº 
0084, de 07 de abril de 2014 (Estatuto dos Militares do 
Estado do Amapá), e tendo em vista o teor do Processo nº 
0003.0382.0360.0248/2021-DP/DPOP/SPTS/PMAP,
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R E S O L V E :

Art. 1º Promover ao Posto de 2º TEN QEOPM, pelo 
critério de Tempo de Serviço, o SUBTEN QPPME Enildo 
Guimarães Paes.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, com efeitos retroativos a contar de 26 de 
agosto de 2021.

ANTÔNIO WALDEZ GÓES DA SILVA
Governador

HASH: 2021-1216-0007-6299

DECRETO Nº  4725  DE  16  DE  DEZEMBRO  DE  2021
 

Dispõe sobre a promoção pelo critério de Tempo de 
Serviço do SUBTEN QPPME PAULO EDUARDO 
PINHEIRO MENEZES, ao posto de 2º TEN QEOPM.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando 
das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 119, 
inciso XV, da Constituição do Estado do Amapá, em 
concordância com o art. 54, § 1º, da Lei Complementar 
nº 0084, de 07 de abril de 2014 (Estatuto dos Militares do 
Estado do Amapá), e tendo em vista o teor do Processo nº 
0003.0382.0360.0257/2021-DP/DPOP/SPTS/PMAP,

R E S O L V E :

Art. 1º Promover ao Posto de 2º TEN QEOPM, pelo 
critério de Tempo de Serviço, o SUBTEN QPPME Paulo 
Eduardo Pinheiro Menezes.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, com efeitos retroativos a contar de 26 de 
agosto de 2021.

ANTÔNIO WALDEZ GÓES DA SILVA
Governador

HASH: 2021-1216-0007-6317

DECRETO Nº  4726  DE  16  DE  DEZEMBRO  DE  2021
 

Dispõe sobre a promoção pelo critério de Tempo de Serviço 
da CAP QOPMA LUZINELE COELHO HOMOBONO, ao 
posto de MAJ QOPMA.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando 
das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 119, 
inciso XV, da Constituição do Estado do Amapá, em 
concordância com o art. 54, da Lei Complementar nº 
0084, de 07 de abril de 2014 (Estatuto dos Militares do 
Estado do Amapá), e tendo em vista o teor do Processo nº 
0003.0382.0360.0252/2021-DP/DPOP/SPTS/PMAP,

R E S O L V E :

Art. 1º Promover ao Posto de MAJ QOPMA, pelo critério 
de Tempo de Serviço, a CAP QOPMA Luzinele Coelho 
Homobono.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, com efeitos retroativos a contar de 1º de 
setembro de 2021.

ANTÔNIO WALDEZ GÓES DA SILVA
Governador

HASH: 2021-1216-0007-6303

DECRETO Nº  4727  DE  16  DE  DEZEMBRO  DE  2021
 

Dispõe sobre a transferência do Serviço Ativo da Polícia 
Militar do Estado do Amapá para a Reserva Remunerada, 
“A PEDIDO”, do CAP QOPMA JOSÉ ARTUR OLIVEIRA 
MACIEL.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando 
das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 119, 
inciso VIII, da Constituição do Estado do Amapá, em 
concordância com a Emenda Constitucional nº 79/2014; 
consoante o Termo de Convênio instrumentalizado no 
Processo nº 05100.007854/2014-16, publicado no D.O.U 
nº 121, de 27 de junho de 2016, que entre si celebram a 
União e o Estado do Amapá, com fulcro no art. 92, inciso 
I, da Lei Federal nº 6.652/79 (Estatuto dos Militares do ex-
Território Federal do Amapá), c/c as Leis nºs 10.486/02; 
13.328/16 e 13.954/19, que alterou o DL nº 667/69, c/c 
o Parecer da PGE 166/2020, e tendo em vista o teor do 
Processo nº 340101.0002991/2021-DIP/PMAP,

R E S O L V E :

Art. 1º Transferir para a Inatividade, mediante Reserva 
Remunerada - RR, “A PEDIDO”, o CAP QOPMA José 
Artur Oliveira Maciel, pertencente ao Quadro de 
Servidores do ex-Território Federal do Amapá.

Art. 2º Por se tratar de servidor do Quadro da União, os 
proventos devidos terão como base o que determinam as 
Leis Federais nºs  10.486, de 04 de julho de 2002; 13.328, 
de 29 de julho de 2016 e 13.954, de 17 de dezembro de 
2019, sendo-lhe assegurado todos os direitos pecuniários 
e prerrogativas previstas nos diplomas legais pertinentes.

Art. 3º A Diretoria de Inativos e Pensionistas da Polícia 
Militar do Estado do Amapá, efetivará o presente 
desligamento do serviço ativo, nos termos do art. 111, inciso 
I, Parágrafo único, c/c o art. 112, da Lei Complementar nº 
0084, de 07 de abril de 2014.

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.
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ANTÔNIO WALDEZ GÓES DA SILVA
Governador

HASH: 2021-1216-0007-6312

DECRETO Nº  4728  DE  16  DE  DEZEMBRO  DE  2021
 

Dispõe sobre a transferência do Serviço Ativo da Polícia 
Militar do Amapá, para a Reserva Remunerada, “EX-
OFFÍCIO”, da MAJ QOPMA HARIADNA SILVA DOS 
SANTOS.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando 
das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 119, 
inciso VIII, da Constituição do Estado do Amapá, em 
concordância com a Lei Complementar nº 0084, de 07 de 
abril de 2014 (Estatuto dos Militares do Estado do Amapá), 
em consonância com a Lei nº 1.813, de 07 de abril de 
2014 (Regime Próprio de Previdência dos Militares do 
Estado do Amapá), e tendo em vista o teor do Processo 
nº 340101.0003143/2021-DIP,

R E S O L V E :

Art. 1º Fica transferida para a Inatividade, mediante 
Reserva Remunerada, “EX-OFFÍCIO”, a MAJ QOPMA 
Hariadna Silva dos Santos, pertencente ao Quadro do 
Estado do Amapá, nos termos do art. 42, da Constituição 
Federal, c/c os arts. 53, §§ 1º, 2º e 3º, inciso IX; 54; 113, 
inciso II e 115, inciso V, da Lei Complementar nº 0084, de 
07 de abril de 2014 (Estatuto dos Militares do Estado do 
Amapá), e os arts. 19, inciso II e 22, inciso V, da Lei nº 
1.813, de 07 de abril de 2014.

Art. 2º Os proventos devidos na inatividade terão como 
base o que determina a Lei Complementar nº 0084, de 
07 de abril de 2014, e a Lei nº 1.813, de 07 de abril de 
2014, calculados sobre o subsídio de MAJ PM, sendo-lhe 
assegurado todos os direitos pecuniários e prerrogativas 
previstas nos diplomas legais pertinentes.

Art. 3º A Diretoria de Inativos e Pensionistas da Polícia 
Militar do Amapá efetivará o presente desligamento do 
serviço ativo, de acordo com o disposto nos arts. 111, 
inciso I, Parágrafo único e 112, da Lei Complementar nº 
0084, de 07 de abril de 2014.

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, com efeitos retroativos a contar de 02 de 
outubro de 2021.

ANTÔNIO WALDEZ GÓES DA SILVA
Governador

HASH: 2021-1216-0007-6300

DECRETO Nº  4729  DE  16  DE  DEZEMBRO  DE  2021
 

Dispõe sobre a transferência do Serviço Ativo da Polícia 
Militar do Amapá, para a Reserva Remunerada, “EX-
OFFÍCIO”, do 2º TEN QEOPM HALAS AMIM RECHENE.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando 
das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 119, 
inciso VIII, da Constituição do Estado do Amapá, em 
concordância com a Lei Complementar nº 0084, de 07 de 
abril de 2014 (Estatuto dos Militares do Estado do Amapá), 
em consonância com a Lei nº 1.813, de 07 de abril de 
2014 (Regime Próprio de Previdência dos Militares do 
Estado do Amapá), e tendo em vista o teor do Processo 
nº 340101.0003131/2021-DIP,

R E S O L V E :

Art. 1º Fica transferido para a Inatividade, mediante 
Reserva Remunerada, “EX-OFFÍCIO”, o 2º TEN QEOPM 
Halas Amim Rechene, pertencente ao Quadro do Estado 
do Amapá, nos termos do art. 42, da Constituição Federal, 
c/c os arts. 53, §§ 1º, 2º e 3º, inciso IX; 54; 113, inciso II e 
115, inciso V, da Lei Complementar nº 0084, de 07 de abril 
de 2014 (Estatuto dos Militares do Estado do Amapá), e 
os arts. 19, inciso II e 22, inciso V, da Lei nº 1.813 de 07 
de abril de 2014.

Art. 2º Os proventos devidos na inatividade terão como 
base o que determina a Lei Complementar nº 0084, de 07 
de abril de 2014, e a Lei nº 1.813, de 07 de abril de 2014, 
calculados sobre o subsídio de 2º TEN PM, sendo-lhe 
assegurado todos os direitos pecuniários e prerrogativas 
previstas nos diplomas legais pertinentes.

Art. 3º A Diretoria de Inativos e Pensionistas da Polícia 
Militar do Amapá efetivará o presente desligamento do 
serviço ativo, de acordo com o disposto nos arts. 111, 
inciso I, Parágrafo único e 112, da Lei Complementar nº 
0084, de 07 de abril de 2014.

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, com efeitos retroativos a contar de 20 de 
agosto de 2021.

ANTÔNIO WALDEZ GÓES DA SILVA
Governador

HASH: 2021-1216-0007-6301

DECRETO Nº  4730  DE  16  DE  DEZEMBRO  DE  2021
 

Dispõe sobre a transferência do Serviço Ativo da Polícia 
Militar do Amapá, para a Reserva Remunerada, “EX-
OFFÍCIO”, do 3º SGT QPPMC VENILSON CAVALCANTE 
FERREIRA.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando 
das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 119, 
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inciso VIII, da Constituição do Estado do Amapá, em 
concordância com a Lei Complementar nº 0084, de 07 de 
abril de 2014 (Estatuto dos Militares do Estado do Amapá), 
em consonância com a Lei nº 1.813, de 07 de abril de 
2014 (Regime Próprio de Previdência dos Militares do 
Estado do Amapá), e tendo em vista o teor do Processo 
nº 340101.0002972/2021-DIP,

R E S O L V E :

Art. 1º Fica transferido para a Inatividade, mediante 
Reserva Remunerada, “EX-OFFÍCIO”, o 3º SGT QPPMC 
Venilson Cavalcante Ferreira, pertencente ao Quadro do 
Estado do Amapá, nos termos do art. 42, da Constituição 
Federal, c/c os arts. 53, §§ 1º, 2º e 3º, inciso IX; 54; 113, 
inciso II e 115, inciso V, da Lei Complementar nº 0084, de 
07 de abril de 2014 (Estatuto dos Militares do Estado do 
Amapá), e os arts. 19, inciso II e 22, inciso V, da Lei nº 
1.813, de 07 de abril de 2014.

Art. 2º Os proventos devidos na inatividade terão como 
base o que determina a Lei Complementar nº 0084, de 07 
de abril de 2014, e a Lei nº 1.813, de 07 de abril de 2014, 
calculados sobre o subsídio de 3º SGT PM, sendo-lhe 
assegurado todos os direitos pecuniários e prerrogativas 
previstas nos diplomas legais pertinentes.

Art. 3º A Diretoria de Inativos e Pensionistas da Polícia 
Militar do Amapá efetivará o presente desligamento do 
serviço ativo, de acordo com o disposto nos arts. 111, 
inciso I, Parágrafo único e 112, da Lei Complementar nº 
0084, de 07 de abril de 2014.

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, com efeitos retroativos a contar de 02 de 
junho de 2021.

ANTÔNIO WALDEZ GÓES DA SILVA
Governador

HASH: 2021-1216-0007-6302

DECRETO Nº  4731  DE  16  DE  DEZEMBRO DE 2021
 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando 
das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 119, 
inciso XXII, da Constituição do Estado do Amapá, c/c 
a Lei Complementar nº 0089, de 01 de julho de 2017, 
alterada pela Lei Complementar nº 109, de 10 de 
janeiro de 2018, e tendo em vista o contido no Ofício nº 
070101.0076.0883.2542/2021 GABINETE-PGE,

R E S O L V E :

Exonerar, a pedido, Gustavo Rodrigues de Almeida 
do cargo em comissão de Responsável Técnico Nível 
III – Administrativo/Procuradoria Judicial, Código CDS-
3, da Procuradoria-Geral do Estado, a contar de 10 de 

dezembro de 2021.

ANTÔNIO WALDEZ GÓES DA SILVA
Governador

HASH: 2021-1216-0007-6304

DECRETO Nº  4732  DE  16  DE  DEZEMBRO DE 2021
 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando 
das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 119, 
inciso XXII, da Constituição do Estado do Amapá, c/c 
a Lei Complementar nº 0089, de 01 de julho de 2017, 
alterada pela Lei Complementar nº 109, de 10 de 
janeiro de 2018, e tendo em vista o contido no Ofício nº 
070101.0076.0883.2542/2021 GABINETE-PGE,

R E S O L V E :

Nomear Elaine Barbosa Brito para exercer o cargo 
em comissão de Responsável Técnico Nível III – 
Administrativo/Procuradoria Judicial, Código CDS-3, da 
Procuradoria-Geral do Estado.

ANTÔNIO WALDEZ GÓES DA SILVA
Governador

HASH: 2021-1216-0007-6319

DECRETO Nº  4733  DE  16  DE  DEZEMBRO  DE 2021
 
O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando 
das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 119, inciso 
XXII, da Constituição do Estado do Amapá, c/c a Lei nº 
2.257, de 05 de dezembro de 2017,

R E S O L V E :

Exonerar Josiel Rodrigues de Andrade Fonseca do 
cargo em comissão de Diretor da E. E. Sete Ilhas, Código 
CDS-1, da Secretaria de Estado da Educação.

ANTÔNIO WALDEZ GÓES DA SILVA
Governador

HASH: 2021-1216-0007-6318

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
 

Ata de Registro de Preços n.º 196/2021-CLC/PGE
Processo SIGA n.º 00052/PGE/2021.
PREGÃO, na forma ELETRÔNICA n.º 110/2021-CLC/PGE.
Validade: 12 (doze) meses.
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A Procuradoria Geral do Estado do Amapá, em cumprimento ao disposto no art. 15 da Lei Federal n.º 8.666/93, 
Decreto Governamental n.º 3.182/16 e no Pregão Eletrônico n.º 110/2021-CLC/PGE, torna público o extrato da Ata 
de Registro de Preços (ARP) n.º 196/2021-CLC/PGE, do objeto abaixo relacionado, conforme especificação, valor e 
fornecedor:
 
FORNECEDOR BENEFICIÁRIO:GR LOBATO ME,CNPJ:31.734.960/0001-09.
 

Item Especificações MARCA Unid. QTE Valor 
Unitário (R$)

Valor 
Total (R$)

02

CONDICIONADOR DE AR - Tipo: split; Ciclo: reverso; Voltagem: 
110/220 V; Instalação: parede (HiWall); Capacidade Mínima: 18.000 
btus; Dados Complementares: entregue devidamente instalado; 
Sistema: inverter.

CONSUL - 
CBJ18EBBNA UND 554 R$ 2.641,04 R$ 1.463.136,16

2.1

CONDICIONADOR DE AR - Tipo: split; Ciclo: reverso; Voltagem: 
110/220 V; Instalação: parede (HiWall); Capacidade Mínima: 18.000 
btus; Dados Complementares: entregue devidamente instalado; 
Sistema: inverter.

CONSUL - 
CBJ18EBBNA UND 184 R$ 2.641,04 R$ 485.951,36

VALOR TOTAL (R$) R$ 1.949.087,52
  
SIGNATÁRIOS: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO AMAPÁ EGR LOBATO ME.                                                                                           
  
Macapá-AP, 14 de dezembro de 2021.
NARSON DE SÁ GALENO
Procuradoria Geral do Estado do Amapá

HASH: 2021-1216-0007-6199

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
 

Ata de Registro de Preços n.º 198/2021-CLC/PGE
Processo SIGA n.º 00052/PGE/2021.
PREGÃO, na forma ELETRÔNICA n.º 110/2021-CLC/PGE.
Validade: 12 (doze) meses.
 
A Procuradoria Geral do Estado do Amapá, em cumprimento ao disposto no art. 15 da Lei Federal n.º 8.666/93, Decreto 
Governamental n.º 3.182/16 e no Pregão Eletrônico n.º 110/2021-CLC/PGE, torna público o extrato da Ata de Registro de 
Preços (ARP) n.º 198/2021-CLC/PGE, do objeto abaixo relacionado, conforme especificação, valor e fornecedor:
 
FORNECEDOR BENEFICIÁRIO:MASTER.COM E SERVIÇOS LTDA,CNPJ:21.353.497/0001-00.
 

Item Especificações MARCA Unid. QTE Valor 
Unitário (R$)

Valor 
Total (R$)

03

AR CONDICIONADO – MARCA:AGRATTO Split Inverter 
NEO, 30.000 Modelo: splithiwall; Cor: branca; Capacidade 
refrigeração: 30.000 Btus; Ciclo: frio; Vazão de ar: mínimo 
de 1150 m³/h; característica adicional: tecnologia inverter; 
Voltagem: 220 V; Selo PROCEL: A. Garantia 12 meses.

AGRATTO UND 372 R$ 3.902,28 R$ 1.451.648,16

3.1

AR CONDICIONADO - MARCA:AGRATTO Split Inverter 
NEO, 30.000 Modelo: splithiwall; Cor: branca; Capacidade 
refrigeração: 30.000 Btus; Ciclo: frio; Vazão de ar: mínimo 
de 1150 m³/h; característica adicional: tecnologia inverter; 
Voltagem: 220 V; Selo PROCEL: A. Garantia 12 meses

AGRATTO UND 124 R$ 3.902,28 R$ 483.882,72

4.1

AR CONDICIONADO – MARCA: Agratto Split FIT TOP 
Modelo: splithiwall; Cor: branca; Capacidade refrigeração: 
9.000 Btus; Ciclo: frio; Vazão de ar: mínimo de 430m³/h; 
Voltagem: 220 V; Selo PROCEL: A. Garantia 12 meses

AGRATTO UND 63 R$ 1.301,58 R$ 81.999,54

5.1

AR CONDICIONADO - MARCA: Gree Split Inverter HW 
Modelo: splithiwall; Cor: branca; Capacidade refrigeração: 
12.000 Btus; Ciclo: frio; Vazão de ar: mínimo de 500 m³/h; 
característica adicional: tecnologia inverter; Voltagem: 220 V; 
Selo PROCEL: A. Garantia 12 meses

GREE UND 61 R$ 1.967,04 R$ 119.989,44
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6

AR CONDICIONADO - Modelo: splithiwall; Cor: MARCA: 
MideaAirVolution branca; Capacidade refrigeração: 
18.000 Btus; Ciclo: frio; Vazão de ar: mínimo de 700 m³/h; 
característica adicional: tecnologia inverter; Voltagem: 220 V; 
Selo PROCEL: A. Garantia 12 meses

MIDEA 
AIRVOLUTION UND 209 R$ 2.640,47 R$ 551.858,23

6.1

AR CONDICIONADO - MARCA: MideaAirVolution Modelo: 
splithiwall; Cor: branca; Capacidade refrigeração: 18.000 Btus; 
Ciclo: frio; Vazão de ar: mínimo de 700 m³/h; característica 
adicional: tecnologia inverter; Voltagem: 220 V; Selo PROCEL: 
A. Garantia 12 meses

MIDEA 
AIRVOLUTION UND 69 R$ 2.640,47 R$ 182.192,43

7
AR CONDICIONADO – MARCA: Gree Split HW Modelo: 
splithiwall; Capacidade refrigeração: 24.000 Btus; Ciclo: frio; 
Voltagem: 220 V; Selo PROCEL: A. Garantia 12 meses

GREE UND 271 R$ 3.608,80 R$ 977.984,80

7.1
AR CONDICIONADO - MARCA: Gree Split HW Modelo: 
splithiwall; Capacidade refrigeração: 24.000 Btus; Ciclo: frio; 
Voltagem: 220 V; Selo PROCEL: A. Garantia 12 meses

GREE UND 90 R$ 3.608,80 R$ 324.792,00

8

AR CONDICIONADO – MARCA: Gree Piso Teto Modelo: 
piso teto; Cor: branca; Capacidade refrigeração: 36.000 Btus; 
Ciclo: frio; Vazão de ar: mínimo de 1360 m³/h; Voltagem: 220 
V; Selo PROCEL: A. Garantia 12 meses

GREE UND 1580 R$ 6.304,77 R$ 9.961.536,60

8.1

AR CONDICIONADO – MARCA: Gree Piso Teto Modelo: 
piso teto; Cor: branca; Capacidade refrigeração: 36.000 Btus; 
Ciclo: frio; Vazão de ar: mínimo de 1360 m³/h; Voltagem: 220 
V; Selo PROCEL: A. Garantia 12 meses

GREE UND 526 R$ 6.304,77 R$ 3.316.309,02

10.1

AR CONDICIONADO - MARCA: MideaAirVolution Tipo: 
SPLIT HI -WALL; Capacidade: 12.000 Btus; Tensão: 220 
Volts; Frequência: 60 Hz; Informações adicionais: com selo 
PROCEL Classe A, equipado com controle remoto Display 
de cristal líquido contendo todas as funções do aparelho, 
ajuste de temperatura e fluxo de ar, com defletores de ar com 
movimento automático, deverá ser de fabricação nacional 
com assistência técnica na cidade de Macapá/AP. Garantia 
12 meses

MIDEA 
AIRVOLUTION UND 27 R$ 1.555,55 R$ 41.999,85

11
AR CONDICIONADO - Gree Piso Teto Modelo: split; 
Capacidade refrigeração: 36.000 Btus; Ciclo: frio; Voltagem: 
220 V. Garantia 12 meses

GREE UND 82 R$ 5.722,46 R$ 469.241,72

11.1
AR CONDICIONADO - Gree Piso Teto Modelo: split; 
Capacidade refrigeração: 36.000 Btus; Ciclo: frio; Voltagem: 
220 V. Garantia 12 meses

GREE UND 27 R$ 5.722,46 R$ 154.506,42

12
AR CONDICIONADO – MARCA: Springer MideaAirVolution 
Modelo: piso teto; Capacidade refrigeração: 18.000 Btus; 
Ciclo: quente e frio; Voltagem: 220 V. Garantia 12 meses

SPRINGER 
MIDEA 

AIRVOLUTION
UND 57 R$ 2.856,14 R$ 162.799,98

12.1
AR CONDICIONADO – MARCA: Springer MideaAirVolution 
Modelo: piso teto; Capacidade refrigeração: 18.000 Btus; 
Ciclo: quente e frio; Voltagem: 220 V. Garantia 12 meses

SPRINGER 
MIDEA 

AIRVOLUTION
UND 19 R$ 2.855,78 R$ 54.259,82

13
AR CONDICIONADO – MARCA:ELGIN Modelo: piso teto; 
Capacidade refrigeração: 60.000 Btus; Ciclo: quente e frio; 
Voltagem: 220 V. Garantia 12 meses

ELGIN UND 495 R$ 8.800,00 R$ 4.356.000,00

13.1
AR CONDICIONADO - MARCA:ELGIN Modelo: piso teto; 
Capacidade refrigeração: 60.000 Btus; Ciclo: quente e frio; 
Voltagem: 220 V. Garantia 12 meses

ELGIN UND 165 R$ 8.800,00 R$ 1.452.000,00

14.1
AR CONDICIONADO –MARCA ELGIN Modelo: split; 
Capacidade refrigeração: 7.000 Btus; Ciclo: frio; Voltagem: 
220 V. Garantia 12 meses

ELGIN UND 52 R$ 1.401,99 R$ 72.903,48

15
AR CONDICIONADO - MARCA MIDEA Modelo: janela; 
Capacidade refrigeração: 12.000 Btus; Ciclo: frio; Voltagem: 
220 V. Garantia 12 meses

MIDEA UND 50 R$ 1.460,00 R$ 73.000,00

15.1
AR CONDICIONADO - MARCA MIDEA Modelo: janela; 
Capacidade refrigeração: 12.000 Btus; Ciclo: frio; Voltagem: 
220 V. Garantia 12 meses

MIDEA UND 16 R$ 1.375,00 R$ 22.000,00

VALOR TOTAL (R$) R$ 24.310.904,21
 
SIGNATÁRIOS: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO AMAPÁEMASTER.COM E SERVIÇOS LTDA.                                                                            
 
Macapá-AP, 14 de dezembro de 2021.
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NARSON DE SÁ GALENO
Procuradoria Geral do Estado do Amapá

HASH: 2021-1216-0007-6200

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
 

Ata de Registro de Preços n.º 208/2021-CLC/PGE.
Processo SIGA n.º 00072/PGE/2020.
PREGÃO, na forma ELETRÔNICA n.º 146/2021-CLC/PGE.
Validade: 12 (doze) meses.
 
A Procuradoria Geral do Estado do Amapá, em cumprimento ao disposto no art. 15 da Lei Federal nº 8.666/1993, Decreto 
Governamental nº 3.182/16 e no Pregão Eletrônico n.º 050/2021-CLC/PGE, torna público o extrato da Ata de Registro de 
Preços (ARP) n.º 208/2021-CLC/PGE, do objeto abaixo relacionado, conforme especificação, valor e fornecedor:
 
FORNECEDOR BENEFICIÁRIO: A SALOMAO DE ALMEIDA ME, CNPJ 04.437.177/0001-00.

LOTE ESPECIFICAÇÕES MARCA QTD VLR UNIT. (R$) VLR ANUAL (R$)

1
PAPEL PARA IMPRESSÃO FORMATADO - tipo: couchê 
fosco, tamanho (c x l): 297 x 210 mm, gramatura: 170 g/m2, 
cor: branco. Caixa contendo 100 unidades.

OFF PAPER 1.000 41,00 41.000,00

2 CARTAZ – Material: Papel couchê fosco, gramatura: 170 g/
m2, cor: branco, tamanho: a3 cm. OFF PAPER 150.000 1,20 180.000,00

VALOR TOTAL REGISTRADO 221.000,00 (Duzentos e vinte e um mil reais)
 
SIGNATÁRIOS: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO AMAPÁ EA SALOMAO DE ALMEIDA ME.
 
Macapá-AP, 15 de dezembro de 2021.
NARSON DE SÁ GALENO
Procuradoria Geral do Estado do Amapá

HASH: 2021-1216-0007-6208

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
 

Ata de Registro de Preços n.º 199/2021-CLC/PGE
Processo SIGA n.º 00052/PGE/2021.
PREGÃO, na forma ELETRÔNICA n.º 110/2021-CLC/PGE.
Validade: 12 (doze) meses.
 
A Procuradoria Geral do Estado do Amapá, em cumprimento ao disposto no art. 15 da Lei Federal n.º 8.666/93, Decreto 
Governamental n.º 3.182/16 e no Pregão Eletrônico n.º 110/2021-CLC/PGE, torna público o extrato da Ata de Registro de 
Preços (ARP) n.º 199/2021-CLC/PGE, do objeto abaixo relacionado, conforme especificação, valor e fornecedor:
 
FORNECEDOR BENEFICIÁRIO:VENTISOL DA AMAZÔNIA INDÚSTRIA DE APARELHOS ELÉTRICOS 
LTDA,CNPJ:17.417.928/0001-79.
 

Item Especificações MARCA Unid. QTE Valor 
Unitário (R$)

Valor 
Total (R$)

01

Ar Condicionado; Split Hi-Wall; Capacidade de refrigeração: 12.000 
Btus; Ciclo: frio; Cor Branca; Voltagem: 220V; Selo PROCEL: A. Sem 
instalação. Marca: AGRATTO // Fabricante: VENTISOL // Procedência: 
Nacional Modelo: SPLIT ECO TOP ECST12F R4

AGRATTO UND 324 R$ 1.451,87 R$ 470.405,88

04

Ar Condicionado; Split Hi-Wall; Capacidade de refrigeração de 9.000 
Btus; Cor Branca; Ciclo: frio; Vazão de ar: mínimo de 430 m³/h; 
Voltagem: 220V; Selo PROCEL: A. Sem instalação. Marca: AGRATTO 
// Fabricante: VENTISOL // Procedência: Nacional Modelo: SPLIT ECO 
TOP ECST9F R4

AGRATTO UND 192 R$ 1.290,37 R$ 247.751,04
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05

Ar Condicionado; Split Hi-Wall; Capacidade de refrigeração de 12.000 
Btus; Ciclo: frio; Vazão de ar: mínimo de 500 m³/h; Voltagem: 220V; 
Selo PROCEL: A. INVERTER. Sem instalação. Marca: AGRATTO 
// Fabricante: VENTISOL // Procedência: Nacional Modelo: SPLIT 
INVERTER NEO ICST12F R4

AGRATTO UND 184 R$ 1.695,65 R$ 311.999,60

10

Ar Condicionado; Split Hi-Wall; Capacidade de refrigeração: 12.000 
Btus; Tensão: 220 Volts; Frequência: 60 Hz; Informações adicionais: 
com selo PROCEL Classe A, controle remoto Display de cristal líquido 
contendo todas as funções do aparelho, ajuste de temperatura e fluxo 
de ar, com defletores de ar com movimento automático. assistência 
técnica em Macapá/AP. Sem instalação. Marca: AGRATTO // 
Fabricante: VENTISOL // Procedência: Nacional Modelo: SPLIT ECO 
TOP ECST12F R4

AGRATTO UND 84 R$ 1.451,87 R$ 121.957,08

14

Ar Condicionado; Split Hi-Wall; Capacidade de refrigeração: 7.000 
Btus; Ciclo: frio; Voltagem: 220V. Sem instalação. Marca: AGRATTO // 
Fabricante: VENTISOL // Procedência: Nacional Modelo: SPLIT ECO 
TOP ECST9F R4

AGRATTO UND 158 R$ 1.290,37 R$ 203.878,46

VALOR TOTAL (R$) R$ 1.355.992,06
  
SIGNATÁRIOS: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO AMAPÁ EVENTISOL DA AMAZÔNIA INDÚSTRIA DE 
APARELHOS ELÉTRICOS LTDA.                                                                                          
  
Macapá-AP, 14de dezembro de 2021.
NARSON DE SÁ GALENO
Procuradoria Geral do Estado do Amapá

HASH: 2021-1216-0007-6207

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
 

Ata de Registro de Preços n.º 197/2021-CLC/PGE
Processo SIGA n.º 00052/PGE/2021.
PREGÃO, na forma ELETRÔNICA n.º 110/2021-CLC/PGE.
Validade: 12 (doze) meses.
 
A Procuradoria Geral do Estado do Amapá, em cumprimento ao disposto no art. 15 da Lei Federal n.º 8.666/93, Decreto 
Governamental n.º 3.182/16 e no Pregão Eletrônico n.º 110/2021-CLC/PGE, torna público o extrato da Ata de Registro de 
Preços (ARP) n.º 197/2021-CLC/PGE, do objeto abaixo relacionado, conforme especificação, valor e fornecedor:
 
FORNECEDOR BENEFICIÁRIO:LS SERVIÇOS DE INFORMÁTICA E ELETRÔNICA LTDA 
EPP,CNPJ:10.793.812/0001-95.
 

Item Especificações MARCA Unid. QTE Valor 
Unitário (R$)

Valor 
Total (R$)

01.1

Ar-Condicionado – Modelo Split High Wall, Capacidade de 
refrigeração 12000 BTUs, Ciclo Frio, Voltagem 220V, Selo 
Procel “A”. Garantia de 12 (doze) meses, On-Site. MARCA/
FABRICANTE/MODELO: Comfee – Midea - 42AFCF12F5 / 
38AFCF12F5

Comfee – Midea -
42AFCF12F5 / 
38AFCF12F5

UND 108 R$ 1.675,92 R$ 180.999,36

09

Ar-Condicionado - Modelo Split Piso Teto, Capacidade 
de refrigeração 48.000 Btus, Ciclo Frio, Voltagem 220V, 
Selo PROCEL “A”. Garantia de 12 (doze) meses, On-Site. 
MARCA/FABRICANTE/MODELO: Elgin - PEFI48B2NC/
OUFE48B3CB

Elgin -
PEFI48B2NC/
OUFE48B3CB

UND 1151 R$ 9.047,12 R$ 14.032.083,12

09.1

Ar-Condicionado - Modelo Split Piso Teto, Capacidade 
de refrigeração 48.000 Btus, Ciclo Frio, Voltagem 220V, 
Selo PROCEL “A”. Garantia de 12 (doze) meses, On-Site. 
MARCA/FABRICANTE/MODELO: Elgin - PEFI48B2NC/
OUFE48B3CB

Elgin -
PEFI48B2NC/
OUFE48B3CB

UND 516 R$ 9.047,12 R$ 4.668.313,92

VALOR TOTAL (R$) R$ 18.881.396,40
 
SIGNATÁRIOS: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO AMAPÁ ELS SERVIÇOS DE INFORMÁTICA E 
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ELETRÔNICA LTDA EPP.                                                                                        
 
Macapá-AP, 14de dezembro de 2021.
NARSON DE SÁ GALENO
Procuradoria Geral do Estado do Amapá

HASH: 2021-1216-0007-6206

EXTRATO DO CONTRATO Nº 005/2021 - POLITEC

Contratante: POLÍCIA CIENTÍFICA DO ESTADO DO 
AMAPÁ. Contratada: CLEAN SERVICE CONSTRUÇÕES 
LTDA - EPP. Objeto: Prestação de serviços de limpeza, 
conservação e higienização, copeiro, jardineiro e agente 
de portaria, com fornecimento de mão de obra e materiais 
como máquinas, equipamentos, ferramentas e utensílios 
necessários à execução dos serviços, visando atender 
as necessidades da Polícia Científica do Amapá e seus 
Núcleos. Fundamento Legal: Art. 37, XXI da CF/88, 
Lei nº 10.520/2002, Lei Complementar nº 123/2006, Lei 
Complementar Estadual nº 108/2018, Decreto Federal 
nº 8.538/2015, Decreto Estadual nº 2.648/2007 e a Lei 
nº 8.666/1993, no que couber. Vigência: 12 meses, 
com início em 16/12/2021 a 15/12/2022. As despesas 
decorrentes da contratação do objeto correrão à conta 
dos recursos específicos da Polícia Científica do Estado 
do Amapá - PCA, - Atividade 2324 – Manutenção dos 
Serviços Administrativos da PCA - Recurso Próprio – 101, 
- Natureza 33.90.37 – Locação de Mão-de-Obra, para sua 
devida execução. Valor total do Contrato: R$ 997.969,32 
(Novecentos e noventa e sete mil, novecentos e sessenta 
e nove reais e trinta e dois centavos). Signatários: 
SALATIEL GUIMARÃES, Diretor Geral da PCA, nomeado 
pelo Decreto nº 0041, de 01 de janeiro de 2015, pela 
contratante e LUIZ DA SILVA VALE, pela contratada.

Macapá-AP, 16 de dezembro de 2021.
SALATIEL GUIMARÃES
Diretor Geral Polícia Científica do Amapá

HASH: 2021-1216-0007-6234

PORTARIA N.º 301/2021-DGPC

O DELEGADO-GERAL DE POLÍCIA CIVIL, usando das 
atribuições que lhe são conferidas pelo art. 17, incisos 
XI e XIII da Lei n.º 0883/2005 e Decreto n.º 1182, de 
23.04.2018, publicado no DOE n.º 6666, combinado com 
o artigo 183 e seguintes da Lei n.º 066/93,

CONSIDERANDO o Julgamento proferido nos autos do 

Processo Administrativo Disciplinar n.º 029/2019-DGPC, 
instituído pela Portaria n.º 316/2019-DGPC, de 09.08.19, 
publicada no DOE n.º 6985, de 21.08.2019, em que houve 
o acatamento integral do Relatório Final da Comissão, 
adotando-se os fundamentos fáticos e jurídicos ali 
expostos, na forma que preceitua o art. 184 da Lei n.º 
066/93,

RESOLVE:

JULGAR o servidor PAULO EVERALDO SANTOS 
MARQUES, Agente de Polícia Civil, pertencente ao 
quadro de servidores do Estado do Amapá, matrícula 
n.º 341347 CULPADO das acusações que imputadas 
no presente Processo Administrativo Disciplinar, por 
ter praticado os ilícitos administrativos previstos no art. 
118, §2º, incisos XXVII e XXX, da Lei n.º 0883/05 e, por 
conseqüência, aplicar a penalidade de 20 (VINTE) DIAS 
DE SUSPENSÃO.

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.
Macapá-AP, 15 de Dezembro de 2021.
Antônio Uberlândio de Azevedo Gomes
Delegado-Geral de Polícia Civil do Amapá

HASH: 2021-1216-0007-6205

PORTARIA N.º 397, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2021, DA 
DELEGACIA GERAL DE POLÍCIA CIVIL - DGPC

Concede férias anuais a servidores atuantes em âmbito 
da Polícia Civil do Estado do Amapá.

O DELEGADO-GERAL DE POLÍCIA CIVIL, usando das 
atribuições que lhe são conferidas pelo art. 17, I, IV, V, 
XVIII e XIX, da Lei Orgânica n.° 0883 de 23.03.2005; 
o Decreto Estadual n.° 1182, de 23.04.2018, publicado 
no DOE n.° 6666 e, Considerando a necessidade de 
publicação mensal da relação de férias de servidores, 
nos termos do Art. 13 do Decreto Estadual n.º 4278, 
de 16 de novembro de 2021, publicado no DOE 
n.º 7544, Considerando a Escala Anual de Férias 
elaborada pelo setor ATRH/DGPC, nos termos do Art. 
9º do Decreto Estadual n.º 4278, de 16 de novembro 
de 2021, publicado no DOE n.º 7544, Considerando 
que a Escala Anual de Férias é produzida com base 
nos encaminhamentos formais oriundos do Gabinete do 
Delegado Geral, Departamentos de Polícia, Divisão de 
Apoio Administrativo e Núcleos Setoriais.

R E S O L V E:

Art. 1º. CONCEDER FÉRIAS ANUAIS aos servidores 
abaixo relacionados, no período de 02 de janeiro de 2022 
a 31 de janeiro de 2022.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
expedição.
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Nº MATRÍCULA SERVIDOR        CARGO/FUNÇÃO

1 0034499-0-01 ADELSON GOMES PEREIRA      Agente,de,Polícia,Civil

2 0091434-7-01 ADISON DA SILVA FURTADO     Agente,de,Polícia,Civil

3 0091468-1-01 ADRIANO COUTINHO SANTOS      Agente,de,Polícia,Civil

4 0025930-6-02 ALACID BARBOSA DIAS      Agente,de,Polícia,Civil

5 0967399-7-01 ALAN DA SILVA FREITAS     Oficial,de,Polícia,Civil

6 0091673-0-01 ALAN KLEBER SOUTO FERREIRA     Oficial,de,Polícia,Civil

7 0037034-7-01 ALBERTO RONALD PEREIRA DA CRUZ    Agente,de,Polícia,Civil

8 0967366-0-01 ALLAN BRUNO MONTEIRO RODRIGUES     Agente,de,Polícia,Civil

9 0091878-4-01 ANA CAROLINA BORGES DE ASSIS PELLEGRINI   Oficial,de,Polícia,Civil

10 0091642-0-01 ANA GIRLENE DIAS DE OLIVEIRA    Oficial,de,Polícia,Civil

11 0967383-0-01 ANDERSON LEITE PEREIRA      Agente,de,Polícia,Civil

12 0967058-0-01 ANDERSON RAMOS GOMES      Delegado,de,Polícia,Civil

13 0106427-4-02 ANDRE FELIPE FERREIRA CORREA     Agente,de,Polícia,Civil

14 0091635-8-01 ANDREA CRISTINA CARNEIRO PEREIRA     Oficial,de,Polícia,Civil

15 0095093-9-01 ANDREIA DE SOUZA DOS ANJOS    Agente,de,Polícia,Civil

16 0091070-8-01 ANDREZA DOS SANTOS MONTEIRO     Delegada,de,Polícia,Civil

17 0967057-2-01 ANTERIO JOSEFF SOUZA DE ALMEIDA    Delegado,de,Polícia,Civil

18 0091729-0-01 ANTONIA DE SOUZA VERÇOSA     Oficial,de,Polícia,Civil

19 0030867-6-01 ANTONIA LAURA FORTUNATO MONTEIRO     Agente,de,Polícia,Civil

20 0036891-1-01 ANTONIO CARLOS DANTAS TIBURCIO     Agente,de,Polícia,Civil

21 0030871-4-01 ANTONIO CARLOS GUEDES DOS SANTOS    Agente,de,Polícia,Civil

22 0091880-6-01 ANTONIO CLAUDIO BARROSO LIMA JUNIOR    Oficial,de,Polícia,Civil

23 0055041-8-02 ANTONIO DOMINGOS DE JESUS M. BARRETO   Agente,de,Polícia,Civil

24 0036905-5-01 ANTONIO LUCIO RODRIGUES MENDONÇA     Agente,de,Polícia,Civil

25 0967042-4-01 ANTONIO PEDRO SILVA DE ALMEIDA NUNES   Delegado,de,Polícia,Civil

26 0090863-0-01 ANTONIO UBERLANDIO AZEVEDO GOMES     Delegado,de,Polícia,Civil

27 0967320-2-01 ANTONIO WANDERSON CARNEIRO DA SILVA    Agente,de,Polícia,Civil

28 0031026-3-01 ARLINDO DA CRUZ PEREIRA     Agente,de,Polícia,Civil

29 0033981-4-01 ARNALDO BALIEIRO MACHADO      Agente,de,Polícia,Civil

30 0031049-2-01 ARY BRAZAO DE MORAES JUNIOR    Agente,de,Polícia,Civil

31 0031014-0-01 BARTOLOMEU LUZ DE JESUS     Agente,de,Polícia,Civil

32 0967041-6-01 BRUNO BRAZ CORDEIRO      Delegado,de,Polícia,Civil

33 0967422-5-01 CARLA DO SOCORRO FONSECA DA SILVA   Oficial,de,Polícia,Civil

34 0030843-9-01 CARLA TARCIANY LAMARAO DA SILVA    Oficial,de,Polícia,Civil

35 0967051-3-01 CARLOS ALBERTO GOMES PEREIRA FILHO    Delegado,de,Polícia,Civil

36 0969519-2-01 CARLOS JOSE OLIVEIRA SANTOS JUNIOR    Oficial,de,Polícia,Civil

37 0967424-1-01 CARLOS VITOR UCHOA DE SOUZA    Oficial,de,Polícia,Civil

38 0102785-9-01 CEZAR AUGUSTO VIEIRA      Delegado,de,Polícia,Civil

39 0102776-0-01 CHARLES CORREA       Delegado,de,Polícia,Civil

40 0967296-6-01 CHARLES DE ALMEIDA PINHEIRO     Agente,de,Polícia,Civil

41 0091740-0-01 CHRISTIANE MARA PAZ SOUSA     Oficial,de,Polícia,Civil

42 0030881-1-01 CIBELLE SILVA DA SILVA     Agente,de,Polícia,Civil

43 0092033-9-01 CLAUDETE FERREIRA MACIEL      Agente,de,Polícia,Civil

44 0083258-8-01 CLAUDOMIRO BORGES DA SILVA     Analista,Administrativo

45 0095096-3-01 CLEITON SILVA LIMA      Agente,de,Polícia,Civil

46 0091393-6-01 CLIVIA FERREIRA VALENTE      Delegada,de,Polícia,Civil

47 0031029-8-01 CRISAUCLENES DO SOCORRO BARROSO DIAS    Agente,de,Polícia,Civil
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48 0055060-4-02 CRISTINA KANAGUSKO DE SOUSA     Agente,de,Polícia,Civil

49 0091822-9-01 CYDILENA DAS CHAGAS MARTINS     Agente,de,Polícia,Civil

50 0102784-0-01 DANIEL FERNANDES FIGUEIREDO      Delegado,de,Polícia,Civil

51 0124145-1-02 DANILO FERREIRA SOTELO      Oficial,de,Polícia,Civil

52 0092045-2-01 DAYSE MARA MALCHER MOTTA F. MEDEIROS   Oficial,de,Polícia,Civil

53 0037348-6-01 DIANA GOMES MACEDO      Agente,de,Polícia,Civil

54 0117687-0-02 DIEGO GUEDES GUIMARAES      Agente,de,Polícia,Civil

55 0091451-7-01 DINALDA DO SOCORRO BARBOSA DIAS DA SILVA  Agente,de,Polícia,Civil

56 0061544-7-01 EDGLEUMA DA SILVA BRAGA AYRES    Assistente,Administrativo

57 0030973-7-01 EDILTON PICANCO NUNES      Agente,de,Polícia,Civil

58 0036936-5-01 EDISON ROBERTO FONSECA FRAZAO     Agente,de,Polícia,Civil

59 0052966-4-02 EDIVALDO PASCOAL OLIVEIRA PEREIRA     Agente,de,Polícia,Civil

60 0102782-4-01 EDMILSON ANTUNES FERREIRA      Delegado,de,Polícia,Civil

61 0030856-0-01 EDNALVA NUNES DOS SANTOS     Agente,de,Polícia,Civil

62 0025967-5-02 EDUANILSON MORAIS MARQUES      Agente,de,Polícia,Civil

63 0967738-0-01 EDUARDA ARAUJO SOUSA LIMA     Agente,de,Polícia,Civil

64 0117787-7-02 EDUARDO SOUZA NERI      Agente,de,Polícia,Civil

65 0030854-4-01 ELIANA DE SOUZA PAIVA     Agente,de,Polícia,Civil

66 0967365-2-01 ELIAS MENDONÇA DE BRITO     Agente,de,Polícia,Civil

67 0092668-0-01 ELLEN FABIANA BARBOSA MACIEL     Agente,de,Polícia,Civil

68 0069606-4-02 ELLEN ROBERTA FONSECA MAGALHAES     Oficial,de,Polícia,Civil

69 0091663-3-01 ELSON DE OLIVEIRA SOUZA     Oficial,de,Polícia,Civil

70 0036759-1-01 ELZA MARIA NOGUEIRA      Delegada,de,Polícia,Civil

71 0969703-9-01 EMERSON TAVARES DA SILVA     Oficial,de,Polícia,Civil

72 0091446-0-01 ERICKSON RANCHEL RIBEIRO TAVARES     Agente,de,Polícia,Civil

73 0061552-8-01 ERIKA VAZ BORGES SAMPAIO     Assistente,Administrativo

74 0969530-3-01 ERIVELTON CLEMENTE PEREIRA DA SILVA    Delegado,de,Polícia,Civil

75 0030841-2-01 ERON DA ROCHA BARROS     Oficial,de,Polícia,Civil

76 0967053-0-01 ESTEFANO DA SILVA SANTOS     Delegado,de,Polícia,Civil

77 0034132-0-01 EUNICE DO SOCORRO DA SILVA LOBATO   Agente,de,Polícia,Civil

78 0036903-9-01 FABIO FONSECA DE FIGUEIREDO     Agente,de,Polícia,Civil

79 0969489-7-01 FABIO RAMOS ARAUJO      Agente,de,Polícia,Civil

80 0091671-4-01 FABIOLA DE MELO SOUZA     Oficial,de,Polícia,Civil

81 0965328-7-02 FELIPE JOSE DOS SANTOS BAIA    Agente,de,Polícia,Civil

82 0037015-0-01 FERNANDO FURRIEL ABRONHERO      Agente,de,Polícia,Civil

83 0030968-0-01 FERNANDO JOSE SAMPAIO DE MONTALVERNE    Agente,de,Polícia,Civil

84 0036999-3-01 FRANCISCO ALVES GAMA      Agente,de,Polícia,Civil

85 0049780-0-01 FRANCISCO ARAUJO DE SOUZA     Auxiliar,Administrativo

86 0025914-4-02 FRANCISCO ROBERTO FERREIRA MARTINS     Delegado,de,Polícia,Civil

87 0030886-2-01 FRANK PINON MARECO      Agente,de,Polícia,Civil

88 0030971-0-01 FRAYNE MACHADO DA SILVA     Agente,de,Polícia,Civil

89 0091667-6-01 GEISON CASTRO DOS SANTOS     Oficial,de,Polícia,Civil

90 0091868-7-01 GENIVALDO DA SILVA CORREA     Agente,de,Polícia,Civil

91 0036956-0-01 GEOVANI DE SOUZA COELHO     Agente,de,Polícia,Civil

92 0036922-5-01 GILBERTO LUIZ MENDES REIS     Agente,de,Polícia,Civil

93 0033994-6-01 GILBERTO SANTA ROSA BARBOSA     Agente,de,Polícia,Civil

94 0091437-1-01 GILVANETE DE NAZARE ROCHA DE ALMEIDA   Agente,de,Polícia,Civil

95 0095604-0-01 GILVANILDO SANTANA AMANAJAS      Agente,de,Polícia,Civil



Quinta-feira, 16 de Dezembro de 2021Seção 01• Nº 7.564Diário Oficial

19 de 70

96 0036924-1-01 GUARACI ALMEIDA BESSA      Agente,de,Polícia,Civil

97 0094734-2-01 HARLEY SANTOS DE SOUSA     Agente,de,Polícia,Civil

98 0036982-9-01 HILDOELSON EDUARDO BARBOSA DOS SANTOS    Oficial,de,Polícia,Civil

99 0030966-4-01 IDALINA MARQUES DO NASCIMENTO     Agente,de,Polícia,Civil

100 0094754-7-01 IGOR NERIVALDO BOA MORTE RODRIGUES    ,Agente,de,Polícia,Civil

101 0090877-0-01 INACIO MONTEIRO MACIEL      Delegado,de,Polícia,Civil

102 0034578-4-01 IRAN CARLOS PINHEIRO FRANÇA     Agente,de,Polícia,Civil

103 0036995-0-01 IRANILDE DA SILVA MORAIS     Oficial,de,Polícia,Civil

104 0031139-1-01 IRANILDO OLIVEIRA MACIEL      Agente,de,Polícia,Civil

105 0094757-1-01 IRILENE DE SOUSA AIRES     Agente,de,Polícia,Civil

106 0090884-3-02 IRLANDO CORDEIRO CARDOSO      Agente,de,Polícia,Civil

107 0091668-4-01 ISABELLA MARIA DIAS MAIA     Oficial,de,Polícia,Civil

108 0962444-9-04 ITALO FERREIRA DA SILVA     Oficial,de,Polícia,Civil

109 0091430-4-01 IZABELLA SALES DE SOUZA     Agente,de,Polícia,Civil

110 0036932-2-01 JACI DOS SANTOS CONCEIÇÃO     Agente,de,Polícia,Civil

111 0036941-1-01 JACILDO DE MIRANDA BARROS     Agente,de,Polícia,Civil

112 0036939-0-01 JADIEL MIRANDA DA SILVA     Agente,de,Polícia,Civil

113 0031176-6-01 JANE PICANÇO CHAVES      Agente,de,Polícia,Civil

114 0090857-6-01 JANECI DA COSTA MONTEIRO     Delegada,de,Polícia,Civil

115 0031007-7-01 JANETE MARIA PICANÇO CHAVES     Delegada,de,Polícia,Civil

116 0967333-4-01 JAVIQUE DE SOUSA DE QUEIROZ    Agente,de,Polícia,Civil

117 0967750-0-01 JEAM MICHEL PICANÇO DE FIGUEIREDO    Agente,de,Polícia,Civil

118 0091709-5-01 JEFFERSON ANDRE DA SILVA FERREIRA    Agente,de,Polícia,Civil

119 0969524-9-01 JOAO ALBERTO DE OLIVEIRA FERREIRA    Oficial,de,Polícia,Civil

120 0025999-3-02 JOAO BENUNES ALCANTARA DO NASCIMENTO    Agente,de,Polícia,Civil

121 0049779-7-01 JOAO CARLOS DA SILVA PELAES    Auxiliar,Administrativo

122 0030956-7-01 JOAO GUILHERME MONARD NASCIMENTO     Agente,de,Polícia,Civil

123 0031103-0-01 JOAO JAIRO DOS SANTOS ROCHA    Agente,de,Polícia,Civil

124 0091593-9-01 JOELMA DE MORAIS SANTOS     Oficial,de,Polícia,Civil

125 0055161-9-02 JOSE ALTAIR FIGUEIREDO DE OLIVEIRA    Escrivão,de,Polícia

126 0036962-4-01 JOSE ARNOUDO ALVES DE AMORIM    Agente,de,Polícia,Civil

127 0036902-0-01 JOSE AUGUSTO DA SILVA MONTEIRO    Agente,de,Polícia,Civil

128 0092994-8-01 JOSE CELIO AYRES DA SILVA JUNIOR   Oficial,de,Polícia,Civil

129 0967425-0-01 JOSE HILTON RODRIGUES DE ARAUJO    Oficial,de,Polícia,Civil

130 0036990-0-01 JOSE LUIZ NUNES MARQUES     Oficial,de,Polícia,Civil

131 0967047-5-01 JOSE MANOEL PACHECO TOMAZ     Delegado,de,Polícia,Civil

132 0036877-6-01 JOSE MASSOUD DE LIMA AOOD    Agente,de,Polícia,Civil

133 0036879-2-01 JOSE ONILSON COSTA MALCHER     Agente,de,Polícia,Civil

134 0050243-0-02 JOSE ROBERTO BARBOSA PRATA     Delegado,de,Polícia,Civil

135 0030887-0-01 JOSE ROBERTO PEREIRA DA PENHA    Agente,de,Polícia,Civil

136 0102766-2-01 JOSE RODRIGUES DE LIMA NETO    Delegado,de,Polícia,Civil

137 0033866-4-01 JOSE VALTER MONTEIRO DA CONCEICAO    Auxiliar,Administrativo

138 0091687-0-01 JOSIVAN ALVES DA SILVA     Oficial,de,Polícia,Civil

139 0087227-0-02 JOSYNELLE MARIA MAGALHAES LIMA     Agente,de,Polícia,Civil

140 0091648-0-01 JULIANA COTTA TAGLIALEGNA      Oficial,de,Polícia,Civil

141 0030894-3-01 KEITH LUJER DE OLIVEIRA ARAUJO    Agente,de,Polícia,Civil

142 0034517-2-01 KERLEY JOSE FREITAS DA SILVA    Agente,de,Polícia,Civil

143 0036896-2-01 KLEBER ESTEVES DA FONSECA     Agente,de,Polícia,Civil
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144 0102748-4-01 LEANDRO VIEIRA LEITE      Delegado,de,Polícia,Civil

145 0091423-1-01 LEDA MARILENE ARAUJO DIAS     Agente,de,Polícia,Civil

146 0094733-4-01 LEIA TAVARES CANDEIRA      Agente,de,Polícia,Civil

147 0091666-8-01 LETICIA PANTOJA MACIEL      Oficial,de,Polícia,Civil

148 0049497-6-01 LIANA COELHO BARRETO      Auxiliar,Administrativo

149 0095191-9-01 LILIANA OLIVEIRA DO CARMO     Agente,de,Polícia,Civil

150 0036965-9-01 LOURENÇO MONTEIRO JUNIOR      Agente,de,Polícia,Civil

151 0967039-4-01 LUA BRITO BARBOSA      Delegado,de,Polícia,Civil

152 0091462-2-01 LUCELIA RODRIGUES LIMA LEITE     Agente,de,Polícia,Civil

153 0031124-3-01 LUIZ ANTONIO CARVALHO DIAS     Agente,de,Polícia,Civil

154 0036967-5-01 LUIZ OTAVIO AGUIAR DA SILVA    Agente,de,Polícia,Civil

155 0033982-2-01 LUIZ ZACARIAS LEITE BRITO     Agente,de,Polícia,Civil

156 0090878-9-01 LUIZA ROSA MAIA BARROS     Delegada,de,Polícia,Civil

157 0092996-4-01 MAIRA UCHOA MAGALHAES      Oficial,de,Polícia,Civil

158 0034355-2-01 MANOEL CEZAR DA SILVA MARTINS    Agente,de,Polícia,Civil

159 0030899-4-01 MARCELO DO CARMO SILVA     Agente,de,Polícia,Civil

160 0031045-0-01 MARCELO SANTOS DIAS      Agente,de,Polícia,Civil

161 0094750-4-01 MARCIA CAMPELO SILVA      Agente,de,Polícia,Civil

162 0091711-7-01 MARCIA JOELMA DA SILVA PICANCO    Agente,de,Polícia,Civil

163 0091410-0-01 MARCILENE NASCIMENTO DA SILVA     Agente,de,Polícia,Civil

164 0036758-3-01 MARCIO CANTUARIA FERNANDES      Agente,de,Polícia,Civil

165 0089208-4-01 MARCONDES MENDES HOLANDA      Agente,de,Polícia,Civil

166 0034022-7-01 MARCOS ANTONIO FERREIRA      Auxiliar,Administrativo

167 0967302-4-01 MARCOS PANTOJA VAZ      Agente,de,Polícia,Civil

168 0970112-5-01 MARCOS PAULO DO CARMO SILVA    Assistente,Administrativo

169 0095111-0-01 MARCOS ZUQUETO FARIAS      Agente,de,Polícia,Civil

170 0967335-0-01 MARIA BERNARDINA DA SILVA NETTA    Agente,de,Polícia,Civil

171 0036925-0-01 MARIA DA CONCEIÇAO DA LUZ    Agente,de,Polícia,Civil

172 0055178-3-02 MARIA DA GLORIA LOBO DE QUEIROZ   Escrivã,de,Polícia

173 0033975-0-01 MARIA DE LOURDES SOUSA     Delegada,de,Polícia,Civil

174 0103934-2-02 MARIA DO CARMO CARDOSO C. CANTUARIA   Comissária,de,Polícia,Civil

175 0039066-6-01 MARIA DO SOCORRO COUTINHO TEIXEIRA ALVES   Agente,de,Polícia,Civil

176 0031135-9-01 MARIA VALCILENE DA SILVA MENDES    Delegada,de,Polícia,Civil

177 0083317-7-01 MARIANA PEREIRA DE AZEVEDO     Assistente,Administrativo

178 0969483-8-01 MARIANA RIBEIRO BARROS      Agente,de,Polícia,Civil

179 0055144-9-02 MARIVALDO DE LIMA GUERREIRO SOUZA    Guarda,de,Presídio

180 0969537-0-01 MARJORIE DA SILVA COSTA     Oficial,de,Polícia,Civil

181 0030910-9-01 MARLON JORGE SANTOS CORREA     Agente,de,Polícia,Civil

182 0030909-5-01 MARLON RIBEIRO DO CARMO     Agente,de,Polícia,Civil

183 0061666-4-02 MARTA JORDANA GONCALVES ALVES     Oficial,de,Polícia,Civil

184 0091409-6-01 MARY LIMA DE JESUS     Agente,de,Polícia,Civil

185 0106133-0-02 MAURICIO OTAVIO FERREIRA MENDES JUNIOR    Oficial,de,Polícia,Civil

186 0967349-0-01 MAURO RAMOS DE MORAES     Agente,de,Polícia,Civil

187 0967328-8-01 MAYSON VIANA DE FREITAS     Agente,de,Polícia,Civil

188 0095097-1-01 MENAHEM ALCOLUMBRE       Agente,de,Polícia,Civil

189 0091622-6-01 MICHELLA BRENDEA MACEDO SOUZA     Oficial,de,Polícia,Civil

190 0094729-6-01 MICHELLE SERIQUE GATO LAMARAO FERRAZ    Agente,de,Polícia,Civil

191 0091661-7-01 NADIA MENDES GONÇALVES      Oficial,de,Polícia,Civil
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192 0091856-3-01 NARJARA CASTRO PICANÇO      Agente,de,Polícia,Civil

193 0965174-8-02 NASHYA VIANA RIBEIRO      Agente,de,Polícia,Civil

194 0102765-4-01 NEUTON GOMES DE ABREU JUNIOR    Delegado,de,Polícia,Civil

195 0049406-2-01 NILSON BATISTA DA CRUZ     Auxiliar,Administrativo

196 0969540-0-01 NIURY RELRY COELHO DO NASCIMENTO    Delegado,de,Polícia,Civil

197 0090874-6-01 NIXON KENEDY MONTEIRO      Delegado,de,Polícia,Civil

198 0049613-8-01 OCIMAR NASCIMENTO DE JESUS     Auxiliar,Administrativo

199 0034357-9-01 ODAIR MARQUES DOS SANTOS     Agente,de,Polícia,Civil

200 0967388-1-01 ONIAS BARATA LOPES      Oficial,de,Polícia,Civil

201 0967312-1-01 PATRICK RAMOS SILVA PACHECO DOS SANTOS   Agente,de,Polícia,Civil

202 0026060-6-02 PAULO ARAUJO AMARAL      Agente,de,Polícia,Civil

203 0034134-7-01 PAULO EVERALDO SANTOS MARQUES     Agente,de,Polícia,Civil

204 0102767-0-01 PAULO REYNER CAMARGO MOUSINHO     Delegado,de,Polícia,Civil

205 0034360-9-01 PAULO SERGIO SANTOS MARQUES     Agente,de,Polícia,Civil

206 0037011-8-01 PAULO SOCORRO PANTOJA FARIAS     Agente,de,Polícia,Civil

207 0034521-0-01 PEDRO MACHADO COSTA      Agente,de,Polícia,Civil

208 0967052-1-01 PEDRO MANOEL QUARESMA DA C. C. VERGARA  Delegado,de,Polícia,Civil

209 0967409-8-01 PHABLO FERNANDES ALVES DA SILVA    Oficial,de,Polícia,Civil

210 0031006-9-01 PLINIO RORIZ CUNHA FILHO     Delegado,de,Polícia,Civil

211 0036921-7-01 RAIMUNDO CHARLES DA SILVA MARQUES    Agente,de,Polícia,Civil

212 0030970-2-01 RAIMUNDO MAERCIO DO ROSARIO BARBOSA    Agente,de,Polícia,Civil

213 0031104-9-01 RAIMUNDO RODRIGUES DA SILVA     Agente,de,Polícia,Civil

214 0095193-5-01 RAMON DA SILVA CHAGAS     Agente,de,Polícia,Civil

215 0049454-2-01 REGINA COELI CARDOSO ROCHA     Auxiliar,Administrativo

216 0091404-5-01 REGINALDO SARGES FEIO DOS SANTOS    Agente,de,Polícia,Civil

217 0967323-7-01 RENATA CAROLINE SOARES DE QUEIROZ    Agente,de,Polícia,Civil

218 0967415-2-01 RENATA MELISSA MALCHER SENA     Oficial,de,Polícia,Civil

219 0092043-6-01 RENATO BATISTA DO CARMO     Oficial,de,Polícia,Civil

220 0102770-0-01 RENATO GEREP MELO ANDRADE     Delegado,de,Polícia,Civil

221 0092671-0-01 REUBER CAVALCANTE FERREIRA      Agente,de,Polícia,Civil

222 0036974-8-01 RIDNA PAULINA DOS SANTOS MORAIS    Agente,de,Polícia,Civil

223 0091402-9-01 ROBELINO VIEGAS ALCOLUMBRE      Agente,de,Polícia,Civil

224 0036886-5-01 ROBERTO ANTONIO PICANÇO SOUTO     Agente,de,Polícia,Civil

225 0094726-1-01 RODOLFO CAMPOS DE FREITAS     Agente,de,Polícia,Civil

226 0967404-7-01 RODRIGO DE SOUZA KLEINLEIN     Oficial,de,Polícia,Civil

227 0031027-1-01 ROMERO MACEDO PEREIRA      Agente,de,Polícia,Civil

228 0967304-0-01 ROMULO BASTOS VILLALVA RIBEIRO     Agente,de,Polícia,Civil

229 0102771-9-01 RONALDO DE OLIVEIRA ENTRINGE     Delegado,de,Polícia,Civil

230 0036942-0-01 ROSANGELA DO SOCORRO MATOS MACHADO    ,Agente,de,Polícia,Civil

231 0091640-4-01 ROSANGELA SILVA DA COSTA     Oficial,de,Polícia,Civil

232 0091618-8-01 ROSIERI PANTOJA SANTOS      Oficial,de,Polícia,Civil

233 0102892-8-01 RUBEN DOS SANTOS NEVES JUNIOR    Delegado,de,Polícia,Civil

234 0037008-8-01 RUI GUILHERME SOEIRO DE OLIVEIRA    Agente,de,Polícia,Civil

235 0092672-8-01 SANDERNILSON DOS SANTOS A. BARRETO    Agente,de,Polícia,Civil

236 0022629-7-03 SANDRA DE FATIMA DANTAS     Delegada,de,Polícia,Civil

237 0091644-7-01 SANDREADSON SANTOS PEREIRA      Oficial,de,Polícia,Civil

238 0092377-0-01 SANDRO NUNES DA SILVA     Agente,de,Polícia,Civil

239 0090868-1-01 SANDRO SIMEY TORRINHA DA SILVA    Delegado,de,Polícia,Civil
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240 0036918-7-01 SEBASTIAO SANTOS DO NASCIMENTO     Agente,de,Polícia,Civil

241 0036204-2-01 SERGIO ROBERTO BLANC DOS SANTOS    Agente,de,Polícia,Civil

242 0090882-7-01 SHEILA VASQUES DE OLIVEIRA     Delegada,de,Polícia,Civil

243 0090866-5-01 SIDNEY LEITE HENRIQUES      Delegado,de,Polícia,Civil

244 0034531-8-01 SIGISMARIA PINHO LEITE      Técnico,em,Informática

245 0031153-7-01 SIMONE DE LIMA FERREIRA DA CONCEICAO   Oficial,de,Polícia,Civil

246 0061553-6-01 TANIA MARA CASTRO ASSUNCAO     Assistente,Administrativo

247 0967403-9-01 TAYENNE FARIAS NEUMANN      Oficial,de,Polícia,Civil

248 0036884-9-01 TEREZINHA RANGEL ANDRADE FILHA     Agente,de,Polícia,Civil

249 0967421-7-01 THALITA BARCESSAT VAZ PELAES Oficial de   Polícia,Civil

250 0967331-8-01 TIBURCIO JUNIOR CAMPOS DA ROCHA    Agente,de,Polícia,Civil

251 0036900-4-01 UBIRAELSON DE SOUZA SILVA Agente de   Polícia,Civil

252 0031152-9-01 VALDINEI BALIEIRO DA FONSECA     Agente,de,Polícia,Civil

253 0091876-8-01 VALKELINE SOEIRO CAMPOS AFONSO     Oficial,de,Polícia,Civil

254 0102788-3-01 VICTOR CRISPIM VINAGRE      Delegado,de,Polícia,Civil

255 0091650-1-01 VIOLETA FACCHINETTI FERREIRA      Oficial,de,Polícia,Civil

256 0969511-7-01 WADSON BARROS PEREIRA      Agente,de,Polícia,Civil

257 0030953-2-01 WALBER OLIVEIRA PINHEIRO DA FONSECA    Agente,de,Polícia,Civil

258 0026102-5-02 WALDIR BRAGA FIGUEIREDO      Agente,de,Polícia,Civil

259 0036981-0-01 WALERIA CRISTINA FERNANDES DE LIMA    Oficial,de,Polícia,Civil

260 0102786-7-01 WELLINGTON DEMOSTENES B. DE LIMA FERRAZ   Delegado,de,Polícia,Civil

261 0118660-4-02 WENDERSON BRAGA DA SILVA     Delegado,de,Polícia,Civil

262 0026101-7-02 WENE VALENTE DA SILVA     Agente,de,Polícia,Civil

263 0026104-1-02 WILSON LEAL SIQUEIRA      Agente,de,Polícia,Civil

264 0030952-4-01 WILTON RIBAMAR DA SILVA FAVACHO    Agente,de,Polícia,Civil

265 0049586-7-01 ZILOMAR DE MELO SILVA Auxiliar,Administrativo

Registre-se, Publique-se e Dê-se Ciência.
ANTÔNIO UBERLÂNDIO DE AZEVEDO GOMES
Delegado-Geral de Polícia Civil do Amapá

HASH: 2021-1216-0007-6272

PORTARIA N.º 398, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2021, DA 
DELEGACIA GERAL DE POLÍCIA CIVIL - DGPC

Institui a Comissão Especial para Inventário de 
almoxarifado – material de consumo.

O DELEGADO-GERAL DE POLÍCIA CIVIL, usando das 
atribuições que lhe são conferidas pelo art. 17, I, IV, V, XVIII 
e XIX, da Lei Orgânica n.° 0883, de 23.03.2005, e Decreto 
n.° 1182, de 23.04.2018, publicado no DOE n.° 6666, e 
tendo em vista o Ofício n.º 350101.0077.2320.0245/2021 
– DAA/DGPC,

R E S O L V E:

Art. 1º. Nomear os servidores CRISTINA KANAGUSKO 
DE SOUSA, Agente de Polícia Civil – ATM/DGPC, SIAPE 
n.º 1016619; AILSON FERREIRA DE ASSUNÇÃO, 
Agente de Polícia Civil – ATM/DGPC, Matrícula n.º 369071 
e ROSANGELA SILVA DA COSTA, Oficial de Polícia 
Civil – DAA/DGPC, Matrícula n.º 916404, para compor 
a Comissão Especial para Inventário de almoxarifado – 
material de consumo, a contar do dia 01.12.2021.

Art. 2º. Revogam-se as disposições em contrário.
Registre-se, Publique-se e Dê-se Ciência.
ANTÔNIO UBERLÂNDIO DE AZEVEDO GOMES
Delegado-Geral de Polícia Civil do Amapá

HASH: 2021-1216-0007-6268
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ERRATA DO TERMO DE INEXIGIBILIDADE LICITATÁRIA

INEXIGIBILIDADE Nº 0007/2021-CPL/PMAP
PROCESSO Nº 00019/PMAP/2021
OBJETO: AQUISIÇÃO DE FUZILT4 TAURUS, VISANDO ATENDER ÀS NECESSIDADES DA POLÍCIA MILITAR DO 
ESTADO DO AMAPÁ.
FUNDAMENTO LEGAL: ART. 25, INCISO I C/C ART. 26, 
PARÁGRAFO ÚNICO, INCISOS II E III, AMBOS DA LEI 8.666 de 21 de Junho de 1993.
CONTRATADA: TAURUS ARMAS S.A.
CNPJ: 92.781.335/0001-02
VALOR: R$ 188.991,53 (cento e oitenta e oito mil, novecentos e noventa e um reais e cinquenta e três centavos).

Aonde se lê:

DESCRIÇÃO CÓD. SIGA REF. QTD VALOR 
UNITÁRIO

FUZIL TAURUS 5.56, calibre 5.56 NATO; Acabamento exterior preto fosco; Massa de mira com 
proteção, ajustável em elevação e vértice de mira ajustável em direção e elevação, sistema de 
funcionamento automático; com seletor de tiro: segurança, intermitente e Auto, peso total 3,050 
Kg (+- 50g de tolerância) sem carregador e 3,275 Kg (+- 50g de tolerância) com carregador, 
passo de raia 1:7”, guarda mão em QUADRAIL com 4 trilhos Picatinny para acessórios, coronha 
com regulagem de comprimento (dimensões da arma com coronha - estendida 811 mm e 
retraída 716 mm), comprimento do cano de 292,1 mm (11,5 polegadas) +- 1mm de tolerância, 
operando por aproveitamento direto de gases, com trancamento rotativo do ferrolho, ferrolho 
permanece aberto após o último disparo, com 03 (três) carregadores no total, sendo 02 (dois) 
extras, com capacidade para 30 (trinta) cartuchos cada, com trilho para acessórios no padrão 
Picatinny MIL-STD 1913 integral na caixa da culatra, com 01 (uma) bandoleiras de 03 (três) 
pontos. Modelo: Fuzil T4. Acompanha cada arma: 01 (um) Kit de Limpeza; 01 (uma) Bolsa para 
transporte; Kit de reposição (15%) e 01 (um) Manual em português.

00018921 U N D. 13 R$ 14.537,81

Valor Total: R$ 188.991,53
 
Leia-se:
 

DESCRIÇÃO CÓD. SIGA REF. QTD. VALOR 
UNITÁRIO

FUZIL TAURUS 5.56, calibre 5.56 NATO; Acabamento exterior preto fosco; Massa de mira com 
proteção, ajustável em elevação e vértice de mira ajustável em direção e elevação, sistema de 
funcionamento automático; com seletor de tiro: segurança, intermitente e Auto, peso total 3,050 
Kg (+- 50g de tolerância) sem carregador e 3,275 Kg (+- 50g de tolerância) com carregador, 
passo de raia 1:7”, guarda mão em QUADRAIL com 4 trilhos Picatinny para acessórios, coronha 
com regulagem de comprimento (dimensões da arma com coronha - estendida 811 mm e 
retraída 716 mm), comprimento do cano de 292,1 mm (11,5 polegadas) +- 1mm de tolerância, 
operando por aproveitamento direto de gases, com trancamento rotativo do ferrolho, ferrolho 
permanece aberto após o último disparo, com 05 (cinco) carregadores no total, sendo 04 
(quatro) extras, com capacidade para 30 (trinta) cartuchos cada, com trilho para acessórios no 
padrão Picatinny MIL-STD 1913 integral na caixa da culatra, com 01 (uma) bandoleiras de 03 
(três) pontos. Modelo: Fuzil T4.

00018921 UND. 13 R$ 14.537,81

Valor total: R$ 188.991,53
  
A Gestão de Logística da Polícia Militar do Amapá envolve variáveis relevantes para o alcance dos objetivos Institucionais 
perante a sociedade amapaense, sendo uma delas a cadeia de suprimento relativa aos insumos que compõe os 
materiais bélicos empregados no desenvolvimento das atividades de polícia ostensiva, já que o objetivo principal da 
gestão de logística é justamente oferecer suporte para que os serviços prestados sejam desenvolvidos com elevado 
padrão de qualidade, garantindo níveis de desempenho compatíveis com a estratégia Institucional.

É necessário reforçar a força combativa policial, tanto no policiamento ostensivo quanto no treinamento que se dá 
também por meio de cursos internos da instituição a fim de elevar a capacitação habilidade dos militares, o que está 
diretamente relacionada com a excelência nos serviços prestados à sociedade amapaense.

Ademais, é sensível o aumento da criminalidade no Estado do Amapá, acarretando o aumento do número de ocorrências 
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policiais com utilização de arma de fogo.

Neste sentido, considerando a necessidade de 
recomposição e o complemento do acervo material 
bélico da Polícia Militar do Estado do Amapá – PMAP no 
que se refere à aquisição de Fuzil T4 TAURUS calibre 
5,56, no intuito de fortalecer e viabilizar as melhores 
condições de equipamentos para desempenho das ações 
desempenhadas pelos profissionais de segurança pública, 
do 5º BPM (BOPE) e do 10º BPM (FORÇA TÁTICA), no 
desempenho de suas atividade.

Assim, adquirir armamentos, os quais serão empregados 
na simulação de treinamentos, bem como num eventual 
confronto é assegurar que o Estado estará em condições 
de garantir a segurança como direito de todos os 
cidadãos, combatendo diretamente a criminalidade 
violenta, considerando que somos uma instituição cujo 
caráter ostensivo do uso da força e da obrigação legal do 
uso da arma de fogo, requer a aquisição do objeto que é 
o armamento.

Diante disso, justifica-se a aquisição em tela, por se 
constituir em um insumo indispensável à operacionalização 
do serviço policial militar, sendo empregada tanto na 
simulação de treinamentos destinados a capacitação 
profissional e qualificação dos agentes de segurança 
pública, como também para proporcionar melhorias nas 
condições de trabalho, possibilitando um maior nível 
de desempenho nas ocorrências de grande vulto, onde 
eventualmente haja a necessidade de a PMAP responder 
com o uso da força proporcional, garantindo o preparo 
devido para uma intervenção segura, proporcional e justa, 
em momento oportuno e, portanto, legal no enfrentamento 
à criminalidade violenta.

A aceitabilidade do preço apresentado pela futura 
contratada justifica-se em razão de sua compatibilidade 
com o praticado junto a outros entes federados e com o 
estimado pela administração, conforme documentação 
comprobatória presente nos autos do processo.

Cumpram-se assim, as exigências do Art. 26, incisos II e 
III da lei 8.666/93 e legislação complementar, dependendo 
que o Ato Homologatório oportunize a seqüência e a 
tramitação deste documento para salvaguarda dos 
interesses da Administração e cumprimentos legais.
 
Macapá-AP, 13 de Dezembro de 2021.
BRUNNO RAYNNER DE MORAES LOREIRO – CAP 
QOPMC
Presidente da CPL/PMAP
Ratifico nos termos da Lei
Em: 13/12/2021
JOSÉ PAULO MATIAS DOS SANTOS – CEL QOPMC
Comandante Geral da PMAP

HASH: 2021-1216-0007-6201

PORTARIA Nº 235/2021-GAB/SEJUV 

O Secretário Extraordinário de Políticas para a 
Juventude Senhor Pedro Filé Lourenço da Costa 
Neto, no exercício de suas atribuições legais que lhes 
são conferidas pelo Decreto nº 1397/2018 de 03 de Maio 
de 2018;

RESOLVE:

Autorizar, informar e publicar o deslocamento de viagem 
institucional a ser realizada do dia 15 à 17 de Dezembro 
do corrente ano para o município de Laranjal do Jari, 
sendo necessário o deslocamento do seguinte servidor 
Thiago Gabriel Lopes do Nascimento, Jhony Willian 
Silva de Souza, Victor de Almeida dos Santos Bruno 
de Matos Barbosa.

Essa Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Dê-se ciência, cumpra-se e publique-se.
Gabinete do Secretário Extraordinário de Políticas para a 
Juventude, em Macapá-AP, 14 de dezembro 2021.
Pedro Filé Lourenço da Costa Neto
Secretário Extraordinário de Políticas para a Juventude
Decreto nº1397/2018 – GAB/GEA

HASH: 2021-1216-0007-6202

PORTARIA Nº 236/2021-GAB/SEJUV 

O Secretário Extraordinário de Políticas para a 
Juventude Senhor Pedro Filé Lourenço da Costa 
Neto, no exercício de suas atribuições legais que lhes 
são conferidas pelo Decreto nº 1397/2018 de 03 de Maio 
de 2018;

RESOLVE:

Autorizar, informar e publicar o deslocamento de 
viagem institucional a ser realizada do dia 15 à 19 de 
Dezembro do corrente ano para o distrito de BAILIQUE, 
sendo necessário o deslocamento do seguinte servidor 
Estefhane dos Santos Farias.

Essa Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Dê-se ciência, cumpra-se e publique-se.
Gabinete do Secretário Extraordinário de Políticas para a 
Juventude, em Macapá-AP, 14 de dezembro 2021.
Pedro Filé Lourenço da Costa Neto
Secretário Extraordinário de Políticas para a Juventude
Decreto nº1397/2018 – GAB/GEA

HASH: 2021-1216-0007-6203



Diário Oficial Quinta-feira, 16 de Dezembro de 2021• Nº 7.564

Estado do 
Amapá

Poder 
Executivo

Imprensa
Oficial

Seção
02

25 de 70

Secretaria de Desenvolvimento Rural

PORTARIA N.º 378/2021-SDR
 
O SECRETÁRIO DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO 
RURAL, usando das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 
123, Inciso II da Constituição do Estado do Amapá e atendendo 
ao Memo. Nº. 1.163/2021-GAB/SDR  de  10.12.2021.

RESOLVE:

Homologar o deslocamento dos servidores HERMINIO 
MORALES SANDIFORD, Gerente do Núcleo de 
Organização Rural, CDS-2 e ALEX MIRANDA DO 
AMARAL, ocupante do cargo de Técnico em Extensão 
Rural do Quadro de Pessoal do Estado do Amapá, 
que viajaram até o Município de Ferreira Gomes, a fim 
de participarem de reuniões com as Organizações 
contempladas com o Programa de Produção Integrada de 
Alimentos – PPI, Arranjo Produtivo Mandiocultura, para 
troca de informações sobre o planejamento das etapas 
de mecanização, incorporação de insumos e plantio, nos 
dias 19 e 20.11.2021.

Dê-se ciência, cumpra-se e publique-se.

Macapá–AP,  10  de  dezembro  de   2021.
JANER GAZEL YARED
Secretário de Estado do Desenvolvimento Rural
Decreto nº. 0927/2021 – GEA

HASH: 2021-1216-0007-6194

PORTARIA N.º 379/2021-SDR
 
O SECRETÁRIO DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO 
RURAL, usando das atribuições que lhe são conferidas 
pelo Art. 123, Inciso II da Constituição do Estado do 
Amapá e atendendo ao Memo. Nº. 1.138/2021-GAB/SDR   
de  09.12.2021.

RESOLVE:

Homologar o deslocamento do servidor LUIZ LINO 
CABRAL DE CASTRO, ocupante do cargo de 
Extensionista Agropecuário do Quadro de Pessoal do 
Estado do Amapá, que viajou até o Município de Itaubal 
do Piririm e Distrito de São Joaquim do Pacuí, Município 
de Macapá, a fim de participar juntamente com os técnicos 
do Escritório da sede local do RURAP, o reconhecimento 

dos Agricultores Familiares e suas respectivas áreas 
que serão beneficiadas com o Programa de Produção 
Integrada de Alimentos – PPI, Horticultura Agroecológica 
e Mandiocultura, no período de 18 à 20.11.2021.

Dê-se ciência, cumpra-se e publique-se.

Macapá–AP,  10  de  dezembro  de   2021.
JANER GAZEL YARED
Secretário de Estado do Desenvolvimento Rural
Decreto nº. 0927/2021 – GEA

HASH: 2021-1216-0007-6195

PORTARIA N.º 380/2021-SDR
 
O SECRETÁRIO DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO 
RURAL, usando das atribuições que lhe são conferidas 
pelo Art. 123, Inciso II da Constituição do Estado do 
Amapá e atendendo ao Memo. Nº. 1.162/2021-GAB/SDR  
de  10.12.2021.

RESOLVE:

Homologar o deslocamento do servidor ELCIO ROSA 
DA SILVA, Chefe de Unidade de Política Florestal, CDS-
1, que viajou até o Município de Porto Grande, a fim de 
participar da implantação de viveiro rústico no Distrito 
da Colônia Agrícola do Matapí, visando produzir 50 mil 
mudas de cacau para atender demanda do Programa/
Projeto AMAPÁ CACAU, no período de 01 à 10.12.2021.

Dê-se ciência, cumpra-se e publique-se.

Macapá–AP,  10  de  dezembro  de   2021.
JANER GAZEL YARED
Secretário de Estado do Desenvolvimento Rural
Decreto nº. 0927/2021 – GEA

HASH: 2021-1216-0007-6196

PORTARIA N.º 381/2021-SDR
 
O SECRETÁRIO DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO 
RURAL, usando das atribuições que lhe são conferidas 
pelo Art. 123, Inciso II da Constituição do Estado do 
Amapá e atendendo ao Memo. Nº  253/2021-COAGRO/
SDR   de  10.12.2021.

RESOLVE:
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Homologar o deslocamento de LEANDRO FERREIRA 
NETO, Chefe de Unidade de Feiras, CDS-1, que viajou até 
o Município de Mazagão, a fim de participar da mobilização 
dos produtores para o evento de Assinatura dos Termos 
de Colaboração do Programa de Produção Integrada de 
Alimentos – PPI, arranjo produtivo de Mandiocultura, no 
período de 03 à 05.12.2021.

Dê-se ciência, cumpra-se e publique-se.

Macapá–AP,  10  de  dezembro  de   2021.
JANER GAZEL YARED
Secretário de Estado do Desenvolvimento Rural
Decreto nº. 0927/2021 – GEA

HASH: 2021-1216-0007-6193

PORTARIA N.º 382/2021-SDR
 
O SECRETÁRIO DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO 
RURAL, usando das atribuições que lhe são conferidas 
pelo Art. 123, Inciso II da Constituição do Estado do 
Amapá e atendendo ao Memo. Nº. 1.165/2021-GAB/SDR  
de  10.12.2021.

RESOLVE:

Homologar o deslocamento dos servidores HERMINIO 
MORALES SANDIFORD, Gerente do Núcleo de 
Organização Rural, CDS-2 e ALEX MIRANDA DO 
AMARAL, ocupante do cargo de Técnico em Extensão 
Rural do Quadro de Pessoal do Estado do Amapá, que 
viajaram até os Municípios de Porto Grande, Ferreira 
Gomes, Distrito do Maruanum e do Distrito de São 
Joaquim do Pacuí, a fim de participarem de reuniões 
com as Organizações contempladas com o Programa de 
Produção Integrada de Alimentos – PPI, Arranjo Produtivo 
Mandiocultura, para troca de informações sobre o 
planejamento das etapas de mecanização, incorporação 
de insumos e plantio, no período de 06 à 10.12.2021.

Dê-se ciência, cumpra-se e publique-se.

Macapá–AP,  10  de  dezembro  de   2021.
JANER GAZEL YARED
Secretário de Estado do Desenvolvimento Rural
Decreto nº. 0927/2021 – GEA

HASH: 2021-1216-0007-6198

PORTARIA N.º 383/2021-SDR
 
O SECRETÁRIO DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO 
RURAL, usando das atribuições que lhe são conferidas 
pelo Art. 123, Inciso II da Constituição do Estado do 
Amapá e atendendo ao Memo. Nº. 1.167/2021-GAB/SDR   
de  10.12.2021.

RESOLVE:

Homologar o deslocamento dos servidores JOÃO 
FRANCISCO ILÁRIO FILHO, ocupante do cargo de Técnico 
em Extensão Rural do Quadro de Pessoal do Estado do 
Amapá e JEFFERSON LUIS SOUSA DA SILVA, ocupante 
do cargo de Agente Administrativo do Quadro de Pessoal do 
ex-Território Federal do Amapá, que viajaram até o Município 
de Pedra Branca do Amaparí, a fim de participarem dos 
levantamentos de informações geoespaciais, edafoclimáticas 
e da estrutura física da unidade produtiva, para avaliação da 
instalação de sistemas de irrigação em áreas de fruticultura 
à serem implantadas dos Agricultores Familiares habilitados 
no Termo de Colaboração celebrado entre a SDR e a 
Organização Rural contemplada no Programa de Produção 
Integrada de Alimentos – PPI, safra agrícola 2021/2022, no 
período de 07 à 15.12.2021.

Dê-se ciência, cumpra-se e publique-se.

Macapá–AP,  10  de  dezembro  de   2021.
JANER GAZEL YARED
Secretário de Estado do Desenvolvimento Rural
Decreto nº. 0927/2021 – GEA

HASH: 2021-1216-0007-6214

PORTARIA N.º 384/2021-SDR

O SECRETÁRIO DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO 
RURAL, usando das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 
123, Inciso II da Constituição do Estado do Amapá e atendendo 
ao Memo. Nº. 1.161/2021-GAB/SDR  de  10.12.2021.

RESOLVE:

Designar o servidor JÚLIO CÉSAR VIRDIANO, 
Responsável por Atividades de Comunicações, CDI-3, 
para viajar até o Município de Tartarugalzinho e Distrito 
de São Joaquim do Pacuí, Município de Macapá, a fim de 
participar das visitas técnicas  nas áreas das Associações: 
AACGJ, APAGJ, ASMOAFCC, contempladas no Programa 
de Produção Integrada de Alimentos – PPI, arranjo 
produtivo Mandiocultura, no período de 13 à 18.12.2021.

Dê-se ciência, cumpra-se e publique-se.

Macapá–AP,  10  de  dezembro  de   2021.
JANER GAZEL YARED
Secretário de Estado do Desenvolvimento Rural
Decreto nº. 0927/2021 – GEA

HASH: 2021-1216-0007-6212

PORTARIA N.º 385/2021-SDR
 
O SECRETÁRIO DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO 
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RURAL, usando das atribuições que lhe são conferidas 
pelo Art. 123, Inciso II da Constituição do Estado do 
Amapá e atendendo ao Memo. Nº. 1.164/2021-GAB/SDR  
de  10.12.2021.

RESOLVE:

Designar os servidores HERMINIO MORALES 
SANDIFORD, Gerente do Núcleo de Organização Rural, 
CDS-2 e ALEX MIRANDA DO AMARAL, ocupante do 
cargo de Técnico em Extensão Rural do Quadro de Pessoal 
do Estado do Amapá, para viajar até os Municípios de Porto 
Grande, Ferreira Gomes, Distrito do Maruanum e do Distrito 
de São Joaquim do Pacuí, a fim de participarem de reuniões 
com as Organizações contempladas com o Programa de 
Produção Integrada de Alimentos – PPI, Arranjo Produtivo 
Mandiocultura, para troca de informações sobre o 
planejamento das etapas de mecanização, incorporação de 
insumos e plantio, no período de 14 à 16.12.2021.

Dê-se ciência, cumpra-se e publique-se.

Macapá–AP,  10  de  dezembro  de   2021.
JANER GAZEL YARED
Secretário de Estado do Desenvolvimento Rural
Decreto nº. 0927/2021 – GEA

HASH: 2021-1216-0007-6215

PORTARIA N.º 386/2021-SDR
 
O SECRETÁRIO DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO 
RURAL, usando das atribuições que lhe são conferidas 
pelo Art. 123, Inciso II da Constituição do Estado do 
Amapá e atendendo ao Memo. Nº. 1.168/2021-GAB/SDR  
de  10.12.2021.

RESOLVE:

Designar, HAROLDO PALHETA AMARAL, Coordenador 
de Desenvolvimento Rural, CDS-3, para viajar até a 
cidade de Brasília-DF, a fim de participar de reunião do 
Fórum do Setor Produtivo, CONSÓRCIO DA AMAZÔNIA, 
no período de 14 à 16.12.2021.

Dê-se ciência, cumpra-se e publique-se.

Macapá–AP,  10  de  dezembro  de   2021.
JANER GAZEL YARED
Secretário de Estado do Desenvolvimento Rural
Decreto nº. 0927/2021 – GEA

HASH: 2021-1216-0007-6228

PORTARIA N.º 387/2021-SDR
 
O SECRETÁRIO DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO 

RURAL, usando das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 
123, Inciso II da Constituição do Estado do Amapá e atendendo 
ao Memo. Nº  1.169/2021-GAB/SDR   de  10.12.2021.

RESOLVE:

Designar o servidor FÁBIO DOS SANTOS SILVA, Chefe de 
Gabinete – CDS-3, para viajar até a cidade de Brasília-DF, 
a fim de participar de reunião do Fórum do Setor Produtivo, 
CONSÓRCIO DA AMAZÔNIA, no período de 14 à 16.12.2021.

Dê-se ciência, cumpra-se e publique-se.

Macapá–AP,  10  de  dezembro  de   2021.
JANER GAZEL YARED
Secretário de Estado do Desenvolvimento Rural
Decreto nº. 0927/2021 – GEA

HASH: 2021-1216-0007-6225

PORTARIA N.º 389/2021-SDR
 
O SECRETÁRIO DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO 
RURAL, usando das atribuições que lhe são conferidas 
pelo Art. 123, Inciso II da Constituição do Estado do 
Amapá e atendendo ao Memo. Nº. 087/2021-GAT/UA/
NAF/SDR   de  10.12.2021.

RESOLVE:

Designar os servidores ERIVALDO BARROS DA SILVA, 
Responsável por Atividade - Transporte, CDI-3, ROBERTO 
SOARES DOS SANTOS, Responsável por Atividade – 
Serviços Gerais, CDI-3, ELTON DA LUZ DE MATOS, ocupante 
do cargo de Artífice de Mecânica e ELSON BEZERRA SILVA, 
ocupante do cargo de Agente de Portaria, ambos do Quadro 
de Pessoal do ex-Território Federal do Amapá, para viajarem 
até o Distrito da Colônia Agrícola do Matapí, Município de 
Porto Grande, a fim de participarem do apoio logístico para 
a equipe do Grupo de Trabalho do Programa/Projeto AMAPÁ 
CACAU, no período de 13 à 22.12.2021.

Dê-se ciência, cumpra-se e publique-se.

Macapá–AP,  10  de  dezembro  de   2021.
JANER GAZEL YARED
Secretário de Estado do Desenvolvimento Rural
Decreto nº. 0927/2021 – GEA

HASH: 2021-1216-0007-6229

Secretaria de Educação

PORTARIA Nº 363/2021 – SAGEP/SEED
 
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, 
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usando das atribuições que lhe são conferidos pelo 
Decreto nº 5273 de 05 de dezembro de 2019, com 
fundamento na Lei nº 2.257 de 05 de dezembro de 2017, 
que organiza a Secretaria de Estado da Educação, e tento 
em vista o Prodoc nº º 280101.0068.1597.7462/2021

RESOLVE:
 
Art.1º - Autorizar 30 (trinta) dias de férias para o(a) 
servidor(a) EDNA TRINDADE DA CRUZ, que exerce 
suas atividades como Secretaria Escolar da E.E. Manoel 
Pereira Herculano, com usufruto no período de 01 a 30 de 
dezembro de 2021.

Art.2º - Designar o(a) servidor(a) NUBIA DA COSTA DE 
OLIVEIRA, Diretora, para responder pelo cargo acima referido, 
durante as férias do(a) titular. Sem ônus para o Estado.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
assinatura.

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.

Macapá – AP, 12 de novembro de 2021.
Dannielsom Thomptsom de Souza Miranda
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Decreto nº 5273/2019

HASH: 2021-1216-0007-6223

PORTARIA Nº 364/2021 – SAGEP/SEED
 
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, 
usando das atribuições que lhe são conferidos pelo 
Decreto nº 5273 de 05 de dezembro de 2019, com 
fundamento na Lei nº 2.257 de 05 de dezembro de 2017, 
que organiza a Secretaria de Estado da Educação, e tento 
em vista o Prodoc nº 280101.0068.1597.7637/2021

RESOLVE:
 
Art.1º - Autorizar 30 (trinta) dias de férias para o(a) 
servidor(a) CLEIA JESUS DE ALMEIDA, que exerce suas 
atividades como Secretária Escolar da E.E. Profª Nanci 
Nina Costa, com usufruto no período de 03 de janeiro a 
01 de fevereiro de 2021.

Art.2º - Designar o(a) servidor(a) RUI DA SILVA ARAÚJO, 
Diretor, para responder pelo cargo acima referido, durante 
as férias do(a) titular. Sem ônus para o Estado.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
assinatura.

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.

Macapá – AP, 12 de novembro de 2021.
Dannielsom Thomptsom de Souza Miranda

Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Decreto nº 5273/2019

HASH: 2021-1216-0007-6227

PORTARIA Nº 365/2021 – SAGEP/SEED
 
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, 
usando das atribuições que lhe são conferidos pelo 
Decreto nº 5273 de 05 de dezembro de 2019, com 
fundamento na Lei nº 2.257 de 05 de dezembro de 2017, 
que organiza a Secretaria de Estado da Educação, e tento 
em vista o Prodoc nº º 280101.0068.1597.7652/2021

RESOLVE:
 
Art.1º - Autorizar 30 (trinta) dias de férias para o(a) 
servidor(a) CARLOS ALBERTO PEREIRA GÓES, que 
exerce suas atividades como Diretor Adjunto da E.E. 
Profª Nanci Nina Costa, com usufruto no período de 03 de 
janeiro a 01 de fevereiro de 2021.

Art.2º - Designar o(a) servidor(a) RUI DA SILVA ARAÚJO, 
Diretor, para responder pelo cargo acima referido, durante 
as férias do(a) titular. Sem ônus para o Estado.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
assinatura.

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.

Macapá – AP, 12 de novembro de 2021.
Dannielsom Thomptsom de Souza Miranda
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Decreto nº 5273/2019

HASH: 2021-1216-0007-6224

PORTARIA Nº 366/2021 – SAGEP/SEED
 
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, 
usando das atribuições que lhe são conferidos pelo 
Decreto nº 5273 de 05 de dezembro de 2019, com 
fundamento na Lei nº 2.257 de 05 de dezembro de 2017, 
que organiza a Secretaria de Estado da Educação, e tento 
em vista o Prodoc nº º 280101.0068.1597.7644/2021

RESOLVE:
 
Art.1º - Autorizar 30 (trinta) dias de férias para o(a) servidor(a) 
RUI DA SILVA ARAÚJO, que exerce suas atividades como 
Diretor da E.E. Profª Nanci Nina Costa, com usufruto no 
período de 02 de fevereiro a 03 de março de 2021.

Art.2º - Designar o(a) servidor(a) CARLOS ALBERTO 
PEREIRA GÓES, Diretor Adjunto, para responder pelo 
cargo acima referido, durante as férias do(a) titular. Sem 
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ônus para o Estado.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
assinatura.

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.

Macapá – AP, 12 de novembro de 2021.
Dannielsom Thomptsom de Souza Miranda
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Decreto nº 5273/2019

HASH: 2021-1216-0007-6237

PORTARIA Nº 368/2021 – SAGEP/SEED

O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, 
usando das atribuições que lhe são conferidos pelo 
Decreto nº 5273 de 05 de dezembro de 2019, com 
fundamento na Lei nº 2.257 de 05 de dezembro de 2017, 
que organiza a Secretaria de Estado da Educação, e tento 
em vista o Prodoc nº º 280101.0068.1597.5871/2021

RESOLVE:
Art.1º - Autorizar 30 (trinta) dias de férias para o(a) 
servidor(a) ADELITA DOS SANTOS BRAGA, que exerce 
suas atividades como Diretora da E.E. E.E Sebastiana 
Lenir de Ameida, com usufruto no período de 15 de 
dezembro a 13 de janeiro de 2021.

Art.2º - Designar o(a) servidor(a) JONATAS TAVARES 
DE OLIVEIRA, Secretário Escolar, para responder pelo 
cargo acima referido, durante as férias do(a) titular. Sem 
ônus para o Estado.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
assinatura.

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.

Macapá – AP, 12 de novembro de 2021.
Dannielsom Thomptsom de Souza Miranda
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Decreto nº 5273/2019

HASH: 2021-1216-0007-6241

Secretaria de Transporte

AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO N.º 018/2021 - CPL/SETRAP

Nº da Licitação: 914245  (licitações – e)

SIGA Nº 00007/SETRAP/2021

TIPO: “MENOR PREÇO”

MODO DE DISPUTA: “ABERTO”

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA 
ESPECIALIZADA PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA, CORRETIVA E CTM 
DA AERONAVE TIPO C550 CITATION II, SN 5500318, 
MATRÍCULA PT-WJZ.

O Governo do Estado do Amapá, por intermédio, da 
Secretaria de Estado de Transportes do Amapá - SETRAP, 
através do Pregoeiro e Equipe de Apoio, designados 
(as) pela Portaria nº 179/2021- SETRAP, de 29/07/2021, 
publicada no dia 29/07/21, Diário Oficial do Estado nº 7471, 
Seção 02, torna público para conhecimento dos interessados 
que, na data, horário e local, abaixo indicados, fará licitação 
na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, do tipo 
“MENOR PREÇO”, sob a forma de EXECUÇÃO INDIRETA, 
no regime de empreitada por PREÇO UNITÁRIO, em sessão 
pública, por meio do site www.licitacoes-e.com.br, mediante 
condições de segurança, criptografia e autenticação em 
todas as suas fases.
A participação nesta licitação ocorrerá exclusivamente por 
meio do sistema eletrônico e digitação da senha privativa 
da licitante e em conformidade ao que prescreve o Edital.

A sessão pública do pregão, na forma eletrônica, terá início 
com a divulgação das propostas de preços, recebidas e 
início da etapa de lances, no endereço eletrônico, dia e 
horário, abaixo discriminados:

ENDEREÇO ELETRÔNICO: www.licitacoes-e.com.br

ÍNICIO DO ACOLHIMENTO DAS PROPOSTAS: 
20/12/2021, às 08h:00m;

TERMÍNO DO ACOLHIMENTO DAS PROPOSTAS: 
06/01/2022, às 9h:30m;

ABERTURA DAS PROPOSTAS: 06/01/2022, às 09h:30m;

INICIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 
06/01/2022, às 10h:00m;

Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato 
superveniente que impeça a realização do certame na data 
marcada, a sessão será automaticamente transferida para 
o primeiro dia útil subsequente, nos mesmos horários e 
endereço eletrônico, anteriormente estabelecidos, desde 
que não haja comunicação do(a) pregoeiro(a) em contrário.

Todos os horários estabelecidos neste Edital, no aviso e 
durante a sessão pública observarão para todos os efeitos, 
o horário de Brasília – DF, inclusive para contagem de 
tempo e registro do sistema eletrônico e na documentação 
relativa ao certame.
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Outrossim, informamos que o edital encontra-se 
devidamente publicado e disponível no site https://
compras.portal.ap.gov.br e site www.licitacoes-e.com.br.

Ressalva-se que, com a entrada em vigor da Lei nº 
14.133/2021, de 01.04.2021, a presente licitação será 
realizada com base na Lei nº 8.666/1993 e Lei 10.520/2002 

e demais legislações citadas no preâmbulo do Edital.

Macapá (AP), 16 de dezembro de 2021.
José Ronaldo Mota Rachid
Pregoeiro da CPL/SETRAP
Portaria nº 179/2021 - SETRAP

HASH: 2021-1216-0007-6233

Secretaria de Infraestrutura

EDITAL Nº 007/2021-COOHA/SEINF/GEA EDITAL PARA PROGRAMA HABITACIONAL DO GOVERNO ESTADO 
DO AMAPÁ, COM ÊNFASE AO PROGRAMA “MINHA CASA MINHA VIDA– PMCMV/ FAIXA I 

O Governo do Estado do Amapá, por meio da Secretaria de Estado de Infraestrutura – SEINF, no uso de suas atribuições 
legais, torna público os procedimentos para os candidatos à aquisição de unidades habitacionais do Residencial 
Miracema Etapa II do Programa “Minha Casa, Minha Vida” PMCMV – Faixa I - famílias com renda mensal até R$ 
1.800,00 (Hum mil e oitocentos reais) - Modalidades: Fundo de Arrendamento Residencial – (FAR). O presente 
processo ocorrerá em conformidade com as orientações da Caixa Econômica Federal – CEF, sendo observadas 
disposições da Lei Federal nº 11.977/2009, Portarias nº 464/2018, 163/2016 e 99/2016 do Ministério das Cidades, 
Considerando a grave crise de saúde pública em decorrência da pandemia da Covid-19 declarada pela Organização 
Mundial da Saúde - OMS - que afeta todo o sistema interfederativo de promoção e defesa da saúde pública estruturado 
nacionalmente por meio do Sistema Único de Saúde - SUS; (Decreto nº 1.377, de 17 de março de 2020).

1. OBJETO
1.1. Constitui-se objeto deste Edital realizar a SEGUNDA CHAMADA PÚBLICA DOS/AS CANDIDATOS/AS  da Relação 
da Demanda da Área do Canal do Jandiá que compõem o Cadastro Reserva do Residencial Miracema Etapa I e a  
Relação de Candidatos/as que seriam encaminhados para o Residencial  Macapaba fase 2, para AS ETAPAS DE 
ENTREVISTA SOCIAL, ENTREGA DOCUMENTAL, ASSINATURA DA DECLARAÇÃO DE BENEFICIÁRIO/A E 
AGENDAMENTO DE VISITAS DOMICILIARES PARA ANALISES E POSSIBILIDADES DE ENCAMINHAMENTO AO 
PROGRAMA MINHA CASA MINHA VIDA (PMCMV) RESIDENCIAL MIRACEMA ETAPA II-FAIXA I, das Etapas a serem 
cumpridas pelos candidatos referentes as unidades habitacionais de interesse social do Programa “Minha Casa Minha 
Vida”, denominado RESIDENCIAL MIRACEMA ETAPA II, totalizando 500 (quinhentas) unidades habitacionais. 

2. DOS PARÂMETROS 

2.1. Os parâmetros para definição das etapas à serem cumpridas pelos candidatos referentes a demanda do Residencial 
Miracema Etapa I, estão estabelecidos no presente Edital e seguem a legislação vigente, em especial Lei federal nº 
11.977/2009, Portarias nº 464/20018, 163/2016 e 99/2016 do Ministério das Cidades. 
2.2. Para fins de seleção dos candidatos a beneficiários, serão observadas, obrigatoriamente, condições de 
enquadramento do Programa “Minha Casa Minha Vida”. a) -Renda familiar compatível com a modalidade do FAR; a.1) 
- O Benefício de Prestação Continuada (BPC) e o Bolsa Família, fornecidos pelo Governo Federal, não compõem a 
renda familiar. b) Não ser proprietário, cessionário ou promitente comprador de imóvel residencial; c) Não ter recebido 
benefício de natureza habitacional oriundo de recursos orçamentários do município, dos Estados, da União, do FAR, 
do FDS ou de descontos habitacionais concedidos com recursos do FGTS, excetuadas as subvenções 28 Diário 
Oficial • Nº 7.087 Seção 02 Segunda-feira, 20 de Janeiro de 2020 ou descontos destinados à aquisição de material de 
construção para fins de construção, ampliação, reforma ou melhoria de unidade habitacional. Os candidatos devem 
atender as seguintes condicionalidades:
2.2.1. Estar inscrito no CADÚNICO. 
2.2.2. Não ser proprietário/possuidor de imóvel urbano ou rural, no Município ou fora dele; ou possuir financiamento 
habitacional em qualquer estado brasileiro; 
2.2.3. Não ser detentor de financiamento no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação; 2.2.4. Ser maior de 18 
(dezoito) anos ou emancipado; 
2.2.5. Não possuir restrição no CADMUT (Cadastro Nacional de Mutuários); CADIN (exceto para operações de oferta 
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pública de recursos); 
2.2.6. Se o interessado for pessoa com deficiência ou titular de família da qual faça parte pessoa com deficiência, 
deverá apresentar laudo médico emitido pelo Serviço Médico da União, Estado ou Município (SUS), comprovando a 
existência da doença ou deficiência e atestando a dificuldade de locomoção do paciente, com indicação do código CID 
- Classificação Internacional de Doenças, tipo de deficiência e CRM do médico (conforme exigência da portaria de nº. 
163 de 06/05/2016);
2.2.7. São consideradas pessoas com deficiência aquelas que têm impedimentos de longo prazo, de natureza física, 
mental, visual, auditiva ou nanismo os quais, em interação com diversas barreiras físicas, podem ocasionar a dificuldade 
de locomoção, obstruindo sua participação plena e efetiva na sociedade em igualdades de condições com as demais 
pessoas.
2.2.8 Não ter sido contemplado por outro programa habitacional no âmbito do Município, Estado ou União. 
2.2.9 Deverão ter renda bruta familiar mensal de até R$ 1.800,00 (hum mil e oitocentos reais).
 
3. DA INDICAÇÃO DE CANDIDATO POR DEMANDA DIRIGIDA 

3.1 O Governo do Estado do Amapá delibera como demanda para Empreendimento Residencial Miracema Etapa II, por 
meio da Secretaria de Estado de Infraestrutura-SEINF e com base em Parecer Técnico e mapeamento da Defesa Civil 
do Estado do Amapá, a área do Canal do Jandiá, sendo uma área de risco e de segurança de aeroporto, localizado nos 
bairros Pacoval e Jesus de Nazaré, zona norte do município de Macapá, bem como a área referente ao Processo n° 
14281-17.2014.4.01.3100 do Termo de Ajuste de Conduta-TAC/Infraero pela Justiça Federal de Primeiro Grau no Amapá - 
2ª Vara. Com base legal no capitulo I dos itens 4.7 e 4.7.4 da Portaria n° 163/2016 do Ministério das Cidades: “Consideram-
se áreas de risco aquelas que apresentam risco geológico ou de insalubridade, tais como, erosão, solapamento, 
queda e rolamento de blocos de rocha, eventos de inundações, taludes, barracos, área declivosas, encostas sujeitas a 
desmoronamento, sob redes elétricas de alta tensão, área de segurança de portos, aeroportos, rodovias, ferrovias e lixões, 
áreas contaminadas, bem como, outras definidas pela Defesa Civil”. “Será admitida a indicação de famílias provenientes 
de assentamento (s) irregular (es), em razão de estarem em área de risco; de terem sido desabrigadas; ou por motivos 
justificados em projetos de regularização fundiária e obras que tenham motivado seu deslocamento involuntário, ficando 
dispensadas da aplicabilidade dos critérios de priorização de que tratam os itens 3 e 4.” 
3.2 A Coordenadoria de Habitação através da Equipe Técnica do Núcleo de Apoio à Projetos Técnicos Sociais-NAPTS/ 
SEINF, realizou e esta realizando as intervenções com as famílias que residem nas Etapas  III da área do Canal do 
Jandiá, final da avenida  FAB, Orla do Mercado de Peixe no Bairro Perpetuo Socorro, as passarelas e travessas da Av: 
José Augusto Façanhas e Fortunato Perez no bairro Novo Buritizal e a Rodovia Norte- Sul que interliga na Zona Norte 
e Zona Oeste  de Macapá   no período de julho de 2019 até dezembro 2021, por meio de Estudo Social com utilização 
de Instrumentais Técnicos-Metodológicos tais como Entrevistas, Observações e Visitas Domiciliares, com objetivo de 
identificar os habitantes das áreas especificadas proporcionando um Atendimento Técnico com informações e clareza 
sobre todo processo no qual estavam sendo submetidos e principalmente a respeito do Programa “Minha Casa Minha 
Vida”, Residencial Miracema etapa II. Com embasamento no Diagnostico Social apontado pela Equipe Técnico do NAPTS,  
3.3 O candidato que omitir informações, deixar de participar das etapas do processo, sem justificativas legais, ou 
prestar de forma inverídica, sem prejuízo de outras sanções cabíveis, será excluído, a qualquer tempo, do processo de 
inclusão no Programa “Minha Casa Minha vida” do Residencial Miracema Etapa II. 
3.4 A ordem de encaminhamento dos candidatos dar-se-á no sentido do bairro Pacoval para o Jesus de Nazaré, Final 
da avenida FAB, Novo Buritizal, Rodovia Norte Sul e Perpetuo Socorro (Mercado de Peixe) obedecendo as ordens 
sequenciais de suas ruas e avenidas. 
3.5 A relação final dos candidatos habilitados para as unidades habitacionais de interesse social do Programa 
“Minha Casa Minha Vida”, denominado RESIDENCIAL MIRACEMA ETAPA II, totalizando 500 (quinhentas) unidades 
habitacionais mais o Cadastro Reserva.

5. ETAPAS OBRIGATÓRIAS PARA OS CADIDATOS DO PROGRAMA “MINHA CASA, MINHA VIDA” RESIDENCIAL 
MIRACEMA ETAPA II. 

5.1. Os Procedimentos para o PMCMV- Residencial Miracema etapa II, será composta de 10 (dez) etapas, sendo estas, 
a saber: 
5.1.1 - 1ª Etapa: Publicação do Edital e Divulgação da Relação dos Candidatos, anexo a este edital.
5.1.2- 2ª Etapa: Entrevista Social com Entrega de Documentos E AGENDAMENTO DE VISITAS DOMICILIARES dos 
89 (oitenta e nove) Candidatos/as para formalização de processo físico com geração de protocolo ano 2021.
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5.1.2.1- DOCUMENTAÇÃO:
DA ENTREGA DOS DOCUMENTOS E DA ASSINATURA DA DECLARAÇÃO DE BENEFICIÁRIOS/AS 
Documentos necessários (original e fotocópia preferencialmente colorida): 
Os candidatos/as relacionados no Anexo II do presente Edital deverão comparecer na Secretaria de Estado de 
Infraestrutura na Coordenadoria de Habitação/COOHA, situada Avenida: FAB, nº s/n, Bairro: Central, no período de 06 
a 10 de dezembro de 2021, no horário de 08:00 às 13:00 horas, a entrada dar-se-á pelo portão da Avenida Leopoldo 
Machado. 
O responsável familiar e cônjuge / companheiro(a) deve(m) apresentar os seguintes documentos: • carteira de identidade 
ou outro documento oficial de identificação, dentro do prazo de validade, exceto carteira nacional de habilitação, que 
conste foto e filiação, tais como: 
a) Carteiras expedidas pelos órgãos fiscalizadores de exercício profissional (Ordens, Conselhos); 
b) Passaporte brasileiro;
c) Certificado de reservista ou de dispensa de incorporação;
d) Carteiras funcionais expedidas por órgão público que, por Lei Federal, valham como identidade;
e) Carteira de trabalho do novo modelo;
f) Carteira nacional de habilitação (somente modelo com foto aprovado pelo artigo 159 da Lei nº 9.503, de 23 de 
setembro de 1997, conforme texto a seguir transcrito: A Carteira Nacional de Habilitação, expedida em modelo único 
e de acordo com as especificações do CONTRAN, atendidos os pré-requisitos estabelecidos neste Código, conterá 
fotografia, identificação e CPF do condutor, terá fé pública e equivalerá a documento de identidade em todo o território 
30 Diário Oficial • Nº 7.087 Seção 02 Segunda-feira, 20 de Janeiro de 2020 nacional), independente da validade; • se 
estrangeiro com visto permanente regular, identidade de estrangeiro;
• CPF - Cadastro de Pessoa Física ou documento oficial que contenha referido cadastro; • prova de estado civil: certidão 
de nascimento, certidão de casamento, pacto antenupcial se casamento com separação de bens ou regime diferente 
do regime legal/supletivo, certidão de casamento com averbação da separação/divórcio, certidão de casamento 
acompanhada de certidão de óbito do cônjuge, conforme o caso;
• pacto antenupcial registrado no Cartório de Registro de Imóveis nas situações de casamento em comunhão universal 
de bens ou separação de bens após a vigência da lei 6515/77 de 26/12/1977;
• caso o regime de separação obrigatória de bens, não há pacto antenupcial;
• Declaração de União Estável (MO29180), quando for o caso;
• prova de estado civil de estrangeiro: em regra o estrangeiro deve comprovar seu estado civil mediante cópia da 
certidão de nascimento ou casamento, da sentença declaratória de nulidade ou de anulação de casamento, transitado 
em julgado, ou registro de sentença de divórcio, acompanhadas da tradução juramentada conforme art. 224 do Código 
Civil Brasileiro.
a) na ausência da certidão de nascimento, certidão de casamento ou registro do divórcio/anulação poderá ser admitida 
declaração consular recente informando o estado civil do interessado que, se redigida em idioma estrangeiro, deve ser 
acompanhada de tradução juramentada.
• declaração de Beneficiário – PMCMV – Recursos do FAR (documento emitido pela SEINF);
• modelo de procuração por instrumento público (MO29543), se for o caso; 
• se pessoa com deficiência - atestado que comprove a deficiência alegada contendo a espécie, o grau ou nível 
da deficiência e o número da CID, bem como a classificação da deficiência de acordo com o Decreto nº 5.296, de 
02/12/2004; 
• certidão atualizada de inteiro teor da matrícula do imóvel que foi objeto de concessão da operação de aquisição de 
material de construção ou outro documento, quando for o caso, para comprovar a condição de não propriedade do 
respectivo imóvel pelo candidato a beneficiário do PMCMV. 
• maiores de 18 anos declarados incapazes/interditados: incapacidade declarada e comprovada por sentença judicial 
de interdição com nomeação de curador e autorização judicial específica para formalização instrumento contratual com 
oneração da renda do interditado/curatelado. 
• Folha Resumo do Cadastro Único atualizado com número do NIS (Número de Inscrição social); 
• Comprovante de renda do Responsável Familiar e seu Cônjuge (se houver);
• Comprovante de residência de no mínimo 6 meses; Exemplos de comprovante de residência: Conta de água, luz, 
telefone ou Fatura de Cartão de Crédito ou declaração assinada por duas testemunhas sem vínculo parentesco.
• Laudo Médico do Responsável Familiar ou no caso de existência na família de Pessoa com Deficiência sendo 
obrigatório a Classificação Internacional de Doenças (CID).
5.1.3- 3ª Etapa: Análise Documental que será realizada pela Equipe do NAPTS. Posteriormente à análise da 
documentação apresentada o candidato será classificado de acordo com a sua condição, separando em demanda 
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específica de Pessoa com Deficiência e Pessoa Idosa e os de demanda geral. 
5.1.4- 4ª Etapa: Assinatura da declaração do Beneficiário/a (Dossiê) pelos candidatos/as referentes aos anos 2021.
5.1.5- 5ª Etapa: Encaminhamento da relação da demanda juntamente com as declarações dos beneficiários para Caixa 
Econômica Federal.
5.1.6-6ª Etapa: Análise dos candidatos pela Agência Financeira Caixa Econômica Federal. 
5.1.7- 7ª Etapa: Publicação dos candidatos habilitados ao sorteio após análise do Agente Financiador, incluindo as 
demandas específicas de Pessoa com Deficiência e Pessoa Idosa. O Sorteio será divulgado com 15 (quinze) dias de 
antecedência. Os candidatos sorteados serão convocados através dos canais de divulgação oficial do Governo do 
Estado do Amapá e imprensa local. 
5.1.8-8ª Etapa: Vistoria dos imóveis. O candidato poderá ser excluído do processo de encaminhamento para 
Empreendimento habitacional nas seguintes situações: 
a) Insuficiência ou divergência de documentação apresentada. 
b) Os candidatos que não se apresentarem quando convocados terão seus nomes publicados no site oficial do Governo 
do Estado do Amapá, sendo estabelecido o prazo de 3 (três) dias úteis para prestar justificativa da ausência na sede da 
Secretaria de Estado de Infraestrutura–SEINF, End: Av. Fab, nº 1276, centro, através de prova documental, tais como: 
Atestado médico, certidão de óbito de membro da família de (linha reta) e intimação do Poder Judiciário, caso contrário 
ficam os candidatos automaticamente desclassificados do processo de seleção.
5.1.9- 9ª Etapa: Assinatura do contrato de financiamento do imóvel pelos candidatos aprovados pela Agência Financeira 
Caixa Econômica Federal, com prazo a ser definido pelo órgão financiador.
5.1.10- 10ª Etapa: Entrega das chaves das Unidades Habitacionais.
 
6. DIVULGAÇÃO DO RESULTADO DOS CANDIDATOS HABILITADOS 

6.1. A lista dos candidatos habilitados para o sorteio e as demais convocações para todas as Etapas do PMCMV – 
Residencial Miracema, serão divulgadas através dos canais oficiais do Governo do Estado do Amapá e imprensa local.
6.2. Todos os candidatos aprovados pela Caixa Econômica Federal serão convocados, posteriormente, para reuniões, 
atividades e os procedimentos previstos no Projeto Técnico Social elaborado pela Secretaria de Estado da Infraestrutura/ 
SEINF/GEA e aprovado pela Caixa, cuja presença torna-se obrigatória. 
6.3. Os candidatos aprovados que não comparecerem no prazo estabelecido ou não se interessarem pelo 
empreendimento para o qual foram sorteados não permanecerão ativos no cadastro do empreendimento, ficando 
automaticamente desclassificados do processo de seleção regulamentado por este Edital

7- CRONOGRAMA 

Nº ETAPAS PERIÓDO
 Publicação do Edital e Divulgação da Relação dos Candidatos/as 14 de novembro 2021

01 Entrega Documental e agendamento da visita domiciliar 15 a 17 de dezembro 2021  

  Análise Documental realizada pela Coordenação NAPTS/SEINF. 15 a 17 dezembro de 2021

02 Assinatura de Declaração de Beneficiário/a 15 a 17 dezembro de 2021

03 Encaminhamento da relação com a demanda para Caixa Econômica Federal A definir com a Coordenadoria de Habitação/SEINF.

04 Análise dos candidatos pela Agência Financeira CEF A definir com a Instituição 
financeira A definir com a Instituição Financeira

05 Publicação dos candidatos habilitados ao sorteio A definir com a Instituição Financeira

06 Vistoria dos candidatos aos Imóveis A definir com a Instituição Financeira

07 Assinatura do contrato de financiamento do imóvel pelos candidatos aprovados 
pela Caixa Econômica Federal. A definir com a Instituição financeira A definir com a Instituição Financeira

08 Entrega das chaves das Unidades Habitacionais. Prazo a ser definido pelos órgãos responsáveis
 
8. REGRAS FIXADAS PARA O EDITAL

8.1. As regras estabelecidas no presente Edital são válidas única e exclusivamente para este processo para aquisição 
de unidades habitacionais financiadas pelo Programa “Minha Casa, Minha Vida” – PMCMV – MIRACEMA ETAPA II 
(Faixa I - Modalidade: Fundo de Arrendamento Residencial - FAR), para famílias com renda mensal de até R$ 1.800,00 
(hum mil e oitocentos reais) e demais condições de enquadramento aqui detalhados.
8.2. Casos omissos serão avaliados, individualmente, pela Coordenadoria de Habitação da Secretaria de Estado da 
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Infraestrutura-SEINF, através no Núcleo de Apoio a Trabalhos Técnicos Social (NAPTS). 
8.3. Este regulamento atende a todas as exigências do PMCMV.
 
9. DISPOSIÇÕES FINAIS 

9.1. Será excluído da seleção, nos termos do item 8.1 da Portaria nº 163/2016 do Ministério das Cidades, o inscrito 
que omitir informações ou as prestar de forma inverídica, sem prejuízo de outras sanções, será excluído, a qualquer 
tempo, do processo de seleção, podendo concorrer a outro processo de seleção somente após 02 (anos) do ocorrido: 
9.1.1’ Considera-se omissão de informações, para fins do processo de aquisição de unidades habitacional regido por 
este Edital, a supressão de informações de conhecimento prévio do inscrito que alterem suas características quanto 
participante da seleção; 
9.1.2 Considera-se informação inverídica, para fins do processo regido por este Edital, a apresentação intencional de 
dados ou informações que por sua natureza comprometam a participação do candidato. Edital de Chamada Pública de 
de nº006 de 23 de dezembro de 2021. 
9.1.3 Será eliminado da seleção, o inscrito que não atender aos Parâmetros do Programa “Minha Casa, Minha Vida”, 
elencadas no item 2  ao subitem 2.2.9 referido edital.
9.1.4 A exclusão, a eliminação e a desclassificação do candidato poderá ocorrer a qualquer tempo, sendo garantido o 
contraditório e a ampla defesa, em prazo a ser fixado em ato próprio pela Coordenadoria de Habitação da Secretaria 
de Estado da Infraestrutura através do Núcleo de Apoio a Projetos Técnicos Sociais - NAPTS). 
9.1.5 Haverá publicação de lista com os nomes dos candidatos excluídos, desclassificados e eliminados no site do 
Governo do Estado do Amapá e na sede da Coordenadoria de Habitação. 
9.2 É de inteira responsabilidade do candidato acompanhar todas as Etapas descritas nesse edital, bem como manter 
telefone, endereço, atualizados junto a Secretaria de Estado da Infraestrutura-SEINF. 
9.3 É obrigatório atender o Protocolo de atendimento, segundo o Decreto Nº 2418 de 01 de agosto de 2020.
9.3.1 Seguem anexos, Plano para Retomada Responsável e Gradual das Atividades Presenciais nos Órgãos do 
Governo do Amapá e Cronograma de Atendimento Minha Casa Minha Vida-Miracema Etapa II, Por Ondem Alfabética, 
Dias e Horas Agendado.
 
Macapá-AP, 214 de dezembro de 2021
Alcir Figueira Matos
Secretário de Estado da Infraestrutura.
 

ANEXO I
 
PLANO PARA RETOMADA RESPONSÁVEL E GRADUAL DAS ATIVIDADES PRESENCIAIS NOS ÓRGÃOS DO 
GOVERNO DO AMAPÁ
 
1.     Atendimento ao cidadão usuário,
1.1  evitar qualquer tipo de aglomeração, principalmente na sala de espera/recepção e áreas de uso comum.
1.1.2 Será limitado 
2.     Distanciamentos Social;
2.1  limitar o acesso das pessoas a 1 (uma) pessoa para cada 4m² (quatro metros quadrado) de área útil de atendimento, 
incluindo os servidores em serviço, garantindo sempre o distanciamento de 2m (dois metros) entre as pessoas;
2.2  definir um local de acesso único para a entrada e para saída de servidores e usuários; 
3.     Higiene pessoal:
3.1 uso obrigatório de máscara protegendo boca e nariz, para acesso às dependências dos órgãos da secretaria;
3.2 Será disponibilizado dispensadores com álcool em gel ou álcool líquido a 70% nas entradas e de forma intercalada 
em diferentes áreas do órgão, para uso das pessoas na higienização das mãos.
3.3 Será disponibilizado lixeiras com tampa acionada por pedal ou outro meio, que evite contato manual com sua abertura.
3.4 Será mantida a ventilação dos ambientes, mantendo as janelas abertas para facilitar a circulação do ar.
4. Monitoramento
Será disponibilizar a utilização de termômetro capaz de fazer a leitura instantânea por aproximação, sem contato físico, 
na portaria de entrada do órgão, impedindo o acesso de todo aquele que apresentar temperatura maior que 37º C, 
orientando-o para que procure uma UBS para procedimentos de verificação de possível contaminação.
 

ANEXO -II 

CRONOGRAMA DE ATENDIMENTO MINHA CASA MINHA VIDA-MIRACEMA ETAPA II, POR ONDEM 
ALFABÉTICA, DIAS E HORAS AGENDADOS.
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RELAÇÃO RESERVA DA DEMANDA   DE BENEFICIÁRIO/A   ENTREGA DOCUMENTAL, AGENDAMENTO DE 
VISITA DOMICILIAR E ASSINATURA DE DECLARAÇÃO DO BENEFICIÁRIO/A

DIA E HORÁRIO DE 
ATENDIMENTO

Nº NOME REFERÊNCIA CONJUGE CPF DO 
BENEFICIÁRIO HORÁRIO DIA

01 ALDINEIA RODRIGUES DIAS WAGNER PICANCO 
DE AMORIM  08:30 15/12/2021

02 ANA MARIA LEITAO MIRANDA  015.993.242-45 08:30 15/12/2021

03 ANDREIA DA SILVA PINTO  008.415.662-75 08:30 15/12/2021

04 ANTONIA COSTA DA SILVA  431.885.752-20 08:30 15/12/2021

05 AURENITE BARRETO DE MELO   08:30 15/12/2021

06 CAROLAINY GEMAQUE DE SOUSA  035.785.632-50 09:00 15/12/2021

07 CLAUDETE DO CARMO SILVA  008.610.502-74 09:00 15/12/2021

08 CLEUMA FRANCINETE DOS SANTOS COELHO ADENILTON DE 
AMORIM COELHO  09:00 15/12/2021

09 DANIELE ROCHA MACIEL   09:00 15/12/2021

10 DANIELSON MELO DIAS   09:00 15/12/2021

11 DEVANIL CONCEICAO DOS SANTOS   10:00 15/12/2021

12 ELAINE CRISTINA FERREIRA LIMA  802.851.202-04 10:00 15/12/2021

13 ELICI SOLANGELA TRINDADE GONCALVES  002.580.142-29 10:00 15/12/2021

14 ELINEIA DO ROSARIO LIMA   10:00 15/12/2021

15 ELIVANE FERREIRA LIMA JOSENILSON DOS 
SANTOS VIEIRA  10:00 15/12/2021

16 ELIZABETE CAETANO DOS SANTOS  653.277.132-53 11:00 15/12/2021

17 ELIZE DOS SANTOS BARBOSA DA SILVA ANDRE SOUSA DA 
SILVA  11:00 15/12/2021

18 FABIULLA LEITE BRAZAO   11:00 15/12/2021

19 FRAN CELSO CORDEIRO DE ALMEIDA
NATALIA DOS 
SANTOS DE 

OLIVEIRA
920.029.432-49 11:00 15/12/2021

20 GABRIELA DOS SANTOS BRITO JANDERSON DE 
SOUZA CAMPOS  11:00 15/12/2021

21 GEODETE MICHELE RAMOS MARQUES  007.417.052-06 12:00 15/12/2021

22 GLAUCILENE DO SOCORRO SANTOS DE ALMEIDA   12:00 15/12/2021

23 IRACEMA DA COSTA DA SILVA BENEDITO OLIVEIRA 
DA SILVA  12:00 15/12/2021

24 IRANILDA MENEZES DA SILVA RONNIE VON FLEXA 
DA SILVA 747.103.542-00 12:00 16/12/2021

25 IZANILDO CARDOSO DA SILVA VANESSA SANTOS 
DA COSTA  12:00 16/12/2021

26 JANAINA DE SOUZA DA SILVA SIDENEY DA COSTA 
FERNANDES  13:00 16/12/2021

27 JESUINA NEVES DA SILVA  013.381.422-08 13:00 16/12/2021

28 JOCIDALVA DA SILVA GONCALVES   13:00 16/12/2021

29 JOCIRENE SOARES FLEXA   13:00 16/12/2021

30 JOELLE THAIS PEREIRA DE SOUZA  010.969.012-50 08:30 16/12/2021

31 JOSEFINA DA SILVA SANTOS  178.460.722-34 08:30 16/12/2021

32 JULIANA OLIVEIRA DE ALMEIDA   08:30 16/12/2021

33 LELIANE RODRIGUES ALVES  701.148.452-39 08:30 16/12/2021

34 LORRANE MORAIS MAGNO ANDRE LEITAO DE 
OLIVEIRA 033.029.772-47 08:30 16/12/2021

35 LUCIELE SENA DIAS  007.336.032-54 09:00 16/12/2021

36 MANOEL CORREA DE SOUZA  946.610.652-04 09:00 16/12/2021

37 MARA LEITE DOS SANTOS MOISES SOUSA 
PONTES 008.671.672-70 09:00 16/12/2021

38 MARIA CLAUDIA RODRIGUES DA COSTA ANDERSON DOS 
SANTOS SARAIVA 023.978.632-78 09:00 16/12/2021
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39 MARIA DE FATIMA RIBEIRO DA COSTA  140.279.332-49 09:00 16/12/2021

40 MARIA DE LOURDES VILHENA DOS SANTOS  747.671.602-78 10:00 16/12/2021

41 MARIA DE NAZARE DOS SANTOS COSTA LENILDO PALHETA 
DA SILVA  10:00 16/12/2021

42 MARIA LUCIA DE MORAES JARDIM  709.262.712-53 10:00 16/12/2021

43 MARIA MADALENA TAVARES DOS SANTOS   10:00 16/12/2021

44 MARIA PACIENCIAS DOS SANTOS GONCALVES  584.588.752-68 10:00 16/12/2021

45 MARILENE CARVALHO DE LIMA   10:00 16/12/2021

46 MARILUCE RIBEIRO DE ALMEIDA  468.104.552-72 11:00 16/12/2021

47 MIRACELI COSTA DE SOUZA  433.198.662-49 11:00 16/12/2021

48 NELIUZA COSTA DA SILVA  001.631.882-03 11:00 16/12/2021

49 NICE MENDES DOS SANTOS   11:00 16/12/2021

50 NUBIANE VAZ DA ROCHA COSTA EDIVALDO PANTOJA 
COSTA  11:00 16/12/2021

51 PATRICIA FERREIRA MOURAO DILCIANE BARROS 
VILHENA 012.271.722-81 12:00 16/12/2021

52 RAFAELA DE CASSIA QUEIROZ DA SILVA  508.019.372-72 12:00 16/12/2021

53 RAILA ALMEIDA DE MELO   12:00 16/12/2021

54 RAIMUNDO DOS SANTOS ALMEIDA   12:00 16/12/2021

55 RAIMUNDO NONATO SOUSA PONTES REGIANE FERREIRA 
DA SILVA 867.370.072-87 12:00 16/12/2021

56 RAIMUNDO PANTOJA CARDOSO   13:00 16/12/2021

57 RENISE NUNES AZEVEDO

ANTONIO 
NALQUIRES 

OLIVEIRA DAS 
NEVES

663.909.402-97 13:00 16/12/2021

58 SEBASTIANA VILHENA DOS SANTOS  611.809.202-87 13:00 16/12/2021

59 SIMARA DE SOUZA ALVES  003.851.652-77 13:00 16/12/2021

60 TELMA DO SOCORRO BARBOSA CAVALCANTE  791.284.752-91 13:00 16/12/2021

61 TEREZINHA CORREA ASSUNCAO   13:00 16/12/2021
 

CRONOGRAMA DE ATENDIMENTO MINHA CASA MINHA VIDA-MIRACEMA ETAPA II, POR ONDEM 
ALFABÉTICA, DIAS E HORAS AGENDADOS.

RELAÇÃO RESERVA DA DEMANDA   DE BENEFICIÁRIO/A   ENTREGA DOCUMENTAL,  ASSINATURA DE 
DECLARAÇÃO DO BENEFICIÁRIO/A

DIA E HORÁRIO DE 
ATENDIMENTO

Nº NOME REFERÊNCIA NIS CONJUGE NIS HORÁRIO DIA

01 AMANDA PRESTE MELO 20057710907 JACSON PAES DE 
MORAES 20394854874 09:00 17/12/2021

02 ANDERSON PRESTES DE MELO PROVIDENCIANDO
JONARA 

FIGUEIREDO 
LAMEIRA

PROVIDENCIANDO 09:00 17/12/2021

03 CAIO TAVARE DO NASCIMENTO PROVIDENCIANDO MARCELO SANTOS 
PINHEIRO PROVIDENCIANDO 09:00 17/12/2021

04 DEIVIANE DA SILVA GUIMARÃES 21276531089 X X 09:00 17/12/2021

05 ELIZIA CARLA DOS SANTOS BAIA 19021355224   09:00 17/12/2021

06 FERNANDA CORREIA FARIAS 16024956631 OZIMAR LACERDA 
HOLANDA PROVIDENCIANDO 10:00 17/12/2021

07 OLENDINA FERREIRA CARDOSO PROVIDENCIANDO  -  - 10:00 17/12/2021

08 SEBASTIANA PEDRADA BARREIRO 16565229806 MARCOS MARTINS 
PANTOJA 12638481426 10:00 17/12/2021

09 THAYANA DOS SANTOS 
GONÇALVES 20347103817 ELIELTON MARQUES 

RAMOS 12820394037 10:00 17/12/2021

10 ZULEIDE SILVA DE SOUZA 16553509140 GERSON RAMOS 
QUEIROZ 17032812242 10:00 17/12/2021

               
HASH: 2021-1216-0007-6252
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EXTRATO DO CONTRATO Nº 023/2021 - SEINF/GEA

Processo nº 0038.0409.2053.0013/2021-GAB-SEINF
DAS PARTES: CONTRATANTE: GOVERNO DO ESTADO 
DO AMAPÁ, por intermédio da SECRETARIA DE ESTADO 
DA INFRAESTRUTURA – SEINF,   CONTRATADA: a 
Empresa, I.L. DA SILVA EIRELI - EPP

DO FUNDAMENTO LEGAL: em observância as 
disposições contidas no art. 37, inciso XXI da Constituição 
Federal do Brasil de 1988; Lei nº 8.666/1993 (Lei de 
Licitações e Contratos), Lei Complementar nº 123/2006 
alterada pela Lei Complementar nº 147/2014, bem 
como, pelas legislações correlatas e demais exigências 
estabelecidas no Edital de Tomada de Preços nº 016/2021-
CPL/SEINF/GEA e seus anexos, constante no Processo 
nº 0038.0409.2053.0013/2021-GAB-SEINF-SEINF/
GEA. OBJETO: O presente Contrato tem por objeto a 
CONSTRUÇÃO DE UM GINÁSIO POLIESPORTIVO 
NA ESCOLA ESTADUAL DR. HERMELINO HERBSTER 
GUSMÃO, NO MUNICÍPIO DE SERRA DO NAVIO/AP.

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E DO PREÇO:

I - Unidade Gestora: UG 200101 -  SEINF, II - Unidade 
Orçamentária: UO 20.101 – SEINF, III - Programa de Trabalho: 
0031 – Desenvolvimento da Infraestrutura Econômica, IV - 
Ação: 1047 – Construção de Escola Educacional – Ensino 
Médio, V - Natureza de Despesa: 44.90.51 – Obras e 
Instalações, VI - Fonte:  - 101 - Recursos de Transferência da 
União - Notas de Empenho nº 2021NE00315, de 01/12/2021, 
no valor de R$ 904.523,73 (novecentos e quatro mil, 
quinhentos e vinte e três reais e setenta e três centavos), 
para devida execução da despesa – exercício 2021.

O Preço deste Contrato foi estabelecido no valor total de 
R$ 904.523,73 (novecentos e quatro mil, quinhentos e 
vinte e três reais e setenta e três centavos) DO PRAZO 
DE EXECUÇÃO DA OBRA

O prazo para execução da obra será de 180 (cento 
e oitenta) dias corridos, contados a partir da data de 
emissão da Ordem de Início do Serviço DO PRAZO DA 
VIGÊNCIA DO CONTRATO Este Contrato terá vigência 
de 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias, a contar da 
data de sua assinatura e eficácia legal após a publicação 
do seu extrato  no Diário Oficial do Estado.

Macapá-AP, 13 de dezembro de 2021.
ALCIR FIGUEIRA MATOS
SECRETÁRIO DE ESTADO DA INFRAESTRUTURA
DECRETO Nº 0790/2018

HASH: 2021-1216-0007-6211

EXTRATO DO CONTRATO Nº 024/2021 – SEINF/GEA

Processo nº 0038.0606.2022.0003/2021-SEINF/AP

DAS PARTES: CONTRATANTE GOVERNO DO ESTADO 
DO AMAPÁ, por intermédio da SECRETARIA DE ESTADO 
DA INFRAESTRUTURA – SEINF,   CONTRATADA: A 
Empresa, ENGETOR LTDA - EPP, como Contratada.

FUNDAMENTO LEGAL – Em observância ao art. 37, 
inciso XXI da Constituição Federal do Brasil de 1988; 
Lei nº 8.666/1993), Lei Complementar nº 123/2006, Lei 
Complementar nº 147/2014, Edital de Tomada de Preços 
nº 0014/2021-CPL/SEINF/AP e seus anexos, Processo nº 
0038.0606.2022.0003/2021/2021-GAB/SEINF.

OBJETO - O presente Contrato tem por objeto a 
URBANIZAÇÃO DO 4º BATALHÃO DA POLÍCIA MILITAR 
NO MUNICÍPIO DE SERRA DO NAVIO/AP. CLÁUSULA 
QUINTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E DO PREÇO:

I - Unidade Gestora: UG 200101 -  SEINF II - Unidade 
Orçamentária: UO 20.101- Secretaria de Estado da 
Infraestrutura  - SEINF. III - Programa de Trabalho: 0030 – 
Desenvolvimento da Infraestrutura Econômica.

IV - Ação: 1042 – Construção de Equipamento Público 
–V - Natureza de Despesa: 33.90.39 – Outros serviços de 
Terceiros - Pessoa Jurídica.

VI - Fonte:  - 101 - Recursos de Transferência da 
União (RTU) - Notas de Empenho nº 2021NE00321, de 
03/12/2021, no valor de R$ 222.292,92 (duzentos e vinte 
e dois mil, duzentos e noventa e dois reais e noventa 
e dois centavos), para devida execução da despesa – 
exercício 2021.

O Preço deste Contrato foi estabelecido no valor total de 
R$ 222.292,92 (duzentos e vinte e dois mil, duzentos e 
noventa e dois reais e noventa e dois centavos).

DO PRAZO DE EXECUÇÃO DA OBRA – O prazo para 
execução da obre será de  90 (noventa) dias, contados a 
partir da data de emissão da Ordem de Início de Serviços.

DO PRAZO DA VIGÊNCIA DO CONTRATO  - Este 
Contrato terá vigência de 365 (trezentos e sessenta e 
cinco) dias, a contar da data de sua assinatura e eficácia 
legal após a publicação do seu extrato  no Diário Oficial 
do Estado .

Macapá-AP, 14 de dezembro de 2021.
ALCIR FIGUEIRA MATOS
SECRETÁRIO DE ESTADO DA INFRAESTRUTURA
DECRETO Nº 0790/2018
CONTRATANTE

HASH: 2021-1216-0007-6213

PORTARIA ( P ) Nº 179/2021 - SEINF

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA INFRAESTRUTURA, 
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no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo Decreto 
nº 0790, de 26 de março de 2018, e tendo em vista o teor 
do DESPACHO Nº 200101.0077.2059.0072/2021 NUF – 
SEINF de 14 de dezembro de 2021.

RESOLVE:

Art. 1º. Autorizar o deslocamento do servidor 
WASHINGTON LUIZ PEREIRA MARQUES – Analista 
em Infraestrutura/Engenheiro Civil, até o Município de 
SERRA DO NAVIO/AP, no período de 16 a 17/12/2021, 
objetivando fiscalização dos serviços de Construção da 
Escola Estadual Colônia de Água Branca, no referido 
município, objeto do Contrato nº 016/2020 - SEINF/GEA.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

Dê-se Ciência, Publique-se e Cumpra-se.

SECRETARIA DE ESTADO DA INFRAESTRUTURA, em 
Macapá-AP, 16 de dezembro de 2021.
Alcir Figueira Matos
Secretário de Estado da Infraestrutura

HASH: 2021-1216-0007-6285

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

Artigo, 43, Inc. VI, Lei nº 8.666/93

TOMADA DE PREÇO Nº 018/2021-CPL/SEINF/GEA

O Secretário de Estado da Secretaria de Infraestrutura, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação 
em vigor, especialmente pela Lei Nº. 8.666/93, art. 43, VI 
e alterações posteriores, RESOLVE: HOMOLOGAR o 
procedimento licitatório nos autos do Processo Prodoc. 
nº. 0038.0370.2022.0007/2021-GAB-SEINF e Processo 
Administrativo nº196.464.170/2019-SEINF, na modalidade 
TOMADA DE PREÇO Nº. 018/2021-CPL/SEINF/GEA, tipo 
menor preço global, destinada a seleção de proposta mais 
vantajosa, visando REFORMA DA DELEGACIA DE POLICÍA, 
NO MUNICÍPIO DE PRACUÚBA /AP e Adjudicar o objeto 
licitado em favor da empresa J.P.E.P CONSTRUÇÕES 
EIRELLI - EPP, CNPJ nº 08.656.538/0001-60, a qual 
ofertou proposta com menor valor global de R$ 645.303,88 
(Seiscentos e Quarenta e Cinco Mil, Trezentos e Três Reais 
e Oitenta e Oito centavos), prazo de execução: 180 (cento e 
oitenta) dias e validade da proposta: 60 (sessenta) dias.

Macapá/AP, 14 de dezembro de 2021.
ALCIR FIGUEIRA MATOS
Secretário de Estado da Infraestrutura
Decreto nº 790/2018

HASH: 2021-1216-0007-6197

Secretaria de Saúde

EXTRATO DO 4º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 04/2018 – NGC/SESA

PROCESSO No 0002.0143.1851.0244/2021

Contratante: SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE - SESA. Contratado:JOELSON PIMENTEL DOS SANTOS - 
ME; Objeto: Contratação de empresa especializada na prestação continuada do serviço de produção e distribuição 
de alimentação coletiva no âmbito da rede de atenção à saúde do Amapá; Fundamentação legal: o Processo nº 
0002.0143.1851.0244/2021, Parecer Jurídico nº 125/2021-PAS/PGE/SESA e em observância às disposições da Lei 
nº 8.666/93, resolvem celebrar o 4º (Quarto) Termo Aditivo ao Contrato nº 04/2018, Vigência: mais 12 (doze) meses a 
contar de 14/12/2021 a 01/09/2022. As despesas correrão por conta da seguinte Dotação Orçamentária: Ação 2110, 
Fonte 216, Natureza 33.90.39; Valor Global do Contrato: R$ 26.383.842,06 (vinte e seis milhões e trezentos e 
oitenta e três mil e oitocentos e quarenta e dois reais e seis centavos ) Signatários: JUAN MENDES DA SILVA, 
Secretário de Estado da Saúde, nomeado pelo Decreto nº 1722, de 13 de maio de 2020, pela contratante e JOELSON 
PIMENTEL DOS SANTOS, pela contratada.

Macapá-AP, 14 de dezembro de 2021.
JUAN MENDES DA SILVA
Secretário de Estado da Saúde do Amapá

HASH: 2021-1216-0007-6253

PORTARIA Nº 0795/2021-SESA
 
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto nº 1722 de 
13 de maio de 2020, tendo em vista o disposto no Art. 67 da Lei nº 8.666/93 e considerando o contido no Prodoc n° 
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300101.0077.3264.0078/2021;
 
RESOLVE:
 
Art. 1º Designar a servidora abaixo indicada para, com observância na legislação vigente, atuar como fiscal de contrato 
celebrado entre a Secretaria de Estado da Saúde do Amapá - SESA e a empresa a seguir enunciada:
 

N° Empresa N° Cont. Objeto Vigência Local Nome do Fiscal

01 O.S. Serviços de 
Vigilância Eireli 04/2020 Prestação do serviço de vigilância 

patrimonial armada e desarmada.

31/03/2021 
a 

30/03/2022
CRCA Principal: Michele dos Santos Pereira

 
Art. 2º Fica autorizado, em caráter excepcional, o ateste de notas e relatórios de fiscais no período compreendido pela 
vigência contratual, conforme Portaria Normativa nº 001 de 10 de agosto de 2020, publicada no Diário Oficial do Estado 
do Amapá n° 7231 de 11 de agosto de 2020, que padronizou os novos fluxos da Secretaria de Estado da Saúde - SESA.
 
Art. 3º Esta Portaria tem seus efeitos retroativos ao dia 1° de agosto de 2021.
 
Macapá, 16 de dezembro de 2021.
JUAN MENDES DA SILVA
Secretário de Estado da Saúde

HASH: 2021-1216-0007-6254

PORTARIA Nº 0796/2021-SESA
 
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto nº 1722 de 
13 de maio de 2020, tendo em vista o disposto no Art. 67 da Lei nº 8.666/93 e considerando o contido no Prodoc n° 
300101.0077.3264.0079/2021;
 
RESOLVE:
 
Art. 1º Designar o servidor abaixo indicado para, com observância na legislação vigente, atuar como fiscal de contrato 
celebrado entre a Secretaria de Estado da Saúde do Amapá - SESA e a empresa a seguir enunciada:
 

N° Empresa N° Cont. Objeto Vigência Local Nome do Fiscal

01

Nova Visão 
Gestão Pública 
Consultoria e 

Concursos LTDA

017/2021

Capacitação sobre “Gestão de Recursos 
Financeiros do SUS - Bloco de Atenção 

Básica, Média e Alta Complexidade (MAC) 
– Transferências Fundo a Fundo dos 

Recursos Federais para as Ações e os 
Serviços Públicos de Saúde”.

Sem Vigência NCCAI Pablo Igor Nóbrega de Oliveira

 
Art. 2º Fica autorizado, em caráter excepcional, o ateste de notas e relatórios de fiscais no período compreendido pela 
vigência contratual, conforme Portaria Normativa nº 001 de 10 de agosto de 2020, publicada no Diário Oficial do Estado 
do Amapá n° 7231 de 11 de agosto de 2020, que padronizou os novos fluxos da Secretaria de Estado da Saúde - SESA.
 
Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial do Estado do Amapá.
 
Macapá, 16 de dezembro de 2021.
JUAN MENDES DA SILVA
Secretário de Estado da Saúde

HASH: 2021-1216-0007-6255

PORTARIA Nº 0797/2021-SESA

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto nº 1722 de 13 
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de maio de 2020 e considerando o contido no Prodoc n° 300101.0077.0070.0029/2021;

RESOLVE:

Art. 1° Homologar o deslocamento da servidora Cláudia Tamires Ferreira Cavalcanti Leão, que viajou da sede de 
suas atividades Macapá-AP até o Município de Ferreira Gomes-AP, no período de 27 a 28 de novembro de 2021, a fim 
de realizar coberturas jornalísticas referente ao novembro azul na Unidade Mista de Saúde daquele Município.

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial do Estado do Amapá.

Macapá, 16 de dezembro de 2021.
JUAN MENDES DA SILVA
Secretário de Estado da Saúde

HASH: 2021-1216-0007-6239

PORTARIA Nº 0798/2021-SESA

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto nº 1722 de 13 
de maio de 2020 e considerando o contido no Prodoc n° 300101.0077.0070.0032/2021;

RESOLVE:

Art. 1° Homologar o deslocamento da servidora Cláudia Tamires Ferreira Cavalcanti Leão, que viajou da sede de 
suas atividades Macapá-AP até o Município de Ferreira Gomes-AP, no dia 9 de dezembro de 2021, a fim de realizar 
produção de matéria para o Portal do Governo do Amapá e elaborar conteúdo para as redes sociais desta SESA.

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial do Estado do Amapá.

Macapá, 16 de dezembro de 2021.
JUAN MENDES DA SILVA
Secretário de Estado da Saúde

HASH: 2021-1216-0007-6263

ERRATA

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto n° 1722, de 13 
de maio de 2020 e considerando o contido no Prodoc n° 300101.0077.3451.0013/2021;

RESOLVE:

Art. 1° Retificar Resultado Preliminar do Processo Público de Seleção 001/2021, publicado no Diário Oficial do Estado 
do Amapá n° 7560 de 10 de dezembro de 2021.

ONDE SE LÊ: “Associação Saúde em Movimento - Desclassificada.”

LEIA-SE: “Associação Saúde em Movimento - Inabilitada.”

Art. 2° Esta Errata entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial do Estado do Amapá.

Macapá, 16 de dezembro de 2021.
JUAN MENDES DA SILVA
Secretário de Estado da Saúde

HASH: 2021-1216-0007-6242
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TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO – DEMANDA JUDICIAL
 
TERMO DE DISPENSA Nº 061/2021 - CPL/COGEC/SESA
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 300101.0077.2955.0007/2021 COASF – DJ/SESA
OBJETO: AQUISIÇÃO EMERGENCIAL DE MEDICAMENTO: SOMATROPINA 12 UI PARA CUMPRIMENTO DE 
DEMANDA JUDICIAL
CONTRATADA: COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES PRADO LTDA.
CNPJ N°: 05.049.432/0001-00
VALOR: R$ 4.900,00 (Quatro Mil e Novecentos Reais)
Prazo: 120 dias (Cento e Vinte dias).
Fundamentação legal: Art. 24, inciso IV da Lei n.º 8.666/93.
 
Sabe-se que todas as compras e contratações realizadas por entes públicos seguem obrigatoriamente regulamentações 
legais, sendo esta regra fundamentada especialmente no art. 37, inciso XXI, da Constituição Federal de 1988, 
determinando que obras, serviços, compras e alienações devam ocorrer por meio de licitação.
 
No entanto a Lei nº 8.666/1993 possibilita exceções a esta regra como a dispensa de licitação. Neste expediente, 
aplica-se a hipótese do art. 24, inciso lV, da mencionada Lei. Vejamos:
 
Art. 24. É dispensável a licitação:
IV - nos casos de emergência ou de calamidade pública, quando caracterizada urgência de atendimento de situação 
que possa ocasionar prejuízo ou comprometer a segurança de pessoas, obras, serviços, equipamentos e outros bens, 
públicos ou particulares, e somente para os bens necessários ao atendimento da situação emergencial ou calamitosa 
e para as parcelas de obras e serviços quepossam ser concluídas no prazo máximo de 180 (cento e oitenta) dias 
consecutivos e ininterruptos, contados da ocorrência da emergência ou calamidade, vedada a prorrogação dos 
respectivos contratos.
 
I      – DA JUSTIFICATIVA DA AQUISIÇÃO
Esta aquisição é por necessidade de fornecer o medicamento SOMATROPINA 12UI, conforme decisão judicial 
deliberada no processo nº 1008072-39.2019.4.01.3100. Esclarecemos que este medicamento é disponibilizado aos 
estados pelo Ministério da Saúde – MS, assim sendo do GRUPO 1, pacientes que se enquadram no Protocolos Clínicos 
e Diretrizes Terapêuticas – PCDT. Ocorre que o caso do menor, não se enquadra no referido PCDT e assim, não pode 
originar cadastro para receber de forma nominal o medicamento. Portanto, a aquisição é em caráter emergencial tendo 
em vista a iminente falta do produto para dispensação ao menor.
 
II      – DA CARACTERIZAÇÃO DA SITUAÇÃO EMERGENCIAL
 
O doutrinador Marçal Justen Filho, assim define o que seja uma situação de emergência:
 
“No caso específico das contratações diretas, emergência significa necessidade de atendimento imediato a certos 
interesses. Demora em realizar a prestação produziria risco de sacrifício de valores tutelados pelo ordenamento jurídico. 
Como a licitação pressupões certa demora para seu trâmite, submeter a contratação ao processo licitatório propiciara 
a concretização do sacrifício a esses valores.”
(Marçal Justen Filho, in Comentários à Lei de Licitações e Contratos Administrativos, 8ª Edição. Dialética).
 
Nem sempre é possível se instaurar um procedimento licitatório, ou que, ainda que venha a ser instaurado, a sua 
conclusão demandaria tempo, o que não se dispõe a Secretaria de Estado da Saúde emvirtude de exiguidade de prazo 
disponível e da urgência de atendimento, além da verificação de entraves que possam vir a ocorrer, como impugnação 
de edital, interposição de recursos, dentre outros.
 
Diante o exposto, esta secretaria optou pela dispensa de licitação buscando celeridade processual afim de evitar 
prejuízo ou comprometer a segurança de pessoas, respeitando o princípio da eficiência.
 
III      - RAZÃO DA ESCOLHA DO FORNECEDOR
 
O delicado contexto da contratação emergencial não autoriza a celebração do ajuste com qualquer fornecedor/prestador 
do serviço. Mesmo nas dispensas por emergência, a rigor, impreterível observar a necessidade de prévia formalização 
do procedimento, instruindo-o, dentre outros elementos, com a justificativa do preço e razão de escolha do fornecedor 
(art. 26, parágrafo único, incisos II e III, da Lei nº 8.666/93).
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Consta no Projeto Básico o critério objetivo de julgamento e seleção da proposta, na cláusula quinta adotando-se como 
critério de adjudicação o MENOR PREÇO POR ITEM, além de possuir na cláusula quarta (ANEXOII) o medicamento e 
quantidades compatíveis com as especificações, bem como apresentar todos os documentos solicitados na cláusula nona.
 
Como a autoridade responsável pela elaboração do Projeto Básico elegeu o critério de julgamento, coube a este 
membro da CPL, extrair o vencedor com base nas propostas apresentadas, fase de acolhimento, adjudicou-se a 
empresa COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES PRADO LTDA. CNPJ N°: 05.049.432/0001-00 no Valor de R$ R$ 
4.900,00 (Quatro Mil e Novecentos Reais), a proposta acolhida com o MENOR VALOR POR ITEM.
Ressalta-se ainda que a empresa atende as condições de habilitação jurídica, fiscal e trabalhista, exigidas no instrumento 
convocatório, conforme minudenciado no Relatório Circunstanciado apenso aos autos do processo.
 
IV      – DA ANÁLISE DA JUSTIFICATIVA DO PREÇO
A justificativa de preço é um dos requisitos indispensáveis a formalização do processo de contratação por dispensa de 
licitação, a teor do inciso lll do Parágrafo Único do artigo 26 da Lei de Licitações, posto que o objetivo dos procedimentos 
aquisitivos é selecionar a proposta mais vantajosa para a administração, considerando o caráter excepcional das 
ressalvas de licitação.
 
No Informativo de Licitações e Contratos nº 377, o Tribunal de Contas da União - TCU concluiu que a legislação, no 
caso de dispensa de licitação, não impõe regras objetivas quanto à quantidade e à forma deseleção do contratado:
“No caso de dispensa de licitação, a legislação não impõe regras objetivas quanto à quantidade de empresas chamadas 
a apresentarem propostas e à forma de seleção da contratada, mas determina que essa escolha seja justificada.”
(art. 26, parágrafo único, da Lei 8.666/1993)
 
O Núcleo de Cotação de Preços - NCP, vinculado à Coordenadoria de Gestão de Compras – COGEC, segundo 
o organograma da Secretaria de Estado da Saúde – SESA, é o setor responsável pelo levantamento da pesquisa 
mercadológica e confecção do Mapa Comparativo de Preços, bem como equipe técnica (Pregoeiros e Membros de 
Apoio) para instrução deste processo.
 
Nota-se acostado aos autos a publicação no site da Central de Licitações e Contratos – CLC e a única proposta recebida 
pelo Núcleo de Cotação de Preços – NCP, a qual extraiu-se da mesma o menor valor por item, conforme abaixo:
 

ITEM  DESCRIÇÃO / 
APRESENTAÇÃO  UNIDADE  QUANT.  MARCA / FABRICANTE RMS  PREÇO 

UNITÁRIO (R$)
VALOR TOTAL 

(R$) 

 1

 Somatropina, 
composição: 
somatotrofina     

humana recombinante, 
concentração: 12 ui, 
forma farmaceutica: 

pó liófilo p, 
injetável+diluente

 FRASCO / 
AMPOLA  35

MARCA HORMOTROP 
Fabricante: 

LABORATÓRIO QUÍMICO 
FARMACÊUTICO 
BERGAMO LTDA

 1064601370025  140,00  4.900,00

 VALOR TOTAL DA PROPOSTA R$ (Quatro Mil e Novecentos Reais)  4.900,00
 
V - DA DESPESA
 
A despesa com a contratação do objeto do Projeto básico ocorrerá mediante disponibilidade orçamentária, conforme 
especificado no quadro abaixo:
 

AÇÃO FONTE NATUREZA DA DESPESA
2624 107 33.90.91 – Sentenças Judiciais

VI      - DA CONCLUSÃO
 
Como a Comissão Permanente de Licitação tem a função de examinar e julgar toda a documentação, não pode esta 
omitir-se sob pena de incorrer dolo ou culpa.
 
Dito isto, e de tudo que se pode extrair dos autos do processo, conclui-se que a empresa apresentou todos os 
documentos de habilitação mínimos exigidos para contratação e foi aprovada pela equipe técnica.
 
Macapá-AP, 14 de dezembro de 2021.
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PEDRO IVAN SEABRA DOS SANTOS JUNIOR
Membro da Comissão Permanente de Licitação – CPL/SESA
Portaria nº 0652/2021-SESA
 
MARCELO VILHENA DE MELO
Suplente da Comissão Permanente de Licitação – CPL/SESA
Portaria nº 0652/2021-SESA
 
JAIR AVELAR MOREIRA JUNIOR
Membro da Comissão Permanente de Licitação – CPL/SESA
Portaria nº 0652/2021-SESA

HASH: 2021-1216-0007-6204

Secretaria de Meio Ambiente

NOTIFICAÇÃO POR EDITAL Nº. 49/2021- CMFA/SEMA

A Secretária de Estado de Meio Ambiente, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto nº 
1261/2021 de 13 de abril de 2021.

RESOLVE:

Notificar o Sr. ADRIANO DA SILVA BRITO, para tomar 
ciência da decisão administrativa, no prazo de 10(dez) 
dias, a contar da publicação desta notificação, referente 
ao processo 0037.0468.2017.0268/2021 (processo físico 
4000. 821/2015) Macapá, 10 de dezembro de 2021

Josiane Andréia Soares Ferreira
Secretária de Estado de Meio Ambiente

HASH: 2021-1216-0007-6274

NOTIFICAÇÃO POR EDITAL Nº. 50/2021-CMFA/SEMA

A Secretária de Estado de Meio Ambiente, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto nº 
126/2021 de 13 de abril de 2021.

RESOLVE:

Notificar o Sr. RAFRAN GUEDES DA SILVA, para 
apresentar as alegações finais, no prazo de 05 
(cinco) dias, a contar da publicação desta notificação, 
referente ao processo 4000.920/2017 (processo virtual 
0037.0012.2017.0128/2021).

Macapá, 14 de dezembro de 2021
Josiane Andréia Soares Ferreira
Secretária de Estado do Meio Ambiente

HASH: 2021-1216-0007-6276

NOTIFICAÇÃO POR EDITAL Nº. 51/2021-CMFA/SEMA

A Secretária de Estado de Meio Ambiente, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto nº 
1261/2021 de 13 de abril de 2021.

RESOLVE:

Notificar o Sr. ROBSON COSTA CAVALCANTE, para 
tomar ciência da decisão administrativa, no prazo de 
10(dez) dias, a contar da publicação desta notificação, 
referente ao processo 4002.112/2016 (processo virtual 
0037.0468.2017.0063/2021).

Macapá,14 de dezembro de 2021
Josiane Andréia Soares Ferreira
Secretária de Estado do Meio Ambiente

HASH: 2021-1216-0007-6278

NOTIFICAÇÃO POR EDITAL Nº. 52/2021-CMFA/DCA

A Secretária de Estado de Meio Ambiente, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto nº 
126/2021 de 13 de abril de 2021.

RESOLVE:

Notificar o Sr. GETÚLIO DA SILVA CARVALHO, para 
apresentar as alegações finais, no prazo de 05 (cinco) 
dias, a contar da publicação desta notificação, referente 
ao processo 4000.04641080/2012 (processo virtual 
0037.0012.2017.0135/2021).

Macapá, 14 de dezembro de 2021
Josiane Andréia Soares Ferreira
Secretária de Estado do Meio Ambiente

HASH: 2021-1216-0007-6275

PORTARIA N. º 140 DE 22 DE NOVEMBRO DE 2021

A SECRETÁRIA DE ESTADO DO MEIO AMBIENTE, 
nomeada pelo Decreto nº 2288 de 07 de julho de 2021 e no 
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uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Inciso IX, do 
Artigo 8, do Decreto n.º 2841 de 12 de agosto de 2021, e,

Considerando o teor do Oficio: nº 
260101.0077.1989.0033/2021 ASPAM - SEMA, de 08 de 
novembro de 2021;

RESOLVE:

Art. 1º - Autorizar o deslocamento dos servidores, 
MÁRIO SÉRGIO DOS SANTOS RIBEIRO – Assessor 
de Programas, Articulação e Municipalização, RUIMAR 
MONTEIRO PENA – Agente Administrativo, HÉBER 
ALBUQUERQUE ANDRADE – Técnico em Contabilidade, 
de Macapá-AP até aos municípios de Mazagão, Laranjal 
do Jari e Vitória do Jari, no período de 22 a 27.11.2021, 
com o objetivo de realizarem assessoria técnica nas 
secretarias municipais de meio ambiente dos municípios 
de Mazagão, Laranjal do Jari e Vitória do Jari, visando 
apresentar o resultado do monitoramento ambiental no 
período 2016 – 2020 relativo a cada município, orientar 
sobre novos procedimentos de licenciamento ambiental 
que envolvam ações de supressão de vegetação, 
conforme ofício circular SEMA n° 002/2021, apresentar 
e disponibilizar modelo de apresentação de relatório 
de atividades, conhecer as equipes técnicas. Autorizar 
também o deslocamento do servidor, ARLINDO 
GONÇALVES PIMENTEL - Motorista, que conduzira 
o veículo de transporte com os técnicos da SEMA aos 
municípios citados.

Art. 2º - Tornar sem efeito a Portaria nº 104/2021, publicada 
no Diário Oficial nº 7507 de 20 de setembro de 2021.

Art. 3º - Dê-se Ciência, Cumpra-se e Publique-se.

JOSIANE ANDRÉIA SOARES FERREIRA
Secretária de Estado do Meio Ambiente

HASH: 2021-1216-0007-6264

PORTARIA N. º 141 DE 24 DE NOVEMBRO DE 2021

A SECRETÁRIA DE ESTADO DO MEIO AMBIENTE, 
nomeada pelo Decreto nº 2288 de 07 de julho de 2021 e no 
uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Inciso IX, do 
Artigo 8, do Decreto n.º 2841 de 12 de agosto de 2021, e,

Considerando a necessidade de acompanhamento e 
fiscalização do Contrato nº 002/2021 – SEMA/AP, por um 
servidor visando subsidiar e garantir o fiel cumprimento 
das cláusulas nele previstas e da Lei nº 8.666 de 
21.06.1993 e suas alterações;

RESOLVE:

Art. 1º - Designar, DENÍLSON COELHO LEITE, servidor 
do quadro efetivo, matrícula N° 335916, para atuar como 

fiscal do CONTRATO Nº 002/2021 - SEMA, que tem 
como objeto a prestação fornecimento de alimentação 
para eventos afim de atender as necessidades desta 
secretaria, celebrado com a empresa GR. LOBATO – ME, 
CNPJ 31.734.960/0001-09.

Art. 2º - O Fiscal designado deverá anotar em registro 
próprio todas as ocorrências relacionadas com a 
execução do contrato, determinando o que for necessário 
à regularização das faltas ou defeitos observados na 
execução do objeto.

Art. 3º - As decisões e providências que ultrapassarem 
a competência do fiscal deverão ser solicitadas ao 
Secretário deste Órgão em tempo hábil para adoção das 
medidas convenientes.

Art. 4º - O Fiscal do Contrato poderá ser substituído a 
qualquer tempo, a critério do gestor.

Art. 5º - Que seja encaminhado cópia do relatório mensal 
a Unidade de Contratos e Convênios – UCC/SEMA, para 
acompanhamento do Contrato.

Art. 6º - Que a Gerência Administrativa Financeira 
seja comunicada sobre o Fiscal nomeado para o 
acompanhamento do Contrato e tome providências que 
julgar necessário.

Art. 7º - Dê-se Ciência, Cumpra-se e Publique-se.

JOSIANE ANDRÉIA SOARES FERREIRA
Secretária de Estado do Meio Ambiente

HASH: 2021-1216-0007-6273

RESOLUÇÃO COEMA Nº. 051/2021

Dispõe sobre alteração do Art. 3ª da Resolução nº 
050/2021 de 19/08/2021, que criou a Comissão Especial 
de Análise dos critérios de avaliação e acompanhamento 
do licenciamento no âmbito municipal e dá outras 
providências.

O CONSELHO ESTADUAL DO MEIO AMBIENTE 
(COEMA), no uso das competências que lhe conferem o 
inciso I, do art. 5º da Lei nº. 0165 de 18 de agosto de 
1994, que regulamenta o Título VII da Lei Complementar 
nº. 005 de 18 de agosto de 1994 e,

Considerando, deliberação do Pleno do Conselho na 131ª 
Reunião Plenária Extraordinária ocorrida no dia 07 de 
dezembro de 2021.

RESOLVE:

Art. 1º – Altera o Art. 3º da Resolução Nº. 050/2021, que 
passa a vigorar conforme segue abaixo:
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Art. 2º – A Comissão Especial Mista será formada pelos 
seguintes conselheiros e Técnicos:

I. Errolflynn de Souza Paixão - Conselheiro/CUT;

II. Charles Ricardo Ferreira Reis – Conselheiro/AEFA;

III. Marcelo José de Oliveira – Conselheiro/UNIFAP;

IV. Renatta Santos Serafim – Conselheira/ABES;

V. Paulo Sérgio Sampaio Figueira – Conselheiro/OAB

VI. Mário Sérgio dos Santos Ribeiro - SEMA

VII. Jessejames Lima da Costa – SEMA

IX – Alexandre Carlos Yared Lima - Conselheiro/SDR

X – Romulo Alves de Vasconcelos – Conselheiro 
suplente/ABES

Art. 3º - - Esta resolução entra em vigor na data de sua 
publicação

Reunião Plenária, virtual, do COEMA, em Macapá-AP, 07 
de dezembro de 2021.
Josiane Andréia Soares Ferreira
Presidente

HASH: 2021-1216-0007-6282

RETIFICAR A PORTARIA N.º 119 DE 30 DE SETEMBRO 
DE 2021

A SECRETÁRIA DE ESTADO DO MEIO AMBIENTE, 
nomeada pelo Decreto nº 2288 de 07 de julho de 2021 e 
no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Inciso 
IX, do Artigo 8, do Decreto n.º 2841, de 12 de agosto de 
2021. Vem a público retificar a Portaria n° 119/2021 – 
SEMA/AP, publicada no Diário Oficial do Estado n° 7521, 
de 08 de outubro de 2021.

Art. 1º- ONDE SE LÊ:

Até o município de Calçoene

LEIA -SE:

Até o município de Calçoene e Tartarugalzinho

Art. 2º- ONDE SE LÊ:

No período de 20 a 27.10.2021

LEIA -SE:

No período de 28.10 a 04.11.2021

Art. 3º- ONDE SE LÊ:

Com o objetivo de Vistoriar a execução de Plano de 
Recuperação de Áreas Degradadas-PRAD, das empresas 
ORO – Amapá Mineração e COOGAL – Cooperativa dos 
Garimpeiros do Lourenço, como atividade do Grupo Técnico 
criado pela Portaria N° 066/2021-SEMA/AP – GT-PRAD

LEIA -SE:

Com Objetivo de Vistoriar a execução de Plano de 
Recuperação de Áreas Degradadas-PRAD, das empresas 
ORO - Amapá Mineração e TARTARUGALZINHO 
MINERAÇÃO LTDA.

Art. 4º - Dê-se Ciência, Cumpra-se e Publique-se.

JOSIANE ANDRÉIA SOARES FERREIRA
Secretária de Estado do Meio Ambiente

HASH: 2021-1216-0007-6267

Secretaria de Cultura

EXTRATO

CONTRATO DE CREDENCIAMENTO Nº 
012/2021-SECULT.

CONTRATANTE: SECRETARIA DE ESTADO DA 
CULTURA – SECULT.

CONTRATADA: ASSOCIACÃO ARTÍSTICA CULTURAL 
OI NÓIZ AKI.

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO FUNDAMENTO LEGAL: 
O presente CONTRATO fundamenta-se no Edital de 
Credenciamento de Atrações Artísticas e Cultural nº 
001/2021-SECULT e no Termo de Inexigibilidade Licitatória 
nº 001/2021-CPL/SECULT, no Processo Administrativo 
nº 0054.0078.2361.0001/2021-ACA/SECULT, Parecer 
Jurídico nº 498/2021–PLCC/PGE/AP, conforme o art. 25 
da Lei nº 8.666/93 de 21/06/1993, que rege as Licitações 
e Contratos Administrativos e suas alterações.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO: Contratação 
Artística de habilitados para participação na realização 
do evento denominado “21ª PARADA DO ORGULHO 
LGBTQIA+”, que ocorrerá no período 04 a 28/11/2021, no 
município de Macapá, conforme Edital de Credenciamento 
de Atrações Artísticas e Cultural nº 001/2021-SECULT, 
que integram, independentemente de transcrição, o 
presente instrumento contratual (Processo Administrativo 
nº 0054.0078.2361.0001/2021-ACA /SECULT).

CLÁUSULA QUINTA - DO PRAZO: O presente Contrato 
terá prazo de vigência de 90 (noventa) dias contados a 
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partir da data de sua assinatura, observadas as exigências 
do art.57, da Lei nº 8.666/93.

CLÁUSULA SEXTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA, 
CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL PROGRAMÁTICA E 
CATEGORIA ECONÔMICA: Os recursos alocados para 
a execução deste Contrato correrão à conta do Programa 
de Trabalho nº 13.392.0027.2613, Natureza de Despesa 
33.90.39 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica, 
Fonte: 101 Recursos Transferência da União, valor Global 
R$ 4.700,00 (Quatro Mil e Setecentos Reais).

Assinaram o Secretário de Estado da Cultura o Sr. Evandro 
Costa Milhomen e a Sra. Adriana de Souza Rodrigues - 
Associação Artística Cultural Oi Nóiz Aki.                                                                    

Macapá/AP, 04 de novembro de 2021.
Evandro Costa Milhomen      
Secretário de Estado da Cultura/SECULT
Decreto nº 0621/2019

HASH: 2021-1216-0007-6226

EXTRATO

CONTRATO DE CREDENCIAMENTO Nº 
013/2021-SECULT.

CONTRATANTE: SECRETARIA DE ESTADO DA 
CULTURA – SECULT.

CONTRATADA: ASSOCIAÇÃO MACAPAENSE DE 
DESENVOLVIMENTO DA CAPOEIRA (AMDECAP).

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO FUNDAMENTO LEGAL: 
O presente CONTRATO fundamenta-se no Processo de 
Inexigibilidade Licitatória nº 001/2021-CPL/SECULT, no 
Processo Administrativo nº 0054.0078.2361.0001/2021-ACA/
SECULT, Parecer Jurídico nº 498/2021–PLCC/PGE/AP, 
conforme o art. 25 da Lei nº 8.666/93 de 21/06/1993, que rege 
as Licitações e Contratos Administrativos e suas alterações.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO: Contratação 
Artística de habilitados para participação na realização 
do evento denominado “21ª PARADA DO ORGULHO 
LGBTQIA+”, que ocorrerá no período 04 a 28/11/2021, no 
município de Macapá, conforme Edital de Credenciamento 
de Atrações Artísticas e Cultural nº 001/2021-SECULT, 
que integram, independentemente de transcrição, o 
presente instrumento contratual (Processo Administrativo 
nº 0054.0078.2361.0001/2021-ACA /SECULT).

CLÁUSULA SEXTA - DA DOTAÇÃO CLÁUSULA SEXTA 
- DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA, CLASSIFICAÇÃO 
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA E CATEGORIA 
ECONÔMICA: Os recursos alocados para a execução 
deste Contrato correrão à conta do Programa de Trabalho 
nº 13.392.0027.2613, Natureza de Despesa 33.90.39 

- Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica, Fonte: 
101 Recursos Transferência da União, valor Global de R$ 
1.500,00 (Um Mil e Quinhentos Reais).

CLÁUSULA QUINTA - DO PRAZO: O presente Contrato 
terá prazo de vigência de 90 (noventa) dias contados a 
partir da data de sua assinatura, observadas as exigências 
do art.57, da Lei nº 8.666/93.

Assinaram o Secretário de Estado da Cultura o Sr. 
Evandro Costa Milhomen e o Sr. Rômulo dos Passos 
Mota - Associação Macapaense de Desenvolvimento da 
Capoeira (AMDECAP).                                                                    

Macapá/AP, 04 de novembro de 2021.
Evandro Costa Milhomen      
Secretário de Estado da Cultura/SECULT
Decreto nº 0621/2019

HASH: 2021-1216-0007-6232

EXTRATO

CONTRATO DE CREDENCIAMENTO Nº 
014/2021-SECULT.

CONTRATANTE: SECRETARIA DE ESTADO DA 
CULTURA – SECULT.

CONTRATADA: ASSOCIACÃO GIRA MUNDO.

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO FUNDAMENTO LEGAL: 
O presente CONTRATO fundamenta-se no Processo de 
Inexigibilidade Licitatória nº 001/2021-CPL/SECULT, no 
Processo Administrativo nº 0054.0078.2361.0001/2021-ACA/
SECULT, Parecer Jurídico nº 498/2021–PLCC/PGE/AP, 
conforme o art. 25 da Lei nº 8.666/93 de 21/06/1993, que rege 
as Licitações e Contratos Administrativos e suas alterações.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO: Contratação 
Artística de habilitados para participação na realização 
do evento denominado “21ª PARADA DO ORGULHO 
LGBTQIA+”, que ocorrerá no período 04 a 28/11/2021, no 
município de Macapá, conforme Edital de Credenciamento 
de Atrações Artísticas e Cultural nº 001/2021-SECULT, 
que integram, independentemente de transcrição, o 
presente instrumento contratual (Processo Administrativo 
nº 0054.0078.2361.0001/2021-ACA /SECULT).

CLÁUSULA QUINTA - DO PRAZO: O presente Contrato 
terá prazo de vigência de 90 (noventa) dias contados a 
partir da data de sua assinatura, observadas as exigências 
do art.57, da Lei nº 8.666/93.

CLÁUSULA SEXTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA, 
CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL PROGRAMÁTICA E 
CATEGORIA ECONÔMICA: Os recursos alocados para 
a execução deste Contrato correrão à conta do Programa 
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de Trabalho nº 13.392.0027.2613, Natureza de Despesa 
33.90.39 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica, 
Fonte: 101 Recursos Transferência da União, valor Global 
R$ 4.700,00 (Quatro Mil e Setecentos Reais).

Assinaram o Secretário de Estado da Cultura o Sr. 
Evandro Costa Milhomen e o Sr. Wellington Douglas dos 
Santos Dias - Associação Gira Mundo.                                                                    

Macapá/AP, 04 de novembro de 2021.
Evandro Costa Milhomen      
Secretário de Estado da Cultura/SECULT
Decreto nº 0621/2019

HASH: 2021-1216-0007-6230

EXTRATO

CONTRATO DE CREDENCIAMENTO Nº 
015/2021-SECULT.

CONTRATANTE: SECRETARIA DE ESTADO DA 
CULTURA – SECULT.

CONTRATADA: ASSOCIAÇÃO CULTURAL AMIGOS DA 
CULTURA - ACAC.

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO FUNDAMENTO LEGAL: 
O presente CONTRATO fundamenta-se no Edital de 
Credenciamento de Atrações Artísticas e Cultural nº 
001/2021-SECULT e no Termo de Inexigibilidade Licitatória 
nº 001/2021-CPL/SECULT, no Processo Administrativo 
nº 0054.0078.2361.0001/2021-ACA/SECULT, Parecer 
Jurídico nº 498/2021–PLCC/PGE/AP, conforme o art. 25 
da Lei nº 8.666/93 de 21/06/1993, que rege as Licitações 
e Contratos Administrativos e suas alterações.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO: Contratação 
Artística de habilitados para participação na realização 
do evento denominado “21ª PARADA DO ORGULHO 
LGBTQIA+”, que ocorrerá no período 04 a 28/11/2021, no 
município de Macapá, conforme Edital de Credenciamento 
de Atrações Artísticas e Cultural nº 001/2021-SECULT, 
que integram, independentemente de transcrição, o 
presente instrumento contratual (Processo Administrativo 
nº 0054.0078.2361.0001/2021-ACA /SECULT).

CLÁUSULA QUINTA - DO PRAZO: O presente Contrato 
terá prazo de vigência de 90 (noventa) dias contados a 
partir da data de sua assinatura, observadas as exigências 
do art.57, da Lei nº 8.666/93.

CLÁUSULA SEXTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA, 
CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL PROGRAMÁTICA E 
CATEGORIA ECONÔMICA: Os recursos alocados para 
a execução deste Contrato correrão à conta do Programa 
de Trabalho nº 13.392.0027.2613, Natureza de Despesa 
33.90.39 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica, 

Fonte: 101 Recursos Transferência da União, valor Global 
R$ 3.100,00 (Três Mil e Cem Reais).

Assinaram o Secretário de Estado da Cultura o Sr. 
Evandro Costa Milhomen e o Sr. Werlesson Gonçalves 
Santana - Associação Cultural Amigos da Cultura - ACAC.                                                                    

Macapá/AP, 04 de novembro de 2021.
EVANDRO COSTA MILHOMEN
Secretário de Estado da Cultura/SECULT
Decreto nº 0621/2019

HASH: 2021-1216-0007-6235

EXTRATO

CONTRATO DE CREDENCIAMENTO Nº 
016/2021-SECULT.

CONTRATANTE: SECRETARIA DE ESTADO DA 
CULTURA – SECULT.

CONTRATADA: EMPRESA DUAS TELAS PRODUÇÃO 
MUSICAL EIRELI.

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO FUNDAMENTO LEGAL: 
O presente CONTRATO fundamenta-se no Processo de 
Inexigibilidade Licitatória nº 001/2021-CPL/SECULT, no 
Processo Administrativo nº 0054.0078.2361.0001/2021-ACA/
SECULT, Parecer Jurídico nº 498/2021–PLCC/PGE/AP, 
conforme o art. 25 da Lei nº 8.666/93 de 21/06/1993, que rege 
as Licitações e Contratos Administrativos e suas alterações.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO: Contratação 
Artística de habilitados para participação na realização 
do evento denominado “21ª PARADA DO ORGULHO 
LGBTQIA+”, que ocorrerá no período 04 a 28/11/2021, no 
município de Macapá, conforme Edital de Credenciamento 
de Atrações Artísticas e Cultural nº 001/2021-SECULT, 
que integram, independentemente de transcrição, o 
presente instrumento contratual (Processo Administrativo 
nº 0054.0078.2361.0001/2021-ACA /SECULT).

CLÁUSULA QUINTA - DO PRAZO: O presente Contrato 
terá prazo de vigência de 90 (noventa) dias contados a 
partir da data de sua assinatura, observadas as exigências 
do art.57, da Lei nº 8.666/93.

CLÁUSULA SEXTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA, 
CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL PROGRAMÁTICA E 
CATEGORIA ECONÔMICA: Os recursos alocados para 
a execução deste Contrato correrão à conta do Programa 
de Trabalho nº 13.392.0027.2613, Natureza de Despesa 
33.90.39 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica, 
Fonte: 101 Recursos Transferência da União, valor Global 
de R$ 7.700,00 (Sete Mil e Quinhentos Reais).

Assinaram o Secretário de Estado da Cultura o Sr. 
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Evandro Costa Milhomen e o Sr. Josimar Barros de Sales 
- Empresa Duas Telas Produção Musical Eireli.                                                                     

Macapá/AP, 04 de novembro de 2021.
Evandro Costa Milhomen      
Secretário de Estado da Cultura/SECULT
Decreto nº 0621/2019

HASH: 2021-1216-0007-6240

EXTRATO

CONTRATO DE CREDENCIAMENTO Nº 
035/2021-SECULT.

CONTRATANTE: SECRETARIA DE ESTADO DA 
CULTURA – SECULT.

CONTRATADA: Associação dos Músicos e Compositores 
do Amapá (AMCAP).

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO FUNDAMENTO LEGAL: 
O presente CONTRATO fundamenta-se no Edital de 
Credenciamento de Atrações Artísticas e Cultural nº 
001/2021-SECULT e no Termo de Inexigibilidade Licitatória 
nº 001/2021-CPL/SECULT, no Processo Administrativo 
nº 0054.0078.2361.0001/2021-ACA/SECULT, Parecer 
Jurídico nº 498/2021–PLCC/PGE/AP, conforme o art. 25 
da Lei nº 8.666/93 de 21/06/1993, que rege as Licitações 
e Contratos Administrativos e suas alterações.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO: Contratação Artística 
de habilitados para participação na realização do evento 
denominado “PEDAL AZUL”, que ocorrerá no dia 23/11/2021, 
no município de Macapá, conforme Edital de Credenciamento 
de Atrações Artísticas e Cultural nº 001/2021-SECULT, 
que integram, independentemente de transcrição, o 
presente instrumento contratual (Processo Administrativo nº 
0054.0078.2361.0001/2021-ACA /SECULT).

CLÁUSULA QUINTA - DO PRAZO: O presente Contrato 
terá prazo de vigência de 90 (noventa) dias contados a 
partir da data de sua assinatura, observadas as exigências 
do art.57, da Lei nº 8.666/93.

CLÁUSULA SEXTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA, 
CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL PROGRAMÁTICA E 
CATEGORIA ECONÔMICA: Os recursos alocados para 
a execução deste Contrato correrão à conta do Programa 
de Trabalho nº 13.392.0027.2613, Natureza de Despesa 
33.90.39 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica, 
Fonte: 107 - Recursos Próprios - RP (IPVA, IRRF, 
ITCD, ICMS, TEPP, TPS, RI, RVM, ORP, RS, MJM, OI, 
OR e RDAT), valor Global de R$ 6.500,00 (Seis Mil e 
Quinhentos Reais).

Assinaram o Secretário de Estado da Cultura o Sr. Evandro 
Costa Milhomen e o Sr. Leonardo Ferreira Trindade -  

Presidente Associação dos Músicos e Compositores do 
Amapá (AMCAP).                                                                    

Macapá/AP, 23 de novembro de 2021.
Evandro Costa Milhomen      
Secretário de Estado da Cultura/SECULT
Decreto nº 0621/2019

HASH: 2021-1216-0007-6236

EXTRATO

CONTRATO DE CREDENCIAMENTO Nº 
036/2021-SECULT.

CONTRATANTE: SECRETARIA DE ESTADO DA 
CULTURA – SECULT.

CONTRATADA: LIGA JUNINA DE MACAPÁ (LIGAJUM).

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO FUNDAMENTO LEGAL: 
O presente CONTRATO fundamenta-se no Edital de 
Credenciamento de Atrações Artísticas e Cultural nº 
001/2021-SECULT e no Termo de Inexigibilidade Licitatória 
nº 001/2021-CPL/SECULT, no Processo Administrativo 
nº 0054.0078.2361.0001/2021-ACA/SECULT, Parecer 
Jurídico nº 498/2021–PLCC/PGE/AP, conforme o art. 25 
da Lei nº 8.666/93 de 21/06/1993, que rege as Licitações 
e Contratos Administrativos e suas alterações.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO: Contratação 
Artística de habilitados para participação na realização 
do evento denominado “PEDAL AZUL”, que ocorrerá no 
dia 23/11/2021, no município de Macapá, conforme Edital 
de Credenciamento de Atrações Artísticas e Cultural nº 
001/2021-SECULT, que integram, independentemente de 
transcrição, o presente instrumento contratual (Processo 
Administrativo nº 0054.0078.2361.0001/2021-ACA /
SECULT).

CLÁUSULA QUINTA - DO PRAZO: O presente Contrato 
terá prazo de vigência de 90 (noventa) dias contados a 
partir da data de sua assinatura, observadas as exigências 
do art.57, da Lei nº 8.666/93.

CLÁUSULA SEXTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA, 
CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL PROGRAMÁTICA E 
CATEGORIA ECONÔMICA: Os recursos alocados para 
a execução deste Contrato correrão à conta do Programa 
de Trabalho nº 13.392.0027.2613, Natureza de Despesa 
33.90.39 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica, 
Fonte: 107 - Recursos Próprios - RP (IPVA, IRRF, ITCD, 
ICMS, TEPP, TPS, RI, RVM, ORP, RS, MJM, OI, OR e 
RDAT), valor Global de R$ 900,00 (Novecentos Reais).

Assinaram o Secretário de Estado da Cultura o Sr. Evandro 
Costa Milhomen e o Sr. Cláudio Vaz Serrão -  Presidente 
Liga Junina de Macapá (LIGAJUM).                                                                    
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Macapá/AP, 23 de novembro de 2021.
Evandro Costa Milhomen      
Secretário de Estado da Cultura/SECULT
Decreto nº 0621/2019

HASH: 2021-1216-0007-6246

EXTRATO

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 
037/2021-SECULT

CONTRATANTE: SECRETARIA DE ESTADO DA 
CULTURA - SECULT

CONTRATADA: EMPRESA TALENTOS DIGITAL LTDA).

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL: 1.1 
Este Contrato é firmado em observância as disposições 
contidas no art. 37, inciso XXI da Constituição Federal 
do Brasil de 1988; Lei nº 10.520/2002; Lei Complementar 
nº 123/2006; Lei Complementar Estadual nº 108/2018; 
Decreto Federal nº 8.538/2015; Decreto Federal nº 
10.024/2019; Decreto Estadual nº 2.648/2007 e, 
subsidiariamente, no que couber pela Lei nº 8.666/1993 
e Lei nº 8.078/1990 (CDC), bem como, pelas legislações 
correlatas e demais exigências estabelecidas no Pregão 
Eletrônico nº. 048/2020-CLC/PGE, e seus anexos, 
constantes nos Processo SIGA n. º 00014/PGE/2020 e 
SIAFI nº 2021NE00199.

CLÁUSULA SEGUNDA – DO OBJETO: 2.1 O presente 
contrato tem por objeto a prestação de Serviços de 
Confecção de Materiais Gráficos, visando atender as 
necessidades dos órgãos e entidades que integram a 
Administração Pública do Estado do Amapá.

CLÁUSULA QUARTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
E DO PREÇO: 4.1 As despesas decorrentes deste 
Contrato correrão por conta da seguinte Dotação 
Orçamentária: Unidade Gestora nº 38.01.01;

Programa de Trabalho nº 13.122.0002.2613;

Natureza de Despesa nº 3.3.90.39 – Outros Serviços se 
Terceiros-Pessoa Jurídica;

Fonte 107 - Recursos Próprios - RP (IPVA, IRRF, ITCD, 
ICMS, TEPP, TPS, RI, RVM, ORP, RS, MJM, OI, OR e 
RDAT);

Fonte 101 - RECURSOS DE TRANSFERÊNCIAS DA 
UNIÃO - RTU (FPE, IPI, ISO, ICMS-EX, CFRH, CFRM e 
OUTROS);

Nota de Empenho nº 2021NE00199, de 06/12/2021, no 
Valor de R$ 20.839,33 (Vinte Mil, Oitocentos e Trinta 
e Nove Reais, e Trinta e Três Centavos), referente a 

dezembro de 2021, para sua devida execução.

4.2.  O valor total da contratação é de e R$ 250.072,00 
(duzentos e cinquenta mil e setenta e dois reais), que 
será pago de acordo com a certificação do serviço.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DO PRAZO DE VIGÊNCIA: 
16.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato será 
de 12 (doze) meses, com início na data de 07/12/2021 
e encerramento em 06/12/2022, podendo ser prorrogado 
por iguais e sucessivos períodos, mediante a celebração 
de Termos Aditivos, limitado a 60 (sessenta) meses e já 
computados os iniciais, nos termos do artigo 57, II da Lei 
n. 8.666, de 1993, caso sejam preenchidos os requisitos 
abaixo enumerados de forma simultânea, e autorizado 
formalmente pela autoridade competente.

Assinaram o Secretário de Estado da Cultura o Sr. 
Evandro Costa Milhomen e a Sra. Riquelle Dias de Sousa 
- Empresa Talentos Digital Ltda.          
                                                          
Macapá/AP, 07 de dezembro de 2021.
Evandro Costa Milhomen      
Secretário de Estado da Cultura/SECULT
Decreto nº 0621/2019

HASH: 2021-1216-0007-6238

EXTRATO

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 
038/2021 – SECULT

CONTRATANTE: SECRETARIA DE ESTADO DA 
CULTURA - SECULT

CONTRATADA: EMPRESA ALDV REFRIGERACOES 
LTDA.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL: 1.1. 
Este Contrato é firmado em observância as disposições 
contidas no art. 37, inciso XXI da Constituição Federal 
do Brasil de 1988; Lei nº 10.520/2002; Lei Complementar 
nº 123/2006; Lei Complementar Estadual nº 108/2018; 
Decreto Federal nº 8.538/2015; Decreto Estadual n.º 
2.648/2007 e, subsidiariamente, no que couber pela Lei nº 
8.666/1993 e Lei nº 8.078/1990 (CDC), bem como, pelas 
legislações correlatas e demais exigências estabelecidas 
no Edital do Pregão Eletrônico nº 21/2021-CLC/PGE e 
seus anexos, constantes nos Processos SIGA nº 00058/
PGE/2019 e SIAFI nº 2021NE00203.

CLÁUSULA SEGUNDA – DO OBJETO: 2.1. O presente 
contrato tem por objeto a prestação de serviços de 
instalação, desinstalação, manutenção preventiva e 
corretiva de condicionadores de ar e equipamentos de 
refrigeração, com reposição de peças, componentes e 
acessórios, a fim de atender as necessidades dos órgãos 
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e entidades que integram a Administração Pública do 
Estado Amapá.

CLÁUSULA QUARTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
E DO PREÇO: As despesas decorrentes deste Contrato 
correrão por conta da seguinte Dotação Orçamentária: 
Unidade Gestora 380101; Fonte: 101 - Recursos de 
Transferências da União – RTU; Programa de Trabalho 
nº 13.122.0002.2615 - Manutenção de Serviços 
Administrativos/SECULT; Natureza de Despesa nº 
33.90.30 – Material de Consumo  e Nota de Empenho 
nº2021NE00203, de 09/12/2021, no valor de R$ 3.678,83           
(Três Mil Seiscentos e Setenta e Oito Reais e Oitenta e 
Três Centavos), referente ao mês de dezembro de 2021, 
para sua devida execução.

4.2.  O valor da presente contratação é de R$ 44.110,00 
(Quarenta e Quatro Mil e Cento e Dez Reais), que será 
pago de acordo com a certificação do serviço.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DO PRAZO DE 
VIGÊNCIA: 17.1. O prazo de vigência deste Termo de 
Contrato será de 12 (doze) meses, com início na data de 
09/12/2021 e encerramento em 08/12/2022, sendo que 
a vigência inicialmente prevista poderá ser prorrogada 
por iguais e sucessivos períodos, mediante a celebração 
de Termos Aditivos, limitado a 60 (sessenta) meses, já 
computados os iniciais, conforme disposto no Art. 57, II, § 
2º da Lei 8.666/93, caso sejam preenchidos os requisitos 
abaixo enumerados de forma simultânea, e autorizado 
formalmente pela autoridade competente.

Assinaram o Secretário de Estado da Cultura o Sr. 
Evandro Costa Milhomen e a Sra. Alyne Larissa Dias Dos 
Santos - Empresa Aldv Refrigerações Ltda.                                                                    

Macapá/AP, 09 de dezembro de 2021.
Evandro Costa Milhomen      
Secretário de Estado da Cultura/SECULT
Decreto nº 0621/2019

HASH: 2021-1216-0007-6247

EXTRATO DE TERMO DE FOMENTO Nº 005/2021 – 
SECULT

TERMO DE FOMENTO Nº 005/2021QUE ENTRE SI 
CELEBRAM O ESTADO DO AMAPÁ, POR INTERMÉDIO 
DA SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA - SECULT, 
COMO CONCEDENTE E A ASSOCIAÇÃO DOS 
MÚSICOS E COMPOSITORES DO AMAPÁ – AMCAP.

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO: 1.1-    O presente 
Termo de Fomento tem por objeto custear parte das 
despesas do Projeto “ANIVERSÁRIO DA LIBLOMICA 
– EDIÇÃO ON LINE – 2021”, visando a fomentação 
ao apoio financeiro, conforme detalhado no Plano de 
Trabalho, ANEXO I do Termo de Fomento.

CLÁUSULA TERCEIRA – DOS RECURSOS 
FINANCEIROS: 3.1 – Será alocado o recurso no valor 
de R$ 100.000,00 (Cem Mil Reais), a ser repassado em 
uma única parcela, conforme demonstrado no anexo I do 
Plano de Trabalho do presente Termo de Fomento.

3.2- A SECRETARIA ESTADUAL DE CULTURA 
transferirá, para execução do presente Termo de Fomento, 
recursos no valor de R$ 100.000,00 (Cem Mil Reais), 
correndo a despesa à conta da dotação orçamentária: 
UG 380101(SECULT) Programa de Trabalho: 
13.392.0027.2613 - (Apoio a Eventos e Incentivo aos 
Seguimentos/Artístico); Natureza da Despesa: 33.90.39 
- (Outros Serviços de Pessoa Jurídicos) Fonte: 101 – 
(Recursos de Transferências da União – RTU);

Valor de R$ 100.000,00 (Cem Mil Reais).

CLÁUSULA OITAVA – DA VIGÊNCIA:

8.1 – O prazo de vigência do presente Termo de Fomento 
vigerá a partir do primeiro dia seguinte ao da publicação 
de seu extrato na imprensa oficial até 30/12/2021, 
conforme prazo previsto no anexo Plano de Trabalho para 
a consecução de seu objeto.

Assinaram o Secretário de Estado da Cultura o Sr. Evandro 
Costa Milhomen e o Sr. Leonardo Ferreira Trindade – 
Presidente da Associação dos Músicos e Compositores 
do Amapá - AMCAP.

Macapá/AP, 10 de dezembro de 2021.
Evandro Costa Milhomen
Secretário de Estado da Cultura/SECULT
Decreto nº 0621/2019-GEA

HASH: 2021-1216-0007-6260

EXTRATO

TERMO DE CONVÊNIO Nº 001/2021-SECULT

CONCEDENTE: SECRETARIA DE ESTADO DA 
CULTURA/SECULT

CONVENENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE 
LARANJAL DO JARI.

DO FUNDAMENTO LEGAL: O presente convênio tem 
respaldo legal nas disposições do Decreto Federal nº 
6.170, de 25 de julho de 2007, pela Portaria Interministerial 
nº 424, de 30 de dezembro de 2016, pela Constituição 
Federal, em especial ao art. 241, pela Constituição do 
Estado do Amapá, em especial o art. 12, § 4º, pela Lei 
Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, em especial o 
art. 116; pela Lei Complementar Federal nº, de 04 de maio 
de 2000; pela Lei de Diretrizes Orçamentárias vigentes; 
e, no que couber, pelo disposto no Decreto Estadual nº 
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2678, de 30 de junho de 2021.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: Constitui objeto 
do presente Termo de CONVÊNIO o repasse de recursos 
à CONVENENTE para custear as despesas com a 
realização do projeto denominado “34º ANIVERSÁRIO 
DO MUNICIPIO DE LARANJAL DO JARI”, à realizar-se-á 
no período de 15 a 19/12/2021 no município de Laranjal do 
Jari/AP, o projeto visar à fomentação e a valorização das 
ações culturais, conforme anexo I do Plano de Trabalho.

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA: Este 
Convênio vigorará, a partir da data de sua assinatura até 
31 de dezembro de 2021, podendo ser alterado mediante 
termo aditivo

CLÁUSULA QUINTA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
E FINANCEIROS: Serão alocados recursos no valor de R$ 
350.000,00 (Trezentos e Cinquenta Mil Reais), a serem 
repassados em uma única parcela, dentro da seguinte 
descrição: Programa de Trabalho: 13.392.0027.2613 (Apoio 
aos Segmentos Artísticos e Culturais do Estado do Amapá), 
Natureza da Despesa: 3.3.40.41 (Contribuições), Fonte: 107 
(RECURSOS PRÓPRIOS - RP (IPVA, IRRF, ITCD, ICMS, 
TEPP, TPS, RI, RVM, ORP, RS, MJM, OI, OR e RDAT), no 
valor de R$ 350.000,00 (Trezentos e Cinquenta Mil Reais)

Assinaram o Secretário de Estado da Cultura o Sr. 
Evandro Costa Milhomen e o Sr. Márcio Clay da Costa 
Serrão - Prefeito do Município de Laranjal do Jari.                                                                     

Macapá/AP, 09 de dezembro de 2021.
Evandro Costa Milhomen
Secretário de Estado da Cultura/SECULT
Decreto nº 0621/2019-GEA

HASH: 2021-1216-0007-6245

EXTRATO

TERMO DE CONVÊNIO Nº 002/2021-SECULT

CONCEDENTE: SECRETARIA DE ESTADO DA 
CULTURA/SECULT

CONVENENTE: FUNDAÇÃO DE CULTURA, TURISMO, 
ESPORTE E LAZER – FUNCTEL.

DO FUNDAMENTO LEGAL: O presente convênio tem 
respaldo legal nas disposições do Decreto Federal nº 
6.170, de 25 de julho de 2007, pela Portaria Interministerial 
nº 424, de 30 de dezembro de 2016, pela Constituição 
Federal, em especial ao art. 241, pela Constituição do 
Estado do Amapá, em especial o art. 12, § 4º, pela Lei 
Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, em especial o 
art. 116; pela Lei Complementar Federal nº, de 04 de maio 
de 2000; pela Lei de Diretrizes Orçamentárias vigentes; 
e, no que couber, pelo disposto no Decreto Estadual nº 

2678, de 30 de junho de 2021.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: Constitui objeto 
do presente Termo de CONVÊNIO o repasse de recursos 
à CONVENENTE para custear as despesas com a 
realização do projeto denominado “DIVERSIDADE 
CULTURAL – II EDIÇÃO ON LINE - 2021”, à realizar-se-á 
no período de 15/12/2021 a 23/01/2022 no município de 
Santana/AP, o projeto visar à fomentação e a valorização 
das ações culturais, conforme anexo I do projeto básico.

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA: Este 
Convênio vigorará, a partir da data de sua assinatura até 
31 de janeiro de 2022, podendo ser alterado mediante 
termo aditivo.

CLÁUSULA QUINTA - DOS RECURSOS 
ORÇAMENTÁRIOS E FINANCEIROS: Serão alocados 
recursos no valor de R$ 500.000,00 (Quinhentos Mil 
Reais), a serem repassados em uma única parcela, 
dentro da seguinte descrição: Programa de Trabalho: 
13.392.0027.2613 (Apoio aos Segmentos Artísticos e 
Culturais do Estado do Amapá), Natureza da Despesa: 
3.3.40.41 (Contribuições), Fonte: 101 (Recursos de 
Transferências da União – RTU), no valor de R$ 
500.000,00 (Quinhentos Mil Reais).

Assinaram o Secretário de Estado da Cultura o Sr. 
Evandro Costa Milhomen e o Sr. Marcos Rogério Barbosa 
- Fundação de Cultura, Turismo, Esporte e Lazer – 
FUNCTEL.

Macapá/AP, 09 de dezembro de 2021.
Evandro Costa Milhomen
Secretário de Estado da Cultura/SECULT
Decreto nº 0621/2019-GEA

HASH: 2021-1216-0007-6244

EXTRATO

1º TERMO DE APOSTILAMENTO AO EDITAL DE 
CREDENCIAMENTO Nº 001/2021 DE ATRAÇÕES 
ARTÍSTICAS E CULTURAIS DO ESTADO DO AMAPÁ.

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO FUNDAMENTO: O presente 
TERMO DE APOSTILAMENTO fundamenta-se nas 
disposições contidas, exclusivamente nas art. 65 da Lei nº 
8.666 de 21/06/1993, que rege as Licitações e Contratos 
Administrativos e suas alterações.

CLAUSULA SEGUNDA - DO APOSTILAMENTO: O 
Presente Termo de Apostilamento objetiva, realiza-se o 
presente Apostilamento, cujo o objetivo é a alteração do 
disposto na “CLÁUSULA SÉTIMA do item 7.3” do EDITAL 
DE CREDENCIAMENTO Nº 001/2021 DE ATRAÇÕES 
ARTÍSTICAS E CULTURAIS DO ESTADO DO AMAPÁ 
– Original” — com a inclusão da Fonte 107 - Recursos 
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Próprios - RP (IPVA, IRRF, ITCD, ICMS, TEPP, TPS, 
RI, RVM, ORP, RS, MJM, OI, OR e RDAT), passando a 
vigorar à presente neste Apostilamento a seguir:

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

Órgão: 380101 – Secretaria de Estado da Cultura/
SECULT

Programa de Trabalho nº 13.392.0027.2613 – Apoio aos 
Segmentos Artísticos e Culturais do Estado do Amapá;

Natureza da despesa: 3.3.90.39 – Outros Serviços de 
Terceiros – Pessoa Jurídica Fonte: 107 – Recursos 
Próprios – RP (IPVA, IRRPF, ITCD, ICMS, TEPP, TPS, RI, 
RVM, ORP, RS, MJM, OI, OR e RDAT);

Valor de R$ 700.000,00 (Setecentos Mil Reais).

Macapá/AP, 06 de novembro de 2021.
EVANDRO COSTA MILHOMEN
Secretário de Estado da Cultura/SECULT     

HASH: 2021-1216-0007-6266

Secretaria de Comunicação

PORTARIA Nº 074/2021 - SECOM

O Secretario de Estado da Comunicação, no uso de suas 
atribuições que lhe são conferidas, pela Lei nº 0617 de 
16 de julho de 2001, Decreto nº 1289 de 05 de janeiro de 
2009 e Decreto nº 0013 de 02 de janeiro de 2015, e tendo 
em vista o teor do memo nº 063/2021-CCOM/SECOM

RESOLVE:

Homologar o deslocamento do servidor abaixo 
relacionado da Secretaria de Estado da Comunicação, 
que viajou de Macapá, sede de suas atividades, até o 
Município de Laranjal do Jari, com objetivo de realizar 
cobertura jornalística e fotográfica da Roda de conversa 
com beneficiários do Amapá Jovem, visita as obras de 
asfaltamento da cidade, visita as obras de revitalização 
de Escolas, visita as obras da Câmara de Vereadores. 
Acompanhando o Sr. Governado do Estado, Antônio 
Waldez Góes da Silva, no referido Município. Dia 10 de 
dezembro de 2021.

- Gabriel Dias da Silva – Assessor Técnico de 
Comunicação

Macapá-AP, 15 de dezembro de 2021.
Gilberto Ubaiara Rodrigues
Secretario de Estado da Comunicação

HASH: 2021-1216-0007-6248 

PORTARIA Nº 075/2021 - SECOM

O Secretario de Estado da Comunicação, no uso de suas 
atribuições que lhe são conferidas, pela Lei nº 0617 de 
16 de julho de 2001, Decreto nº 1289 de 05 de janeiro de 
2009 e Decreto nº 0013 de 02 de janeiro de 2015, e tendo 
em vista o teor do memo nº 064/2021-CCOM/SECOM

RESOLVE:

Homologar o deslocamento da servidora abaixo 
relacionada da Secretaria de Estado da Comunicação, 
que viajou de Macapá, sede de suas atividades, até o 
Município de Laranjal do Jari, com objetivo de realizar 
cobertura jornalística e fotográfica da Roda de conversa 
com beneficiários do Amapá Jovem, visita as obras de 
asfaltamento da cidade, visita as obras de revitalização 
de Escolas, visita as obras da Câmara de Vereadores. 
Acompanhando o Sr. Governado do Estado, Antônio 
Waldez Góes da Silva, no referido Município. Período de 
09 a 11 de dezembro de 2021.

- Claudio Morais Silva Junior – Assessor Técnico de 
Comunicação

Macapá-AP, 15 de dezembro de 2021.
Gilberto Ubaiara Rodrigues
Secretario de Estado da Comunicação

HASH: 2021-1216-0007-6249

Secretaria de Administração

EXTRATO DO 3° TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 
004/2019-SEAD/GEA – Repactuação

Processo Administrativo n.° 0007.0465.0341.0009/2021-
SEAD

CONTRATANTE: Secretaria de Estado da Administração-
SEAD

CONTRATADA: O.S. SERVIÇOS DE VIGILÂNCIA 
EIRELI. CNPJ: 14.110.682/0002-80.

OBJETO: O presente Termo Aditivo tem por objeto a 
Repactuação Contratual ao Contrato n° 004/2019, em 
razão de Convenção Coletiva Trabalhista, referente à 
contratação de empresa especializada na prestação de 
serviços continuados de vigilância patrimonial armada e 
desarmada, noturna e diurna, com carga horária 12x36, 
com fornecimento de todos os insumos e materiais 
(uniformes e equipamentos) a serem utilizados na 
execução dos serviços, para atender as demandas 
da Secretaria de Estado da Administração, e seus 
anexos e demais orgãos atendidos pelas contratações 
corporativas do GEA.
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FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Conforme o dispositivo 
contido do Contrato nº 004/2019-SEAD/GEA e seus 
aditamentos, com base legal nos termos do Decreto 
Federal nº 9.507/2018 e suas alterações, registro 
MTE AP000004/2021, IN nº 05/2017, art. 54 § 4º e 
art.57 homologado através do Parecer Juridico nº 
464/2021-PLCC/PGE/AP, correspondente ao Processo 
Administrativo nº 0007.0465.0341.0009/2021.

DA REPACTUAÇÃO: O valor mensal do contrato, após 
repactuado, é de R$ 264.676,94 (Duzentos e sessenta e 
quatro mil, seiscentos e setenta e seis reais e noventa 
e quatro centavos).

Os efeitos finaceiros decorrentes dessa repactuação 
vigoram a partir de 21/10/2020.

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Estrutura Programática: 
04.122.0005.2675.160000, Elemento de Despesa: 
33.90.37 e 33.90.92, Fonte de Recurso: 107, correrão a 
Notas de Empenho nºs 2021NE00273 e 2021NE00272, 
de 09/12/2021.

DO VALOR: O presente valor global estimado desse Termo 
Aditivo para cobrir as despesas relativas a repactuação 
do contrato pelo período de 12 (doze) meses é de R$ 
113.297,23 (Cento e treze mil, duzentos e noventa e 
sete reais e vinte e três centavos).

DA RATIFICAÇÃO: Ficam inteiramente ratificadas as 
demais cláusulas e condições constantes no Contrato 
n° 004/2019 – SEAD/GEA, não alteradas pelo presente 
Termo Aditivo.

DATA DA ASSINATURA: 14 de dezembro de 2021.

SIGNATÁRIOS: Suelem Amoras Távora Furtado - 
Ordenadora de Despesa, pela Contratante e José Cloves 
Rodrigues representante legal, pela Contratada.

Macapá-AP, 14 de dezembro de 2021.
LIDIANE CARDOSO PELAES
Chefe da Unidade de Contratos Administrativos e 
Corporativos-SEAD/GEA
Portaria n° 1966/2021 - SEAD

HASH: 2021-1216-0007-6269

EXTRATO DO 1° TERMO DE APOSTILAMENTO AO 
CONTRATO Nº 002/2020-SEAD/GEA – REPACTUAÇÃO

Processo Administrativo n.° 0007.0465.0341.0007/2021-
SEAD

CONTRATANTE: Secretaria de Estado da Administração-
SEAD

CONTRATADA: O.S. SERVIÇOS DE VIGILÂNCIA 

EIRELI. CNPJ: 14.110.682/0002-80.

OBJETO: O presente TERMO DE APOSTILAMENTO 
tem como objeto o reequilíbrio econômico e financeiro 
por repactuação de preço ao contrato nº 002/2020-
SEAD/GEA, correspondente a contratação de empresa 
especializada na prestação de serviços continuados de 
vigilância patrimonial armada e desarmada, noturna e 
diurna, com carga horária 12x36, com fornecimento de 
todos os insumos e materiais (uniformes e equipamentos) 
a serem utilizados na execução dos serviços, para 
atender as demandas da Secretaria de Estado da 
Administração, e seus anexos e demais orgãos atendidos 
pelas contratações corporativas do GEA.

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Considerando o dispositivo 
contido do Contrato nº 002/2020-SEAD/GEA e seus 
aditamentos, com base legal nos termos do Decreto 
Federal nº 9.507/2018 e suas alterações, registro MTE 
AP000004/2021, IN nº 05/2017, art. 54 § 4º e art.57 e 
homologado através do Parecer Jurídico nº 608/2021-
PLCC/PGE-AP.

DA REPACTUAÇÃO: O valor mensal do contrato, após 
repactuado, é de R$ 259.325,04 (Duzentos e cinqueta 
e nove mil, trezentos e vinte cinco reais e quatro 
centavos).

Os efeitos finaceiros decorrentes dessa repactuação 
vigoram a partir de 21/10/2020.

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Estrutura Programática: 
04.122.0005.2675.160000, Elemento de Despesa: 
33.90.37, Fonte de Recurso: 107, correrão a Nota de 
Empenho nº 2021NE00271, de 09/12/2021.

DO VALOR: O presente valor global estimado desse 
Termo de Apostilamento para cobrir as despesas relativas 
a repactuação do contrato pelo período de 12 (doze) 
meses é de R$ 106.929,77 (Cento e seis mil, novecentos 
e vinte e nove reais e setenta e sete centavos).

DA RATIFICAÇÃO: Permanecem vigentes e inalteradas 
todas as demais cláusulas do Contrato original, não 
alcançadas pelo presente Termo de Apostilamento, sendo 
ratificado em todas as demais cláusulas e condições, e do 
qual o presente instrumento passa a fazer parte integrante 
e complementar, a fim de que juntos produzam um único 
efeito de direito, e por estarem juntos e contratados, 
assinam as partes do presente Termo de Apostilamento.

DATA DA ASSINATURA: 14 de dezembro de 2021.

SIGNATÁRIOS: Suelem Amoras Távora Furtado - 
Ordenadora de Despesa, pela Contratante e José Cloves 
Rodrigues representante legal, pela Contratada.

Macapá-AP, 14 de dezembro de 2021.
LIDIANE CARDOSO PELAES
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Chefe da Unidade de Contratos Administrativos e 
Corporativos-SEAD/GEA
Portaria n° 1966/2021 - SEAD

HASH: 2021-1216-0007-6270

EXTRATO DO 1° TERMO DE APOSTILAMENTO AO 
CONTRATO Nº 005/2019-SEAD/GEA – REPACTUAÇÃO

Processo Administrativo n.° 0007.0465.0341.0008/2021-
SEAD

CONTRATANTE: Secretaria de Estado da Administração-
SEAD

CONTRATADA: VIGEX VIGILANCIA E SEGURANÇA 
PRIVADA LTDA. CNPJ:12.753.624/0001-69.

OBJETO: O presente TERMO DE APOSTILAMENTO 
tem como objeto o reequilíbrio econômico e financeiro 
por repactuação de preço ao contrato nº 005/2019-
SEAD/GEA, correspondente a contratação de empresa 
especializada na prestação de serviços continuados de 
vigilância patrimonial armada e desarmada, noturna e 
diurna, com carga horária 12x36, com fornecimento de 
todos os insumos e materiais (uniformes e equipamentos) 
a serem utilizados na execução dos serviços, para 
atender as demandas da Secretaria de Estado da 
Administração, e seus anexos e demais orgãos atendidos 
pelas contratações corporativas do GEA.

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Considerando o dispositivo 
contido do Contrato nº 005/2019-SEAD/GEA e seus 
aditamentos, com base legal nos termos do Decreto 
Federal nº 9.507/2018 e suas alterações, registro MTE 
AP000004/2021, IN nº 05/2017, art. 54 § 4º e art.57 e 
homologado através do Parecer Jurídico nº 664/2021-
PLCC/PGE-AP.

DA REPACTUAÇÃO: O valor mensal do contrato, 

após repactuado, é de R$ 655.985,52 (Seiscentos e 
cinquenta e cinco mil, novecentos e oitenta e cinco 
reais e cinquenta e dois centavos).

Os efeitos finaceiros decorrentes dessa repactuação 
vigoram a partir de 21/10/2020.

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Estrutura Programática: 
04.122.0005.2675.160000, Elemento de Despesa: 
33.90.92 e 33.90.37, Fonte de Recurso: 107, correrão a 
Notas de Empenho nºs 2021NE00288 e 2021NE00289, 
de 10/12/2021.

DO VALOR: O presente valor global estimado desse 
Termo de Apostilamento para cobrir as despesas relativas 
a repactuação do contrato pelo período de 12 (doze) 
meses é de R$ 266.604,90 (Duzentos e sessenta e seis 
mil, seiscentos e quatro reais e noventa centavos).

DA RATIFICAÇÃO: Permanecem vigentes e inalteradas 
todas as demais cláusulas do Contrato original, não 
alcançadas pelo presente Termo de Apostilamento, sendo 
ratificado em todas as demais cláusulas e condições, e do 
qual o presente instrumento passa a fazer parte integrante 
e complementar, a fim de que juntos produzam um único 
efeito de direito, e por estarem juntos e contratados, 
assinam as partes do presente Termo de Apostilamento.

DATA DA ASSINATURA: 14 de dezembro de 2021.

SIGNATÁRIOS: Suelem Amoras Távora Furtado - 
Ordenadora de Despesa, pela Contratante e Joaquim 
Nunes de Souza Neto representante legal, pela Contratada.

Macapá-AP, 14 de dezembro de 2021.
LIDIANE CARDOSO PELAES
Chefe da Unidade de Contratos Administrativos e 
Corporativos-SEAD/GEA
Portaria n° 1966/2021 - SEAD

HASH: 2021-1216-0007-6271

PUBLICIDADE
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EXTRATO DO CONTRATO Nº 0082/2021 - EAP

UNIDADE DE CONTRATOS E CONVÊNIOS

CONTRATOS E CONVÊNIOS - EAP

EXTRATO DE CONTRATO Nº 0082/2021

EXTRATO DO CONTRATO Nº 0082/2021 - EAP, 
REFERENTE A AQUISIÇÃO DE MATERIAL 
PERMANENTE CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
GRÁFICOS E SERIGRÁFICOS NO EXERCÍCIO 2021.

A ESCOLA DE ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO AMAPÁ 
(EAP), inscrita no CNPJ 01.687.152/0001-77, localizada 
na Rua Amazonas, 20-B. Central, na cidade de Macapá, no 
Estado do Amapá, neste ato representado por seu Diretor-
Presidente o senhor DREISER DE ALMEIDA ALENCAR, 
brasileiro, Professor do Magistério Superior, portador da 
Carteira de Identidade RG nº 762703-PTC-AP e CPF 
nº 432.012.532-00, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo Decreto nº 4595 de 09 de Dezembro de 
2021, a seguir designado simplesmente CONTRATANTE 
e a empresa TALENTO DIGITAL LTDA, pessoa jurídica 
de direito privado, CNPJ N° 10.990.394/0001-26, com 
sede na Av. Açai N° 461, Bairro: Brasil Novo, na Cidade 
de Macapá-AP, doravante denominada CONTRATADA, 
neste ato representada pela Senhora RIQUELE DIAS 
DE SOUSA portador da carteira de identidade de nº 
20085680324 SSPDS/CE, CPF/MF nº 969.900.582-34, 
doravante denominada CONTRATADA, resolvem celebrar 
o presente Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico 
nº 048/2020-CLC/PGE e ATA de Registro de Preços N° 
084/2020-CLC/PGE mediante as cláusulas e condições 
seguintes:

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO

Aquisições de MATERIAL GRÁFICO - (PASTAS 
INSTITUCIONAIS), para atender a Escola de 
Administração Pública do Amapá - EAP, no exercício de 
2021, na forma de registro de preços.

CLÁUSULA TERCEIRA – DA DOTAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA:

As despesas decorrentes deste Contrato correrão às 
contas dos Programas de Trabalhos da EAP número: 
1320304122320; Elemento de Despesa: 33.90.39, Fonte 
de Recursos: 101 no valor total estimado de R$ 2.200,00 
(Dois mil e duzentos reais), conforme Nota de Empenho 
nº 2021NE00061.
 
CLÁUSULA QUARTA - DO VALOR DO CONTRATO

O valor a ser pago pelo presente Contrato, corresponderá 

ao valor total estimado de R$ 2.200,00 (Dois mil e 
duzentos reais), no exercício de 2021.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – PRAZO DE 
VIGÊNCIA E EXECUÇÃO:

O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses 
contados de sua assinatura, acrescido do período de 
garantia conforme praticado pelo mercado.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA PUBLICAÇÃO

Para eficácia do presente instrumento, a CONTRATANTE 
providenciará sua publicação no Diário Oficial do Estado 
do Amapá, em forma de extrato, em conformidade com o 
disposto no art. 61, parágrafo único, da Lei nº 8.666/93.

CLÁUSULA SEXTA - DO FORO:

Fica eleito, de comum acordo entre as partes, o Foro da 
Comarca de Macapá - AP, para dirimir quaisquer litígios 
oriundos da licitação e do Contrato decorrente, com 
expressa renúncia a outro qualquer, por mais privilegiado 
que seja.

E por estarem justas e contratadas, assinam as partes 
o presente instrumento, em 03 (três) vias de igual teor e 
forma, para que produza seus jurídicos e legais efeitos.
   
Macapá-AP, 13 de dezembro de 2021.
DREISER DE ALMEIDA ALENCAR
Diretor Presidente da EAP

HASH: 2021-1216-0007-6281

PROCESSO Nº 0034.0586.1873.0045/2021- EAP 
CONTRATO Nº 0083/2021

UNIDADE DE CONTRATOS E CONVÊNIOS

CONTRATOS E CONVÊNIOS - EAP

CONTRATO Nº 0083/2021

OBJETO: Contratação do senhor PATRICK LUIZ GALVÃO 
DO CARMO, CPF nº 677.800.242-53, com vínculo com 
o Estado do Amapá, para ministrar a Palestra: “DIREITO 
PENAL”, atendendo os candidatos classificados no 
Concurso Público – IAPEN 2018, no curso de Formação 
de Agentes Penais, no Cargo de POLICIAL PENAL, 
conforme especificações constantes neste Contrato.

Nº DO PROCESSO: 0034.0586.1873.0045/2021- EAP.

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: “Caput” do art. 25, c/c art. 
13, VI ambos da lei nº 8.666, de 21/06/1993, temos como 
fundamento legal a Lei 1.775, de 17/10/2013, Decreto nº 
6.254, de 05/11/2013, e Decreto nº 0470/2018 e edital 
001/2020.
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CONTRATANTE: Escola de Administração Pública do 
Amapá - EAP.

CONTRATADO: PATRICK LUIZ GALVÃO DO CARMO.

VALOR DO CONTRATO: R$ 6.073,58 (Seis mil e setenta 
e três reais e cinquenta e oito centavos)

VIGÊNCIA DO CONTRATO: O Prazo de vigência do 
Contrato deverá iniciar na data da sua assinatura, e 
vigorará pelo prazo de execução dos serviços de instrutória 
avençados no prazo de realização da palestra, com 
eficiência legal após a publicação do seu extrato no Diário 
Oficial do Estado do Amapá, tendo início e vencimento 
em dias de expediente, devendo-se excluir o primeiro e 
incluir o último, desde que mantidas as condições mais 
vantajosas para a administração.

ASSINATURA:

Contratante: DREISER DE ALMEIDA ALENCAR, Diretor 
Presidente em exercício da EAP

Contratado: PATRICK LUIZ GALVÃO DO CARMO.

Macapá, 13 de dezembro de 2021.
DREISER DE ALMEIDA ALENCAR Diretor Presidente/
EAP

HASH: 2021-1216-0007-6280

Amapá Previdência

ATO CONCESSÓRIO DE PENSÃO

PORTARIA Nº 292 DE 15 DE DEZEMBRO DE 2021
 
O Diretor Presidente da Amapá Previdência, no uso 
das atribuições conferidas pelo inciso XIII do art.14 do 
Regimento Interno aprovado pelo Ato Resolutório nº. 
001/99–CA/AMPREV, de 02 de setembro de 1999 e tendo 
em vista o que consta no Processo nº 2021.07.0860P 
- DIBEF/AMPREV, de 11/08/2021, resolve conceder 
pensão na forma a seguir discriminada:

DADOS DO INSTITUIDOR:

Nome do (a) ex-servidor (a): OSVALDO VICENTE DE CASTRO 
DOS SANTOS; Matrícula: 412112; Cargo: Médico; CPF nº 

050.130.702-87; Data do Óbito: 13/06/2021; Lotação: Secretaria de 
Estado da Saúde.

 
VIGÊNCIA A PARTIR DA DATA DA INSCRIÇÃO 
11/08/2021.

DENOMINAÇÃO (DISCRIMINAÇÃO 
REMUNERAÇÃO) PERCENTUAL

Valor da Pensão 100%

DADOS DO (S) BENEFICIÁRIO (S):

BENEFICIÁRIO (S): PARENTESCO NATUREZA 
DA PENSÃO

% 
COTA

KAUE MAGALHAES 
CASTRO DOS 

SANTOS
Filho (a) Temporário 100%

Concedo a pensão, neste ato discriminado, com fundamento legal 
nos arts. 10, inciso I, §5º; art. 26, §§1º, 2º, 5º e 6º; art. 31 e caput 

do art. 89 todos da Lei Estadual nº 0915, de 18 de agosto de 2005. 
Ressalto que o presente benefício será incluído no Plano Financeiro, 

conforme determina o art. 91, §1º da Lei Estadual nº 0915/2005.

Macapá - AP, 15 de dezembro de 2021.
Rubens Belnimeque de Souza
Diretor Presidente /AMPREV

DECRETO Nº 3243/2018

HASH: 2021-1216-0007-6250

ATO CONCESSÓRIO DE PENSÃO

PORTARIA Nº 293 DE 15 DE DEZEMBRO DE 2021

O Diretor Presidente da Amapá Previdência, no uso 
das atribuições conferidas pelo inciso XIII do art.14 do 
Regimento Interno aprovado pelo Ato Resolutório nº. 
001/99–CA/AMPREV, de 02 de setembro de 1999 e tendo 
em vista o que consta no Processo nº 2021.07.1242P 
- DIBEF/AMPREV, de 24/11/2021, resolve conceder 
pensão na forma a seguir discriminada:

DADOS DO INSTITUIDOR:

Nome do (a) ex-servidor (a): FLAVIA MAIA CAMPOS; Matrícula: 
089906-2-01-3-01; Cargo: Enfermeira; CPF nº 034.021.437-63; Data 

do Óbito: 17/06/2021; Lotação: Secretaria de Estado da Saúde.

 
VIGÊNCIA A PARTIR DA DATA DA INSCRIÇÃO 
24/11/2021.

DENOMINAÇÃO (DISCRIMINAÇÃO 
REMUNERAÇÃO) PERCENTUAL

Valor da Pensão 100%

DADOS DO (S) BENEFICIÁRIO (S):

BENEFICIÁRIO (S): PARENTESCO NATUREZA 
DA PENSÃO

% 
COTA

MIGUEL MAIA 
CAMPOS Filho (a) Temporário 100%
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Departamento Estadual de

Trânsito do Amapá

PORTARIA N°1041/2021 – DETRAN/AP, DE 16 DE 
DEZEMBRO DE 2021.

O DIRETOR PRESIDENTE DO DEPARTAMENTO 
ESTADUAL DE TRÂNSITO DO AMAPÁ, no uso de 
suas atribuições legais que lhe são conferidas por força 
do Decreto Estadual n° 0054 de 02 de janeiro de 2015, 
respectivamente, as demais normas em vigor;

CONSIDERANDO os incisos III e X do Art.22 da Lei 9.503 
de 23 de setembro de 1997, que instituiu o Código de 
Trânsito Brasileiro;

CONSIDERANDO tendo em vista os termos Resolução 
nº 689, de 27 de setembro de 2017, do Conselho Nacional 
de Trânsito – CONTRAN;

CONSIDERANDO, a necessidade de ampliar a 
segurança dos proprietários de veículos, que celebram 
financiamentos contraídos com alienação, penhor, 
arrendamento e reserva, com vistas ao registro desses 
contratos;

CONSIDERANDO, os termos da Portaria n°. 
732/2014-DETRAN/AP, a qual regulamenta o registro, 
Cadastramento e Renovação anual de Agentes 
Financeiros, para efeito de inclusão e/ou exclusão de 
gravames no Sistema Nacional de Gravames - SNG, 
bem como do registro de Contrato de veículos, junto ao 
DETRAN/AP;

CONSIDERANDO, por derradeiro que a documentação 
apresentada ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS 
NACIONAL GAZIN LTDA protocolada neste 
Departamento em 06/12/2021 atende às exigências 
contidas na Portaria epigrafada, conforme o contido no 
Documento 014.009154/2021.

RESOLVE:

Art. 1º - RECADASTRAMENTO ADMINISTRADORA 
DE CONSORCIOS NACIONAL GAZIN LTDA, CNPJ: 
06.044.551/0001-33 com endereço R PEDRELINA DE 
MACEDO E SILVA CEP: 87.485-000 Bairro: CENTRO 
DOURADINA/PR no exercício de suas atividades no 
âmbito do Departamento de Trânsito do Estado do Amapá.

Art. 2º - O Cadastramento do Agente Financeiro, para 
atuação junto ao DETRAN/AP, efetivar-se-á mediante 
formalização de processo dirigido ao Diretor-Presidente, 
desde que preenchidos os requisitos contidos na Portaria 
nº 732/2014. 

Art. 2º. O presente credenciamento terá vigência pelo 
período de 12 (doze) meses á conta do dia 16/12/2021 a 
16/12/2022.

Concedo a pensão, neste ato discriminado, com fundamento legal 
nos arts. 10, inciso I, §5º; art. 13; art. 26, §§1º, 2º, 5º e 6º; art. 31 
e caput do art. 89 todos da Lei Estadual nº 0915, de 18 de agosto 
de 2005. Ressalto que o presente benefício será incluído no Plano 

Previdenciário, conforme determina o art. 91, §2º da Lei Estadual nº 
0915/2005.

Macapá - AP, 15 de dezembro de 2021.
Rubens Belnimeque de Souza
Diretor Presidente /AMPREV

DECRETO Nº 3243/2018

HASH: 2021-1216-0007-6210

ATO CONCESSÓRIO DE PENSÃO

PORTARIA Nº 295 DE 16 DE DEZEMBRO DE 2021

O Diretor Presidente da Amapá Previdência, no uso 
das atribuições conferidas pelo inciso XIII do art.14 do 
Regimento Interno aprovado pelo Ato Resolutório nº. 
001/99–CA/AMPREV, de 02 de setembro de 1999 e tendo 
em vista o que consta no Processo nº 2021.07.1096P 
- DIBEF/AMPREV, de 21/10/2021, resolve conceder 
pensão na forma a seguir discriminada:

DADOS DO INSTITUIDOR:

Nome do (a) ex-servidor (a): ANTÔNIO GONCALVES GARCIA; 
Matrícula: 0049322-8-01; Cargo: Auxiliar Administrativo – Apoio 
a Gestão; CPF nº 163.807.032-68; Data do Óbito: 11/04/2020; 

Lotação: Secretaria de Estado da Administração.

 
VIGÊNCIA A PARTIR DA DATA DA INSCRIÇÃO 
18/12/2020.

DENOMINAÇÃO (DISCRIMINAÇÃO 
REMUNERAÇÃO) PERCENTUAL

Valor da Pensão 100%

DADOS DO (S) BENEFICIÁRIO (S):

BENEFICIÁRIO (S): PARENTESCO NATUREZA 
DA PENSÃO

% 
COTA

JOANA CRUZ 
GARCIA Cônjuge Vitalício 100%

Concedo a pensão, neste ato discriminado, com fundamento legal 
nos arts. 10, inciso I, §5º; art. 26, §1º; art. 31 e caput do art. 89 todos 

da Lei Estadual nº 0915, de 18 de agosto de 2005. Ressalto que 
o presente benefício será incluído no Plano Financeiro, conforme 

determina o art. 91, §1º da Lei Estadual nº 0915/2005.
 

Macapá - AP, 16 de dezembro de 2021.
Rubens Belnimeque de Souza
Diretor Presidente /AMPREV

Decreto nº 3243/2018

 
HASH: 2021-1216-0007-6265
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Cumpra-se, registre-se e publique-se.

Inácio Monteiro Maciel
Delegado de Policia Civil
Diretor-Presidente do DETRAN-AP

HASH: 2021-1216-0007-6231

Fundação da Criança

e do Adolescente

PORTARIA Nº 030/2021 – FCRIA

O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO DA CRIANÇA E DO 
ADOLESCENTE DO ESTADO DO AMAPÁ, no uso de 
suas atribuições legais que lhe são conferidas pelo Decreto 
Estadual nº 2245/2021, Lei nº 1.230/2008, nos termos do 
Art. 51 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e tendo vista 
o conteúdo do OFÍCIO Nº 310201.0077.2611.0106/2021 
CASPMA - FCRIA;

RESOLVE:

Art. 1º- Designar para constituírem a Comissão de 
Organização e apoio à Coordenadoria de Medidas 
Socioeducativas de Meio Aberto - CASPMA -, da Fundação 
da Criança e do Adolescente, no Curso de Formação em 
Procedimentos Operacionais, os servidores relacionados 
a seguir:

MARCO ANTÔNIO SILVA DE SOUSA - Coordenador 
de Ações Sociopedagógicas de Meio Aberto/Matrícula: 
1231189;

JOFRE SANTOS DA COSTA SEGUNDO - Coordenador 
de Medidas de Meio Fechado/Matrícula: 9688986;

RENATA CAMILA OLIVEIRA MACIEL - Chefe de 
Unidade de Formação e Qualificação Profissional/
Matrícula: 1115081;

LUIZ CARLOS CARDOSO FERREIRA - Monitor 
Socioeducativo/Matrícula: 0923109;

CRISTIANE DE SOUSA BRITO - Arte-educadora/
Matrícula: 9710221;

KELLY CRISTINA PEREIRA PACHECO - Monitora 
Socioeducativa/Matrícula: 0990027.

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação;

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.
Registre-se, publique-se e cumpra-se.

Macapá-AP, 10 de Dezembro de 2021.

ODILSON SERRA NUNES
Diretor-Presidente da FCRIA
Decreto nº 2245/2021

HASH: 2021-1216-0007-6209

Companhia de Eletricidade do Amapá

PORTARIA Nº 315  /2021 – PR/CEA

O Presidente da Companhia de Eletricidade do Amapá – 
CEA, usando das atribuições que lhe são conferidas pelo 
Estatuto Social em vigor e;

CONSIDERANDO que compete a esta Presidência o ato 
para nomeação e exoneração para Cargos Comissionados 
e Funções Gratificadas;
 
R E S O L V E

EXONERAR JOSE ADEILTON BARBOSA LEITE, da 
Função Gratificada de Gerente do Departamento de 
Regulação, Tarifas e Projetos Especiais- DCT, desta 
Empresa.
 
ESTA PORTARIA tem vigência a partir de 22/11/2021.

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Macapá-AP, 18 de novembro de 2021.
Marcos do Nascimento Pereira
Presidente

HASH: 2021-1216-0007-6256

PORTARIA Nº 312 /2021 – PR/CEA

O Presidente da Companhia de Eletricidade do Amapá – 
CEA, usando das atribuições que lhe são conferidas pelo 
Estatuto Social em vigor e;

CONSIDERANDO que compete a esta Presidência o ato 
para nomeação e exoneração para Cargos Comissionados 
e Funções Gratificadas;
 
R E S O L V E

EXONERAR CHARLES JOSE FERREIRA MONTEIRO, 
da Função Gratificada de Gerente de Materiais e 
Patrimônio- DGSM, desta Empresa.
 
ESTA PORTARIA tem vigência a partir de 22/11/2021.

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Macapá-AP, 19 de novembro de 2021.
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Marcos do Nascimento Pereira
Presidente

HASH: 2021-1216-0007-6251

PORTARIA Nº 317 /2021 – PR/CEA

O Presidente da Companhia de Eletricidade do Amapá – 
CEA, usando das atribuições que lhe são conferidas pelo 
Estatuto Social em vigor e;

CONSIDERANDO que compete a esta Presidência o ato 
para nomeação e exoneração para Cargos Comissionados 
e Funções Gratificadas;
 
R E S O L V E
 
EXONERAR MARINETE GOMES MONTEIRO, da Função 
Gratificada de Gerente de Socioambiental de Medicina e 
Segurança do Trabalho- DGPM, desta Empresa.
 
ESTA PORTARIA tem vigência a partir de 22/11/2021.

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Macapá-AP, 18 de novembro de 2021.
Marcos do Nascimento Pereira
Presidente

HASH: 2021-1216-0007-6262

PORTARIA Nº 313 /2021 – PR/CEA

O Presidente da Companhia de Eletricidade do Amapá – 
CEA, usando das atribuições que lhe são conferidas pelo 
Estatuto Social em vigor e;

CONSIDERANDO que compete a esta Presidência o ato 
para nomeação e exoneração para Cargos Comissionados 
e Funções Gratificadas;
 
R E S O L V E

EXONERAR MARIA MADALENA PINHEIRO MELO, 
da Função Gratificada de Gerente de Atendimento Aos 
Consumidores- DCRA, desta Empresa.
 
ESTA PORTARIA tem vigência a partir de 22/11/2021.

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Macapá-AP, 19 de novembro de 2021.
Marcos do Nascimento Pereira
Presidente

HASH: 2021-1216-0007-6261

PORTARIA Nº 318 /2021 – PR/CEA

O Presidente da Companhia de Eletricidade do Amapá – 
CEA, usando das atribuições que lhe são conferidas pelo 
Estatuto Social em vigor e;

CONSIDERANDO que compete a esta Presidência o ato 
para nomeação e exoneração para Cargos Comissionados 
e Funções Gratificadas;
 
R E S O L V E

EXONERAR JOSE CARLOS CORREA BELO, da 
Função Gratificada de Gerente do Centro de Operação 
da Distribuição- DEOO, desta Empresa.
 
ESTA PORTARIA tem vigência a partir de 22/11/2021.

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Macapá-AP, 18 de novembro de 2021.
Marcos do Nascimento Pereira
Presidente

HASH: 2021-1216-0007-6259

PORTARIA Nº  316 /2021 – PR/CEA

O Presidente da Companhia de Eletricidade do Amapá – 
CEA, usando das atribuições que lhe são conferidas pelo 
Estatuto Social em vigor e;

CONSIDERANDO que compete a esta Presidência o ato 
para nomeação e exoneração para Cargos Comissionados 
e Funções Gratificadas;

R E S O L V E

EXONERAR SANDRA MARIA DA SILVA SFAIR, da 
Função Gratificada de Gerente de Atendimento Aos 
Grandes Consumidores- DCRG, desta Empresa.
 
ESTA PORTARIA tem vigência a partir de 22/11/2021.

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Macapá-AP, 19 de novembro de 2021.
Marcos do Nascimento Pereira
Presidente

HASH: 2021-1216-0007-6258

PORTARIA Nº 314 /2021 – PR/CEA

O Presidente da Companhia de Eletricidade do Amapá – 
CEA, usando das atribuições que lhe são conferidas pelo 
Estatuto Social em vigor e;
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CONSIDERANDO que compete a esta Presidência o ato 
para nomeação e exoneração para Cargos Comissionados 
e Funções Gratificadas;
 
R E S O L V E

EXONERAR SILVANA PADILHA DE SOUZA 
CAVALCANTE, da Função Gratificada de Gerente de 
Contabilidade Geral e Gestão de Ativos- DFCC, desta 
Empresa.
 
ESTA PORTARIA tem vigência a partir de 22/11/2021.

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
 
Macapá-AP, 18 de novembro de 2021.
Marcos do Nascimento Pereira
Presidente

HASH: 2021-1216-0007-6257

Companhia de Água e

Esgoto do Amapá

EXTRATO TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

A Diretoria da COMPANHIA DE ÁGUA E ESGOTO DO 
AMAPÁ – CAESA, no uso de suas atribuições legais, 
Baseados na Ata da Reunião, no Relatório Final da Comissão 
de Licitação-CPL/CAESA e nas demais peças componentes 
do processo Administrativo nº 200201.0005.2796.0005/2020-
NUEG/CAESA, a constatação da legitimidade dos atos 
procedimentos pela Procuradoria Jurídica – CAESA e a 
Manifestação da Auditoria Interna – AUDIN/CAESA que 
o processo tramitou e seguiu os ditames da legislação 
pertinente, resolvem HOMOLOGAMOS o Resultado da 
licitação na modalidade CONVITE nº 001/2021, do TIPO 
MENOR PREÇO GLOBAL, realizado no dia 10/09/2021. 
Objeto: Reforma da Passarela da Captação de Água 
Bruta do S.A.A do Elesbão no Município de Santana/
AP Conforme As Especificações Técnicas, Projetos, 
Orçamento Estimativo e Cronograma Físico-Financeiro – 
constante no Edital, com a empresa A.A.X Construção 
e Serviço LTDA,  (CNPJ. Nº 36.124.927/0001-80) 
vencedora do certame com o valor total de R$ 152.993,47 
(Cento e Cinquenta e Dois Mil Novecentos e Noventa 
e Três Reais e Quarenta e Sete Centavos).

Publique-se.

Macapá/AP, 07 de dezembro de 2021.
VALDINEI SANTANA AMAMAJÁS
Diretor Presidente

HASH: 2021-1209-0007-5368
PUBLICIDADE
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Ministério Público

AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELE  TRÔNICO. Nº 045/2021

O Ministério Público do Estado do Amapá, através de 
seu Pregoeiro, comunica aos interessados a realização 
do Pregão Eletrônico n° 045/2021 que tem por objeto: 
REGISTRO DE PREÇOS para futuras aquisições de 
equipamentos de sonorização para aparelhar os auditórios 
em prédios do MPAP, conforme especificações constantes 
do Termo de Referência, Anexo I, referente ao processo 
nº 0004114/2021-35/MPAP.  O edital poderá ser obtido 
a partir do dia 20/12/2021 no seguinte endereço: www.
licitacoes-e.com.br e www.mpap.mp.br. Dados para 
dúvidas e esclarecimentos: Prédio da Procuradoria Geral 
de Justiça – Promotor Haroldo Franco, Rua do Araxá, s/n, 
bairro Araxá, Macapá-AP, Cep 68.903-883, sala da CPL, 
e-mail: cpl@mpap.mp.br e telefone (96)3198-1652.  

Início da entrega de propostas: a partir de 20/12/2021 às 
8:00h no site www.licitacoes-e.com.br , licitação nº 914307.

Fim da entrega de propostas: às 08h00 do dia 30/12/2021.
Abertura das propostas: às 08h00 do dia 30/12/2021.

Início da sessão de disputa: às 10h00 do dia 30/12/2021.
Todos os horários são referentes ao de Brasília-DF. 

Macapá-AP, 17/12/2021.
Ronildo Cristino de Lima
Pregoeiro/MPAP

HASH: 2021-1216-0007-6277

EXTRATO DO DÉCIMO TERMO ADITIVO AO CONTRATO 
Nº 041/2019/MP-AP

OBJETO DO CONTRATO: Prestação de serviços 
terceirizados de natureza contínua de recepcionista, 
assistente administrativo e técnico em sonorização.

OBJETO DO ADITIVO: A REPACTUAÇÃO DO 
CONTRATO n° 041/2019-MP/AP que trata da prestação 
dos serviços terceirizados de natureza contínua de 
Recepcionista, Assistente Administrativo e Técnico em 
Sonorização nas dependências do MP-AP.

PROCESSO Nº: 20.06.0000.0007145/2021-81/MP-AP.

CONTRATANTE: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO 
DO AMAPÁ.

CONTRATADA: H. FONSECA DE FARIAS EIRELI.

VALOR DO ADITIVO: R$290.996,79 (duzentos e noventa 
mil novecentos e noventa e seis reais e setenta e nove 
centavos).

VALOR ATUALIZADO DO CONTRATO: R$2.360.329,56 
(dois milhões, trezentos e sessenta mil trezentos e 
vinte e nove reais e cinquenta e seis centavos).

VIGÊNCIA: O presente aditivo tem início na data de sua 
assinatura, com efeitos financeiros a partir de 01 de janeiro 
de 2021, estando adstrito à vigência do contrato original.

DATA DA ASSINATURA: 15/12/2021.

ASSINATURA: assinam pelo Contratante: Drº Alexandre 
Flávio Medeiros Monteiro, Secretário Geral/MP-AP e; pela 
Contratada: Sr. Helielton Fonseca de Farias.

Macapá, 16/12/2021.
Idelmir Torres da Silva
Gerente da Divisão de Contratos/MP-AP
Portaria nº 1098/2021 – GAB-PGJ/MP-AP

HASH: 2021-1216-0007-6243

Tribunal De Justiça Do

Estado Do Amapá

RESULTADO DE JULGAMENTO DE LICITAÇÃO
PREGÃO N 64/2021

O Tribunal de Justiça do Amapá, por intermédio de 
sua pregoeira, torna público o resultado do Pregão 
Eletrônico n 64/2021, que tem como objeto o Registro 
de Preços para Aquisição de notebooks tipo ultrabook, 
ADJUDICADO para TJC IMPORTADORA EIRELI, CNPJ 
nº 26.692.484/0002-51, pelo melhor preço unitário de R$ 
8.042,65 (oito mil, quarenta e dois reais e sessenta 
e cinco centavos) e a quantidade de 200 unidades, 
estando o certame devidamente HOMOLOGADO.

Macapá, 16 de dezembro de 2021.
Tássia Brandão Freire
Pregoeira

HASH: 2021-1216-0007-6286
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DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO AMAPÁ

ERRATA DO EXTRATO DO CONTRATO Nº006/2021/DPE-AP

VINCULADO AO PROCESSO Nº2.00000.315/2021/DPE-AP

ERRATA DO EXTRATO DO CONTRATO nº

006/2021/DPE-AP.

O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das atribuições que lhe

são conferidas pela Lei Complementar Estadual nº121, de 31 de dezembro de 2019, 

R E S O L V E:

Art. 1º - Errata do Extrato do Contrato n°006/2021/DPE-AP, como contratante e a em-

presa  MSB TECNOLOGIA LTDA - ME COMO CONTRATADA,  publicada no Diário Ele-

trônico da Defensoria Pública do Estado do Amapá nº0053, de 21 de junho de 2021,

com circulação em 21/06/2021 e  no diário  oficial  do  Estado  do Amapá,  edição  n°

7.442, de 21 de junho de 2021, com circulação em 21/06/2021.

Onde se lê:

ITEM SISTEMA DE ATENDIMENTOS COM CUSTOMIZAÇÃO

1.1
AQUISIÇÃO DE

LICENÇA
Licença

VALOR

UNITÁRIO

VALOR 

TOTAL

VALOR
TOTAL
ANUAL

Sistema  de

Atendimentos

Multiplos/Usuários

300 23,05 R$ 6.916,66 83.000,00

1.2
SERVIÇOS

CUSTOMIZAÇÃO SOB
DEMANDA

USTs
VALOR

UNITÁRIO
VALOR
TOTAL

Customização (sob 
demanda)

    200     95,50 R$ 19.900,00

VALOR TOTAL R$ 102.900,00

Leia-se:

ITEM SISTEMA DE ATENDIMENTOS COM CUSTOMIZAÇÃO

1.1
AQUISIÇÃO DE

LICENÇA
Licença

VALOR

UNITÁRIO

VALOR 

TOTAL

VALOR
TOTAL
ANUAL

ERRATA
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Sistema  de

Atendimentos

Multiplos/Usuários

300 23,05 R$ 6.915,00 82.980,00

1.2
SERVIÇOS

CUSTOMIZAÇÃO SOB
DEMANDA

USTs
VALOR

UNITÁRIO
VALOR
TOTAL

Customização (sob 
demanda)

    200     95,50 R$ 19.100,00

VALOR TOTAL R$ 102.080,00

Publique-se e cumpra-se.

Macapá-AP, 16 de dezembro de 2021.

DIOGO BRITO GRUNHO

Defensor Público-Geral do Estado do Amapá

DIOGO BRITO 
GRUNHO:788
26365253

Assinado de forma 
digital por DIOGO 
BRITO 
GRUNHO:78826365253

HASH: 2021-1216-0007-6283
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DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO AMAPÁ
CONTRATO Nº 060/2021/DPE-AP

Vinculado ao processo nº 3.00000.070/2021 – DPE/AP

Contrato  nº060/2021  -  DPE-AP  como
contratante e a empresa TCI PROJETOS
E CONSTRUÇÕES como contratada.

O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das atribuições que lhe
são conferidas pela Lei Complementar Estadual nº121, de 31 de dezembro de 2019, 

R E S O L V E:

Art.  1º  -  CONTRATO  Nº060/2021,  CONTRATAÇÃO  DE  EMPRESA  DE  ENGENHARIA
PARA CONSTRUÇÃO DAS SEDES DOS NÚCLEOS DE DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO
DO AMAPÁ NOS MUNICÍPIOS DE PORTO GRANDE, PEDRA BRANCA, VITÓRIA DO JARI,
FERREIRA GOMES E TARTARUGALZINHO, VISANDO ATENDER AS NECESSIDADES DA
DEFENSORIA  PÚBLICA  DO  ESTADO  DO  AMAPÁ,  QUE  ENTRE  SI  CELEBRAM  A
DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO AMAPÁ, COMO CONTRATANTE E A EMPRESA
TCI  PROJETOS  E  CONSTRUÇÕES  COMO  CONTRATADA,  NA  FORMA  ABAIXO
DECLARADA.

A DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO AMAPÁ,  inscrito no Cadastro Nacional de
Pessoas Jurídicas - CNPJ sob o n. º 11.762.144/0001-00, neste ato representado pelo
Exmo. Sr.  Diogo Brito Grunho,  conforme Decreto n°  0388/2020,  brasileiro,  casado,
inscrito no CPF sob o n. º788.263.652-53 e portador do RG n. º328399-POLITEC/AP,
doravante denominado CONTRATANTE, outro lado como a Empresa  TCI PROJETOS E
CONSTRUÇÕES, inscrito no Cadastro Nacional  de Pessoas Jurídicas -  CNPJ sob o nº
17.667.466/0001-48,  resolvem  celebrar  o  presente  Contrato,  decorrente  da
Concorrência  nº  001/2021,  mediante  as  cláusulas  enunciadas  e  condições  a  seguir
enunciadas.

OBJETO 
Registro de preços para contratação de empresa de engenharia para construção das
Sedes dos Núcleos de Defensoria Pública do Estado do Amapá nos Municípios de Porto
Grande, Pedra Branca, Vitória do Jari, Ferreira Gomes e Tartarugalzinho, no Estado do
Amapá.

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
As  despesas  correrão:  Programa de Trabalho nº  1.03.422.0075.1011,  Ação:  1011 –
Implantar  Núcleos de Atendimento,  Fonte:  107,  Natureza  de Despesa nº 449051 –
Obras e Instalações.
Nota de Empenho: 2021NE00374. 
Valor  Global:  1.496.900,00  (um  milhão  e  quatrocentos  e  noventa  e  seis  mil  e
novecentos reais)

CONTRATO Nº 060/2021/DPE-AP
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As  despesas  correrão:  Programa  de  Trabalho  nº  1.03.422.0075.1011,  Ação:  1011  -
Implantar  Núcleos de Atendimento,  Fonte:  107,  Natureza  de Despesa nº 449051 –
Obras e Instalações
Nota de Empenho: 2021NE00375. 
Valor Global: 2.983.001,92 (dois milhões e novecentos e oitenta e três mil e um real e
noventa e dois centavos).

A VIGÊNCIA

Os serviços previstos para consecução do projeto, que inclui a execução quase simultânea das
obras em todos as localidades (Porto Grande, Pedra Branca, Vitória do Jari, Ferreira Gomes e
Tartarugalzinho)  com um intervalo  de  1  (uma)  semana entre  o  início  de  cada  uma delas,
deverão ser todos concluídos no prazo máximo de 120 (cento e vinte dias), contados a partir
da  data  de  emissão  da  Ordem  de  Serviço  (OS),  salvo  em  casos  de  ocorrência  de  fato
superveniente,  excepcional  ou  imprevisível,  estranho  à  vontade  das  partes,  que  altere
fundamentalmente as condições do contrato, reconhecido pela administração em documento
contemporâneo à sua ocorrência.

DO FORO

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Contrato foi lavrado em duas (duas)

vias  de  igual  teor,  que,  depois  de  lido  e  achado  em  ordem,  vai  assinado  pelos

contraentes e por duas testemunhas.

Publique-se e cumpra-se.

Macapá-AP, 16 de dezembro de 2021.

SIGNATÁRIOS: DIOGO BRITO
GRUNHO/DPE/AP E TCI PROJETOS

E CONSTRUÇÕES/EMPRESA
CONTRATADA

DIOGO BRITO GRUNHO
Defensor Público-Geral do Estado do Amapá

DIOGO BRITO 
GRUNHO:788
26365253

Assinado de forma 
digital por DIOGO 
BRITO 
GRUNHO:78826365
253

HASH: 2021-1216-0007-6284
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DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO AMAPÁ
ERRATA DO CONTRATO Nº039/2021/DPE-AP

VINCULADO AO PROCESSO Nº 3.00000.047/2021 - DPE/AP

ERRATA DO EXTRATO DO CONTRATO nº
039/2021/DPE-AP.

O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das atribuições que lhe
são conferidas pela Lei Complementar Estadual nº121, de 31 de dezembro de 2019, 

R E S O L V E:

Art. 1º - ERRATA DO CONTRATO Nº039/2021/DPE-AP,  DPE/AP como contratante e a
empresa  IDDIEN –  INOVAÇÃO GLOBAL  LTDA como contratada,  publicada  no diário
eletrônico  da  Defensoria  Pública  do  Estado  do  Amapá,  edição  nº0138,  de  03 de
novembro de 2021, com circulação em 03/11/2021.

Onde se lê:

Contrato  nº  039/2021  –  DPE-AP  como  contratante  e  a  empresa  IDEP  INOVAÇÃO
ESTRATÉGICA LTDA como contratada.

Art. 1º - CONTRATO Nº 039/2021, CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA
PRESTAÇÃO  DE  SERVIÇOS  DE  CONSULTORIA  DE  GESTÃO  ESTRATÉGICA
ORGANIZACIONAL,  APLICAÇÃO  DA  METODOLOGIA  BALANCED  SCORECARD-BSC  OU
CONGÊNERE, PARA CONSTRUÇÃO DA DOCUMENTAÇÃO DA GESTÃO ESTRATÉGICA DA
DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO AMAPÁ, COMO CONTRATANTE E A EMPRESA
IDEP  INOVAÇÃO  ESTRATÉGICA  LTDA  COMO  CONTRATADA,  NA  FORMA  ABAIXO
DECLARADA.

A DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO AMAPÁ,  inscrito no Cadastro Nacional de
Pessoas Jurídicas - CNPJ sob o n. º 11.762.144/0001-00, neste ato representado pelo
Exmo. Sr. Diogo Brito Grunho, conforme Decreto n° 0388/2020, brasileiro, casado, ins-
crito no CPF sob o n. º788.263.652-53 e portador do RG n. º328399-POLITEC/AP, dora-
vante denominado CONTRATANTE, outro lado como a Empresa  IDEP INOVAÇÃO ES-
TRATÉGICA LTDA, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ sob o nº
12.224.031/0001-01, resolvem celebrar o presente Contrato, decorrente de Dispensa
de Licitação nº 008/2021 mediante as cláusulas enunciadas.

Leia-se:

Contrato nº 039/2021 – DPE-AP como contratante e a empresa IDDIEN – INOVAÇÃO
GLOBAL LTDA como contratada.

ERRATA DO CONTRATO Nº039/2021/DPE-AP
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Art. 1º - CONTRATO Nº 039/2021, CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA
PRESTAÇÃO  DE  SERVIÇOS  DE  CONSULTORIA  DE  GESTÃO  ESTRATÉGICA
ORGANIZACIONAL,  APLICAÇÃO  DA  METODOLOGIA  BALANCED  SCORECARD-BSC  OU
CONGÊNERE, PARA CONSTRUÇÃO DA DOCUMENTAÇÃO DA GESTÃO ESTRATÉGICA DA
DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO AMAPÁ, COMO CONTRATANTE E A EMPRESA
IDDIEN  –  INOVAÇÃO  GLOBAL  LTDA  COMO  CONTRATADA,  NA  FORMA  ABAIXO
DECLARADA.

A DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO AMAPÁ,  inscrito no Cadastro Nacional de
Pessoas Jurídicas - CNPJ sob o n. º 11.762.144/0001-00, neste ato representado pelo
Exmo. Sr. Diogo Brito Grunho, conforme Decreto n° 0388/2020, brasileiro, casado, ins-
crito no CPF sob o n. º788.263.652-53 e portador do RG n. º328399-POLITEC/AP, dora-
vante denominado CONTRATANTE, outro lado como a Empresa IDDIEN – INOVAÇÃO
GLOBAL LTDA, inscrito no Cadastro  Nacional  de Pessoas  Jurídicas  -  CNPJ  sob o  nº
12.224.031/0001-01, resolvem celebrar o presente Contrato, decorrente de Dispensa
de Licitação nº 008/2021 mediante as cláusulas enunciadas.

Publique-se e cumpra-se.

Macapá-AP, 16 de dezembro de 2021.

DIOGO BRITO GRUNHO
Defensor Público-Geral do Estado do Amapá
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Prefeitura Municipal De

Tartarugalzinho

AVISO DE CANCELAMENTO FASE EXTERNA

PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 002/2021

A Prefeitura Municipal de Tartarugalzinho – PMT, através 
do Sr. Bruno Manoel Rezende, Prefeito do Município 
de Tartarugalzinho, no uso de suas atribuições legais, 
torna público, para conhecimento dos interessados, o 
CANCELAMENTO da fase externa do Pregão supracitado, 
tendo como objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA 
FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA EM LOCAÇÃO DE VEÍCULOS E 
MÁQUINAS LEVES E PESADAS, SEM MOTORISTA 
PARA O LOTE I E COM MOTORISTA PARA OS LOTES II 
E III, AMBOS SEM COMBUSTÍVEL.

Fundamenta-se o cancelamento na Súmula 473 do STF. 
Assim sendo, será publicado novo Edital nos Diários 
Oficiais da União, do Estado, e do Município e, ainda, no 
sítio eletrônico da Prefeitura Municipal de Tartarugalzinho 
e em jornal de grande circulação.

Tartarugalzinho-AP, 16 de novembro de 2021.
Bruno Manoel Rezende
Prefeito do Município de Tartarugalzinho

HASH: 2021-1119-0007-3337

EXTRATO DO TERCEIRO TERMO ADITIVO DE PRAZO 
AO CONTRATO N. 011/2020/PMT/AP – CONVNIO N. 
002/2020.

Contrato que entre si celebram a PREFEITURA MUNICIPAL 
DE TARTARUGALZINHO e a S.A CONSTRUES EIRELI – 
EPP, inscrita no CNPJ n 10.238.217/0001-98. CLUSULA 
PRIMEIRA – DO FUNDAMENTO LEGAL: 1. 1. O Presente 
Termo aditivo de prazo ao Contrato n. 011/2020 – PMT/AP 
tem por fundamento legal na seo I, do art. 57  1, inciso II, 
da lei n. 8.666/93 e suas alteraes. Alterao da clusula sexta 
– Vigncia, acrescendo o prazo para execuo dos servios 
em mais 60 (sessenta) dias consecutivos e ininterruptos, 
contados a partir da data do trmino do prazo do contrato, 
ou seja, 25/10/2021, passando a expirar em 24/12/2021.

Tartarugalzinho, 23 de novembro de 2021.
Bruno Manoel Rezende
Prefeito de Tartarugalzinho

HASH: 2021-1214-0007-5970

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 
CONVITE Nº 004/2021– CPL/PMT

 
HOMOLOGO E ADJUDICO o Julgamento proferido 
pela Comissão Permanente de Licitação – CPL/PMT 

referente ao Processo Nº 2745.051/2021-SEMIOS/PMT 
na modalidade CONVITE nº 004/2021-CPL/PMT dando 
outras providências. 
  
O PREFEITO MUNICIPAL DE TARTARUGALZINHO, no 
uso de suas atribuições legais, e com fundamento no 
inciso VI, do art. 43, da Lei nº 8.666/1993 e alterações 
posteriores, e conforme o que consta do Processo nº 
2745.051/2021 – SEMIOS /PMT;

RESOLVE:

I. Homologar o objeto desta licitação em favor da empresa 
ENGETOR LTDA – EPP, a qual apresentou a proposta 
mais vantajosa para a Administração, tudo conforme 
o exposto no presente termo, que fica fazendo parte 
indissolúvel do Processo nº 2745.051/2021 – SEMIOS/
PMT;

Descrição do Objeto Prazo de Execução Valor Global

CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA PARA 
EXECUÇÃO DE OBRA 
DE CONSTRUÇÃO 
DE CAMPO DE 
FUTEBOL SOCIETY 
NO MUNICÍPIO DE 
TARTARUGALZINHOAP

90 dias R$ 246.401,59

II. Homologar e Adjudicar o julgamento proferido pela 
Comissão Permanente de Licitação – CPL/PMT, referente 
ao Convite nº 004/2021 – CPL/PMT, cujo objeto encontra-
se descrito acima.

III. Pelo presente, a empresa vencedora do certame 
supramencionado fica informada da decisão estabelecida 
neste Termo de Homologação e Adjudicação.
 
Tartarugalzinho-AP, 10 de dezembro de 2021.
BRUNO MANOEL REZENDE
Prefeito

HASH: 2021-1214-0007-5969

AVISO DE LICITAÇÃO FRACASSADA

PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 013/2021

Processo Administrativo n°. 303.1010/2021 – SEMASTC/
PMT.  Constitui objeto do presente certame a FUTURA 
E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE CARGA DE GÁS DE 
COZINHA GLP 13kg, para suprir as necessidades 
da população do Município de Tartarugalzinho que 
vivem em situação de vulnerabilidade social, conforme 
especificações e quantitativos estabelecidos no Termo 
de Referência – ANEXO I do edital. Não houveram 
Propostas válidas no Processo Licitatório em epígrafe, 
sendo declarado FRACASSADA.
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Tartarugalzinho-AP, 18 de novembro de 2021.
Paulo Roberto Nunes da Silva Junior
Pregoeiro – PMT

HASH: 2021-1119-0007-3335

Prefeitura Municipal

De Oiapoque

AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 011/2021-CCL/PMO

Processo administrativo nº 18210.10.20.2021/2021 – 
SEMIOBS/PMO, a presente licitação tem por objetivo 
AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO 
INDIVIDUAL, INSUMOS DA LIMPESA PÚBLICA, pelo 
período de 12 (doze) meses, por sistema de registro de 
preços, conforme especificações técnicas e quantitativas 
estabelecidas no termo de referência, anexo I do edital. 
Informação: no endereço eletrônico licitacoes-e.com.
br, e-mail cpl@oiapoque.ap.gov.br ou no endereço 
Rua Joaquim Caetano da Silva, n° 430, bairro Centro, 
Oiapoque-Amapá, CEP 68.980-000. Início do acolhimento 
da proposta dia 14/12/2021 as 08h00min, Abertura das 
propostas dia 23/12/2021, a partir das 09h30min, no site 
www.licitaçoes-e.com.br (horário de Brasília). Início da 
disputa de preços dia 23/12/2021 as 10h00min, no site 
www.licitaçoes-e.com.br, (horário de Brasília). O edital 
do pregão se encontram disponível na íntegra no site www.
licitaçoes-e.com.br. Nº da licitação no sistema: 912567.

Oiapoque-AP, 07 de dezembro de 2021.
DENILSO TRINDADE DO NASCIMENTO
Pregoeiro

HASH: 2021-1207-0007-5186

Publicações Diversas

COMPANHIA DE ELETRICIDADE DO AMAPÁ – CEA

CNPJ/ME nº 05.965.546/0001-09 - NIRE 16.3.0000004-2

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DA ASSEMBLEIA GERAL 
EXTRAORDINÁRIA. COMPANHIA DE ELETRICIDADE 
DO AMAPÁ – CEA  (“Companhia”) vem, pela presente, nos 
termos do artigo 124 da Lei 6.404/1976, conforme alterada 
(“Lei das S.A.”), convocar a Assembleia Extraordinária 
(“Assembleia”), a ser realizada, em primeira convocação, 
no dia 23 de dezembro de 2021, às 10h, de forma digital, 
por meio do aplicativo de videoconferência Teams, a ser 
disponibilizado pela Companhia, conforme autorizado pela 
Lei nº 14.030 de 28 de julho de 2020 e regulamentado pela 

Instrução Normativa nº 81 do Departamento Nacional de 
Registro Empresarial e Integração, datada de 10 de junho 
de 2020 (“IN DREI nº 81/2020”), para examinar, discutir e 
votar a respeito da seguinte ordem do dia: (i) autorização 
para realização da 1° emissão de debêntures simples, 
não conversíveis em ações, da espécie quirografária, 
com garantia adicional fidejussória, em série única, da 
Companhia no valor de R$500.000.000,00 (quinhentos 
milhões de reais), na data de emissão (“Emissão” e 
“Debêntures”, respectivamente), as quais serão objeto 
de distribuição pública com esforços restritos, nos termos 
da Instrução da Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) 
nº 476, de 16 de janeiro de 2009, conforme alterada 
(“Instrução CVM 476”), e das demais disposições 
legais e regulamentares aplicáveis (“Oferta Restrita”), 
automaticamente dispensada de registro perante a CVM, 
nos termos da Instrução CVM 476; (ii) autorização para a 
Diretoria da Companhia e/ou procuradores da Companhia 
adotar(em) todos e quaisquer atos necessários à 
implementação da Emissão e da Oferta Restrita, incluindo 
a contratação dos prestadores de serviço, a negociação 
de condições comerciais da Emissão no âmbito da 
escritura de emissão, do contrato de distribuição e dos 
demais documentos da Oferta Restrita, e a celebração 
dos documentos no âmbito da Emissão e da Oferta 
Restrita; e (iii) ratificação de todos e quaisquer atos até 
então adotados pela Diretoria da Companhia e/ou por 
procuradores da Companhia para a implementação 
da Emissão e da Oferta Restrita. Nos termos do artigo 
126 da Lei das S.A., para participar da Assembleia, os 
acionistas deverão apresentar à Companhia, além 
de cópia autenticada do documento de identidade e 
cópia autenticada dos atos societários pertinentes que 
comprovem a representação legal, cópia autenticada do 
instrumento de outorga de poderes de representação, 
conforme o caso. O representante de acionista pessoa 
jurídica deverá apresentar, ainda, cópia simples dos 
seguintes documentos, devidamente registrados no órgão 
competente (Registro Civil de Pessoas Jurídicas ou Junta 
Comercial, conforme o caso): (a) contrato ou estatuto 
social; e (b) ato societário de eleição do administrador 
que (b.i) comparecer à Assembleia como representante 
da pessoa jurídica, ou (b.ii) assinar procuração para que 
terceiro represente a acionista pessoa jurídica. No tocante 
aos fundos de investimento, a representação dos cotistas 
na Assembleia caberá à instituição administradora ou 
gestora, observado o disposto no regulamento do fundo. 
Nesse caso, o representante da administradora ou 
gestora do fundo, além dos documentos societários acima 
mencionados relacionados à gestora ou à administradora, 
deverá apresentar cópia autenticada do regulamento do 
fundo, devidamente registrado no órgão competente. 
Para participação por meio de procurador, a outorga de 
poderes de representação deverá ter sido realizada há 
menos de 1 (um) ano, nos termos do artigo 126, § 1º da Lei 
das S.A.. Em cumprimento ao disposto no artigo 654, §1º 
e §2º da Lei 10.406/2002 (“Código Civil”), a procuração 
deverá conter indicação do lugar onde foi passada, 
qualificação completa do outorgante e do outorgado, 
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data e objetivo da outorga com a designação e extensão 
dos poderes conferidos, contendo o reconhecimento da 
firma do outorgante e não poderá ter sido outorgada por 
meio eletrônico. Conforme estabelecido na IN DREI nº 
81/2020, os documentos mencionados acima deverão 
ser apresentados pelos acionistas à Companhia até, no 
máximo, 30 (trinta) minutos antes do horário da abertura 
dos trabalhos. A documentação poderá ser entregue 
na sede da Companhia ou encaminhada aos cuidados 
do Departamento de Relações com Investidores para 
o e-mail ri@equatorialenergia.com.br. As pessoas 
naturais acionistas da Companhia somente poderão ser 
representadas na Assembleia por procurador que seja 
acionista, administrador da Companhia, advogado ou 
instituição financeira, consoante previsto no artigo 126, 
§1º da Lei das S.A.. As pessoas jurídicas acionistas da 
Companhia poderão ser representadas por procurador 
constituído em conformidade com seu contrato ou 
estatuto social e segundo as normas do Código Civil, 

sem a necessidade de tal pessoa ser administrador da 
Companhia, acionista ou advogado (Processo CVM 
RJ2014/3578, julgado em 04.11.2014). Os documentos 
dos acionistas expedidos no exterior devem conter 
reconhecimento das firmas dos signatários por Tabelião 
Público, ser apostilados ou, caso o país de emissão do 
documento não seja signatário da Convenção de Haia 
(Convenção da Apostila), legalizados em Consulado 
Brasileiro, traduzidos por tradutor juramentado matriculado 
na Junta Comercial, e registrados no Registro de Títulos e 
Documentos. Os documentos e informações relativos às 
matérias a serem deliberadas na Assembleia encontram-
se à disposição dos acionistas na sede e no site da 
Companhia (https://ri.equatorialenergia.com.br/).

Macapá, 13 de novembro de 2021.
Augusto Miranda da Paz Júnior - 
Presidente do Conselho de Administração.

HASH: 2021-1214-0007-5869
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